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LEI ORDINÁRIA Nº 3.257, DE 29 DE ABRIL DE 
2021.

Autoriza abertura de Crédito Suplementar objeti-
vando a aquisição de kit de materiais esportivos, e dá 
outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito suplementar, objetivando a 
aquisição de kit de materiais esportivos, e dá outras 
providências. 

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Suplementar, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   15– Secretaria Municipal de Esporte e Juventude
         04 -  Convênios
               27 – Desporto e Lazer
                  812 –  Desporto Comunitário
                  0.015 – força no Esporte
                  2.360 – Aquisição de Materiais Esporti-
vos-Conv.
      339030– Material de Consu-
mo...................................................................20.095,68
                  DR - 224 
SUB-TOTAL ...................................................20.095,68

02 – Poder Executivo
   15– Secretaria Municipal de Esporte e Juventude
         05 -  Contrapartida de Convênios
               27 – Desporto e Lazer
                  812 –  Desporto Comunitário
                  0.015 – força no Esporte
                  2.361 – Aquisição de Materiais Esporti-
vos-C.Conv.
      339030– Material de Consu-
mo.......................................................................... 225,87
                  DR - 200 

SUB-TOTAL ............................................225,87

TOTAL.............................................................20.321,55

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Suplementar, será utilizado o  superávit financeiro,  
da conta corrente CEF – 71040-4 Sedese – Con-
v.199/20, no valor de R$ 20.095,68 DR 224  e  R$ 
225,87 DR 200.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 29 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.265, DE 13 DE MAIO DE 
2021

Institui o Programa “Bolsa Técnico” no âmbito do 
Município de Machado.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

CAPÍTULO I
DA DEFINIÇÃO E OBJETIVOS

Art. 1°. Fica autorizado o Município de Machado a 
instituir o “Programa Bolsa-Técnico”, consubstancia-
do em aporte financeiro do Município a fomentado-
res do esporte local, com vistas ao fortalecimento 
das políticas públicas de esporte no município de 
Machado, tendo os seguintes objetivos:

I – Implantar um processo de formação contínua de 
professores e técnicos esportivos, incentivando 
estudantes e valorizando agentes sociais de esporte e 
lazer;

II – Garantir a sustentabilidade dos programas 
promovidos pela Secretaria Municipal de Esportes e 
Juventude – SEMEJ.

Parágrafo único. O Programa Bolsa-Técnico Munici-
pal contemplará exclusivamente os programas da 
Secretaria Municipal de Esportes e Juventude. 

CAPÍTULO II
DO BOLSA-TÉCNICO

Art. 2º - São categorias do Bolsa-Técnico:

I – Bolsa-Técnico - categoria I: agentes sociais de 
esporte e lazer, tais como: animador sociocultural ou 
agentes sociais, com legitimidade junto à comunida-
de para o desenvolvimento de atividades sociocultu-
rais, artísticas, intelectuais e físico-esportiva.

II – Bolsa-Técnico - categoria II: estudantes de 
Educação Física devidamente matriculados em 
curso superior.

III – Bolsa-Técnico - categoria III: Profissionais com 
formação comprovada e devidamente reconhecida 
por federação ou confederação de sua modalidade 
esportiva, ou similar, e ainda o profissional denomi-
nado provisionado devidamente reconhecido pelo 
Conselho Regional de Educação Física, que pretenda 
implantar projetos físico-esportivos.

IV – Bolsa-Técnico – categoria IV: profissionais com 
formação comprovada e devidamente reconhecida 
por federação ou confederação de sua modalidade 
esportiva, ou similar, e ainda o profissional denomi-
nado provisionado devidamente reconhecido pelo 
Conselho Regional de Educação Física, que estejam 
em atividade há no mínimo três anos na condução 
de projetos físico-esportivos.

V - Bolsa-Técnico - categoria V – Professores de 
Educação Física que pretendam implantar projetos 
físico-esportivos.

VI - Bolsa-Técnico - categoria VI –Professores de 
Educação Física com experiência profissional com-
provada de no mínimo 1 (um) ano como Técnico na 
modalidade esportiva pretendida; 
 
Parágrafo Único: as categorias I e II terão supervisão 
e orientação técnica de professores da Secretaria de 
Esporte e Juventude ou aqueles da categoria V. 

CAPÍTULO III
DAS SOLICITAÇÕES

Art. 3° - O processo de solicitação do Bolsa-técnico 
compreenderá as seguintes fases:

I – Solicitação de Certificado de Capacidade Técnica 
junto à Secretaria Municipal de Esporte e Juventude 
- SEMEJ;

II – Cadastramento;

Art. 4º - O Bolsa-Técnico deverá ser solicitado junto 
à Secretaria Municipal de Esporte e Juventude – 
SEMEJ e será concedido na forma de benefício 
financeiro, observada a disponibilidade financeira e 
orçamentária do Município.

Art. 5º - O Bolsa-Técnico será destinado ao profes-
sor e estudante de Educação Física, técnico esportivo 
e ao agente social em atividade reconhecida e 
conforme dispuser regulamento, a ser editado pelo 
Poder Executivo na forma de decreto.

§ 1º - O solicitante a fim de pleitear o auxílio deverá 
requerer previamente junto à Secretaria Municipal 
de Esporte e Juventude - SEMEJ o Certificado de 
Capacidade Técnica, conforme dispuser regulamen-
to. 

§ 2º - De posse do Certificado de Capacidade Técni-
ca o solicitante deverá efetuar seu cadastro junto à 
Secretaria Municipal de Esporte e Juventude - 
SEMEJ e efetuar seu pedido. 

Art. 6º - São requisitos para pleitear-se o Bolsa-téc-
nico:

I – Ser machadense, ou, sendo natural de outro 
município, comprovar, por meios idôneos, que 
promove eventos ou medidas que fomentam o 
esporte no Município de Machado;

II – Apresentar Certificado de Capacidade Técnica;

III – Firmar declaração de que não recebe outro 
benefício congênere do Município de Machado.

CAPÍTULO IV
DO PROCESSO DE RECRUTAMENTO

Art. 7º - O processo de recrutamento dos beneficia-
dos ocorrerá por meio de procedimentos e regula-
mentos cujos critérios serão estabelecidos por 
editais. 

Art. 8º - O solicitante deve estar ciente das normas, 
formulários e procedimentos quando da apresenta-
ção da solicitação do Bolsa-Técnico.

Art. 9° - O processo de solicitação do Bolsa-Técnico 
obedecerá aos critérios estabelecidos pela Comissão 
de Avaliação e das normas exigidas pela Secretaria 
Municipal de Esporte e Juventude - SEMEJ, ademais 
de eventual decreto regulamentador.

Art. 10 - A Comissão Técnica de Avaliação será o 
órgão incumbido de avaliar a legitimidade dos 
pleiteantes em receber o auxílio.

§ 1º - Serão membros da Comissão Técnica de 
Avaliação:

I – O Secretário Municipal de Esportes e Juventude;

II – O Diretor Municipal de Esportes e Juventude;

III – 1 (um) servidor efetivo lotado na Secretaria 
Municipal de Esportes e Juventude;

Art. 11 - Caberá à Comissão Técnica de Avaliação: 

§ 1º - Elaborar editais com critérios e procedimentos 
para o processo de seleção e recrutamento, conforme 
as diretrizes estabelecidas no competente decreto 
municipal; 

§ 2º - Apreciar e emitir o deferimento ou indeferi-
mento das solicitações formalizadas. 

§ 3º - Emitir e subscrever o Certificado de Capacida-
de Técnica.

CAPÍTULO V
DA CONCESSÃO

Art. 12 - Para o recebimento do aporte financeiro 
respectivo, o solicitante aprovado pela Comissão 
Técnica de Avaliação deverá firmar Termo de Com-
promisso e Responsabilidade de Conduta Ética.

Art. 13 - O repasse financeiro referente ao Bolsa-
-Técnico será realizado mensalmente, pelo prazo 
máximo de 11 (onze) meses a partir do deferimento 
do benefício por parte da Comissão Técnica de 
Avaliação, desde que haja disponibilidade financeira.

§ 1º Os valores do Programa serão fixados em 
regulamento, para cada categoria, observada a 
seguinte ordem crescente de definição:

§ 2º - O Poder Executivo, com base em estudos 
técnicos sobre o tema, observado o limite definido 
na Lei Orçamentária Anual, definirá em regulamen-
to os valores estipulados a título de Bolsa-Técnico. 

Art. 14 - As bolsas instituídas por esta Lei não geram 
vínculo de trabalho de qualquer natureza entre o 
beneficiado e a administração pública municipal, 

renunciando os beneficiados a quaisquer pleitos 
judiciais neste sentido.

Art. 15 – O beneficiado será desligado do Programa 
Bolsa-Técnico nas seguintes hipóteses:

I – Automaticamente no final do período previsto no 
termo firmado;

II – Unilateralmente, por pedido expresso do 
próprio beneficiado;

III – Quando for comprovada conduta incompatível 
com a exigida e/ou insuficiência na avaliação de 
desempenho realizada pela Comissão Técnica de 
Avaliação ou pela própria Secretaria Municipal de 
Esporte e Juventude - SEMEJ;

IV – Unilateralmente, pelo próprio Poder Executivo, 
a qualquer tempo, nos casos de comprovado interes-
se da Administração e inclusive por contingencia-
mento orçamentário. 

V – na hipótese de comprovação de que o beneficiá-
rio, para obter o benefício, apresentou documento 
ou declaração falsos, respeitados o contraditório e a 
ampla defesa ao mesmo;

VI – quando o beneficiário for condenado à pena 
privativa de liberdade;

VII - quando restar comprovado, após a avaliação da 
Comissão Técnica de Avaliação, que o beneficiário já 
não perfaz os requisitos estabelecidos para a conces-
são do benefício;

VIII – quando o beneficiário descumprir outras 
exigências estabelecidas em regulamento.

CAPÍTULO VI
DAS RESPONSABILIDADES

Art. 16 - Será de responsabilidade da Secretaria de 
Esporte e Juventude:

I - Manter, em sua página na internet, relação atuali-
zada dos beneficiados, informando, o nome, local do 
projeto, horário e número de atendimentos; 

II – Disponibilizar o Termo de Compromisso e 
Responsabilidade de Conduta Ética, firmando-o, na 
pessoa de seu Secretário, com o beneficiário;

III - Exigir do beneficiado do Programa Bolsa-Téc-
nico, prestação de contas, apresentando mensalmen-
te planos de treinamento e demais condições impos-
tas pela SEMEJ;

IV – Apresentar as diretrizes de seu Programa ao 
beneficiado do Programa Bolsa-Técnico e exigir o 
desenvolvimento de seus conteúdos e o alcance de 
suas metas. 

V – Elaborar e exigir o cumprimento do Termo de 
Compromisso e Responsabilidade de Conduta Ética 
e, em caso de descumprimento, orientar o beneficia-
do e, se necessário, providenciar o seu desligamento;

VI - Elaborar normas complementares e instrumen-
tos de avaliação de rendimento dos beneficiários do 
Programa Bolsa-Técnico, bem como do público 
atendido;

VII – Avaliar periodicamente condições de trabalho 

e quando necessário, providenciar adequações.

Art. 17 – Constituem obrigações do beneficiário do 
Programa Bolsa-Técnico:
 
I – Cumprir com a jornada de atividade definida 
conforme regulamentação e atender as normas e 
diretrizes dos programas apresentados pela Secreta-
ria de Esportes e Juventude; 

II – Atender de forma adequada todas as condições 
exigidas no Termo de Compromisso e Responsabili-
dade de Conduta Ética firmado;

III – Prestar contas, mensalmente, dos valores 
recebidos a título do benefício disposto nesta lei, nos 
moldes estabelecidos no decreto regulamentador.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 18 - A concessão do Bolsa-Técnico Municipal é 
individual, eventual, temporária e perdurará 
enquanto o beneficiário atender as condições estabe-
lecidas nessa Lei, ou enquanto houver disponibilida-
de orçamentária.

Parágrafo único. O Poder Executivo deverá, em até 
60 (sessenta) dias, após a concessão do benefício 
tratado nesta Lei, enviar ao Poder Legislativo infor-
mações sobre o beneficiário, o valor do benefício 
concedido, bem como, resumo do trabalho desenvol-
vido ou a ser desenvolvido.

Art. 19 - As despesas com o Auxílio Emergencial 
Municipal correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias:
02 – Poder Executivo
   15– Secretaria Municipal de Esporte e Juventude
         02 -  Esporte
               27 – Desporto e Lazer
                  812 –  Desporto Comunitário
                  0.056 – Bolsa Técnico
                  2.365 – Manutenção do  Programa Bolsa 
Técnico
      339048– Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 
Físicas................ 100.000,00
                  DR – 100 – Fonte: Recursos Próprios 
TOTAL ..........................................................100.000,00

Art. 20 - Como recurso para abertura do Crédito 
Especial, será utilizado o seguinte cancelamento:
02 – Poder Executivo
   15– Secretaria Municipal de Esporte e Juventude
         02 -  Esporte
               27 – Desporto e Lazer
                  811 –  Desporto de Rendimento
                  0.016 – Machado Esportiva
                  2.300 – Apoio p/Partic.em Competições-
-Bolsa Atleta
      339048– Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 
Físicas................ 100.000,00
                  DR – 100 – Fonte: Recursos Próprios 
TOTAL ..........................................................100.000,00

Art. 21 - Fica autorizado o poder executivo a abrir 
crédito adicional suplementar, na rubrica autorizada 
nesta lei, até o montante de R$ 100.000,00,  prove-
niente de cancelamentos de outras dotações orça-
mentárias, constantes do orçamento. 

Art. 22 - O crédito que ora se abre será destinado à 
manutenção do Programa Bolsa-Técnico, ficando 
incluídos no Plano Plurianual 2018/2021 o seguinte 

programa e ação:

Programa: 0.056 – Bolsa Técnico
Ação: 2.365 – Manutenção do Programa Bolsa 
Técnico

Art. 23. Revogadas as disposições em contrário, esta 
lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Município de Machado, 13 de maio de 2021.

- Maycon Willian da Silva -
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6.845, DE 11 DE MAIO DE 2021

Dispõe sobre alteração no Decreto nº 4.809, de 06 de 
abril de 2015, que nomeou os membros do Conselho 
Municipal de Assistência Social.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, 

 R E S O L V E:

 Art. 1º  Alterar o artigo 1º do Decreto nº 
4809, de 06 de abril de 2015, que nomeou membros 
do Conselho Municipal de Assistência Social, 
conforme abaixo:

“Art. 1º Ficam nomeados os membros do Conselho 
Municipal de Assistência Social, conforme abaixo 
relacionados:

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO 
SOCIAL:
Titular: Dara Maria Oliveira Pereira
Suplente: Rosimeire Domingues Maciel

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO:
Titular: Denise de Araújo Moreira
Suplente: �alitha Marini Carvalho Oliveira

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SAÚDE:
Titular: Adriana Aparecida de Araújo Cruz
Suplente: Vilma Célia da Costa Moura

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA:
           Titular: Henrick Moura Santos Garcia
           Suplente: Eduardo Gonçalves

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE FAZENDA:
Titular: Eliane Aparecida Domingues
Suplente: Grace Kelly Silva Ferreira

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO:
Titular: Eduardo Fernandes Tardiole
Suplente: Helena Cristina dos Santos Corsini Casse-
miro

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE GOVERNO:
Titular: Wanessa Gonçalves Caldeira
Suplente: Aryovaldo Magalhães D’Andrea Junior

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECI-
MENTO E MEIO AMBIENTE:
Titular: Silvana Moreira de Carvalho
Suplente: Marcela de Cássia Martins

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE:
Titular: Clayton Rogério Casemiro
Suplente: Fábio Joaquim dos Santos

REPRESENTANTES DAS CRECHES NÃO 
GOVERNAMENTAIS:
Titular: Karina Martins Mendes
Suplente: Débora Garroni da Silva

REPRESENTANTES DOS ALBERGUES E ASILOS:
Titular: Daniella Serafini Alves do Prado 
Suplente: �alitha Dias Carvalho e Silva

REPRESENTANTES DAS INSTITUIÇÕES DE 
ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO ADOLES-
CENTE:
Titular: Edson Silva Batista
Suplente: Célia Wanda de Carvalho Paes

REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS  
EXCEPCIONAIS (APAE)
Titular: Selmara Carvalho Leite
Suplente: Daniella Serafini Alves do Prado

REPRESENTANTES DAS ASSOCIAÇÕES COMU-
NITÁRIAS DE BAIRROS:
Titular: Madalena Maciel
Suplente: Mônica Alves Maciel 

REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES DO 
SISTEMA ÚNICO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL – SUAS:
Titular: Ivanise Tavares Mendes Aguiar
Suplente: Juliana Aparecida Annibal

Titular: Angélica Vieira Bomfim Tavares
Suplente: Aline Helena Pereira

REPRESENTANTES DE USUÁRIOS DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL:
Titular: Regiane da Silva Roque
Suplente: Bianca Regina Camillo da Silva

Titular: Flaviany Aparecida Carvalho
Suplente: Mislene Silva Aguiar.”

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 11 de maio de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6.846, DE 11 DE MAIO DE 2021.

Dispõe sobre alteração no Decreto nº 4802, de 23 de 
março de 2015, que nomeou o Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições do artigo 70, incisos V, 
da Lei Orgânica Municipal;

  RESOLVE:
Art. 1º Alterar o artigo 1º do Decreto nº 6081, de 20 

LEI

de agosto de 2019, que nomeou o Conselho Munici-
pal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
conforme abaixo:

“Art. 1º - Fica nomeado o Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, composto 
pelos seguintes membros:

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO:
Titular: Maria do Carmo Inácio Ribeiro
Suplente: Elissandra M dos S Gonçalves

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO 
SOCIAL:
Titular: João Pedro de Oliveira
Suplente: Patrícia Marcelina Chagas

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE GOVERNO:
Titular: Wanessa Gonçalves Caldeira
Suplente: Suellen dos Santos Silvério

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES:
Titular: Fábio Joaquim dos Santos
Suplente: Clayton Rogério Cassemiro

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE FAZENDA:
Titular: Francislene Nogueira Moreira
Suplente: Ilzenir Rabelo Serafini

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SAÚDE:
Titular: Adriana Aparecida de Araújo Cruz
Suplente: Vilma Célia da Costa Moura

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO:
Titular: Eduardo Fernandes Tardiole
Suplente: Helena Cristina Cassimiro

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECI-
MENTO E MEIO AMBIENTE:
Titular: Gilberto Tibiriçá de Carvalho
Suplente: Márcia Mara Macedo

REPRESENTANTES DE ENTIDADES DESTINA-
DAS A ATENDIMENTO À PESSOA COM DEFICI-
ÊNCIA – APAE:
Titular: Selmara Carvalho Leite
Suplente: Douglas Mendes Pereira

REPRESENTANTES DE ENTIDADES DE CON-
TRATURNO ESCOLAR – LAR FABIANO DE 
CRISTO:
Titular: Karina Martins Mendes
Suplente: Débora Garroni da Silva

REPRESENTANTES DE ENTIDADES DE ENSINO 
PRIVADO – SESI:
Titular: Maria Margarete Lima Macedo
Suplente: Daniely Lima Romanelli

REPRESENTANTES DE ENTIDADES VINCULA-
DAS A ATIVIDADES DESPORTIVAS: ASSOCIA-
ÇÃO AMBIENTAL CULTIVAR – PROJETO 
EQUOTERAPIA:
Titular: Alexandre da Fonseca
Suplente: Marcelo Henrique Rodrigues

REPRESENTANTES DE ENTIDADES DE ACO-
LHIMENTO INSTITUCIONAL – ABRIGO JESUS 
MARIA JOSÉ:
Titular: Michelle Maciel Magalhães
Suplente: Alessandra Figueiredo Santos Caixeta”.

Art. 2º. Revogando-se as disposições em contrário, 
este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Município de Machado, MG, 11 de maio de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6.847, DE 13 DE MAIO DE 2021

Dispõe sobre homologação de Processo Seletivo.
 
 
 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, nos termos do Edital nº 006/2021, da 
Secretaria Municipal de Saúde;

 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica homologado o resultado do 
Processo Seletivo, nos termos do Edital nº 006/2021, 
da Secretaria Municipal de Saúde, para contratação 
temporária de Médico Pediatra.

 Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 13 de maio de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6850 DE 17 DE MAIO DE 2021.
Dispõe sobre permissão de uso de uma 
área com 8,41 m² denominada “Box 36”, 
situada no denominado “Mercado 
Municipal”, situado neste Município.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, no uso das  atribuições que lhe confere o 
artigo 70, inciso V, da Lei Orgânica,

CONSIDERANDO ser a permissão de uso de bem 
público ato administrativo unilateral, discricionário 
e precário quanto à decisão de outorga, gratuito ou 
oneroso, pelo qual a Administração Pública faculta 
utilização privativa de bem público, autorizado pelo 
Art. 104, §3º da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO ser de responsabilidade dos 
municípios o bom aproveitamento e direcionamento 
das atividades nos espaços públicos.

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizada a permissão de uso, a título 
precário, de uma área com 8,41 m² denominada 
“Box 36” situada no denominado “Mercado Munici-
pal” inscrição municipal 01.02.102.0166.0043, pela 
COOPERATIVA-ESCOLA DOS ALUNOS DO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIEN-
CIA E TECNOLOGIA, portador do 
CNPJ 21.383.997/0001-86.

Art. 2º As custas da presente permissão de uso, 
correrão às expensas, exclusivamente, da permissio-
nária, sendo o Município isento de quaisquer ônus, 
bem como isento de ressarcimento por quaisquer 
benfeitorias realizadas no imóvel, inclusive a ressalta 
no artigo acima.

Art. 3º A permissão de uso deste Decreto, deverá 
contar com a ciência e concordância expressas do 
permissionário sobre as condições do uso constantes 
na  do Termo de Permissão de Uso deste Decreto 
(Anexo I).

Município de Machado, 15 de Abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM 
PÚBLICO

Dispõe sobre permissão de uso de uma área com 
8,41 m² denominada “Box 36”, situada no denomina-
do “Mercado Municipal”, situado neste Município.

 No dia 17 de Maio de 2021, o Município de 
Machado, pessoa jurídica de direito público, com 
sede administrativa na Praça Olegário Maciel, nº 25, 
centro, Machado, MG, CEP 37750-000, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Maycon 
Willian da Silva, firma o presente termo de permis-
são de uso, ato administrativo unilateral, precário e 
discricionário, conforme Decreto Municipal nº 6850, 
de 17 de Maio de 2021, com fundamento no § 3º do 
artigo 104 da Lei Orgânica do Município, em favor 
de COOPERATIVA-ESCOLA DOS ALUNOS DO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIEN-
CIA E TECNOLOGIA, portador do CNPJ 
21.383.997/0001-86, mediante as seguintes condi-
ções:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 A permissão tem por objeto utilização da 
área supramencionada para desenvolvimento de 
atividades exclusivamente ligadas às finalidades da 
permissionária ou seja, comercialização de produtos 
desenvolvidos no Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia de Machado

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
 Este termo começa a vigorar a partir da data 
de sua assinatura, podendo ser revogado, por conve-
niência e oportunidade da Administração Pública 
Municipal ou anulado por ilegalidade, sem qualquer 
ônus/indenização por esses atos administrativos, 
pois é da natureza precária da permissão de uso.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FINALIDADE

 O presente termo de permissão de uso tem 
por escopo o interesse público, com o fim de estimu-
lar o desenvolvimento do projeto desenvolvido com 
os alunos, que auxiliam na produção, e com esse 
espaço levarão esse trabalho a comunidade.

 Parágrafo único. O não cumprimento das 
obrigações assumidas pelo permissionário acarretará 
o encerramento da presente permissão de uso.

CLÁUSULA QUARTA - DAS VEDAÇÕES

 A área objeto deste instrumento não poderá, 

sob qualquer pretexto, servir ou constituir-se em 
garantia de operação financeira ou responder por 
encargos ou obrigações de responsabilidade do 
permissionário, ficando expressamente vedado, a 
qualquer título, a sua locação, alienação, doação, 
cessão ou transferência total ou parcial de sua posse 
a terceiros, por qualquer outra forma, bem como ser 
dada outra destinação.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES
Obriga-se o permissionário a:

a) arcar, por sua exclusiva conta e responsabilidade, 
com todas as despesas necessárias à conservação e 
manutenção da área cedida para sua utilização;
b) cientificar imediatamente o Município de qual-
quer tentativa de esbulho por terceiros;
c) restituir a área nas mesmas condições em que a 
recebeu, ou seja, sem edificação nenhuma, um 
terreno vago, quando findo, anulado ou revogado 
por conveniência e oportunidade o presente termo.
d) pleitear todas as autorizações e licenças necessá-
rias para o funcionamento de seu empreendimento;
e) respeitar todas as normas urbanísticas, bem como 
abster-se de qualquer construção no imóvel público;
f) Disponibilizar em contrapartida ao município 
produtos com os valores mais acessíveis a população, 
movimentar o comércio no Mercado Municipal, não 
só em seu box mais em todo o estabelecimento.

CLÁUSULA SEXTA – DA REVOGAÇÃO DA 
PERMISSÃO

Independente de qualquer notificação ou interpela-
ção, o presente termo será rescindido:

a) por razões de interesse público;
b) por caso fortuito ou força maior;
c) pelo não cumprimento, por parte do permissioná-
rio, das obrigações que lhe decorrem deste termo;

CLÁUSULA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS

 As benfeitorias que venham a ser realizadas 
na área objeto deste instrumento, não remanescendo 
ao permissionário direito a qualquer espécie de 
indenização, tampouco exercício do direito de 
retenção.

CLÁUSULA NONA – CONCORDÂNCIA E 
ADESÃO

 A permissionária aceita e adere às condições 
da presente permissão de uso, ciente de que o ato 
administrativo é unilateral, precário e discricionário, 
podendo ser revogado por critérios de conveniência 
e oportunidade, no interesse público, sem que, deste 
ato, decorra qualquer indenização ou multa ao 
Município, principalmente se descumpridas as 
condições e os ônus impostos para o uso do bem 
público. 
 A mera ciência das condições de uso corres-
ponde ao aceite das condições estabelecidas nesta 
permissão gratuita de uso.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA TRANSFERÊNCIA DE 
RECURSOS PÚBLICOS

 O presente instrumento de permissão não 
implica, de modo algum, em transferência de recur-
so público.

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO

 Fica estabelecido o foro da Comarca de 
Machado para dirimir quaisquer controvérsias 
decorrentes da presente permissão de uso, abrindo-
-se mão de qualquer outro foro, por mais privilegia-
do que seja.
 Permissão de uso que, após leitura e concor-
dância, foi assinado em três vias de igual teor, valor e 
eficácia, fornecida uma ao permissionário e duas ao 
Município, com ciência expressa do permissionário.

Ciente das condições da permissão de uso do imóvel 
descrito no Decreto n° 6850/2021, mediante assina-
tura do permissionário.

Município de Machado, 17 de Maio de 2021.

Maycon Willian da Silva
 Prefeito Municipal

Cooperativa Escola dos Alunos do 
Instituto Federal
CNPJ 21.383.997/0001-86

DECRETO Nº 6.851, DE 17 DE MAIO DE 2021

Dispõe sobre regulamentação da Lei nº 3.258, de                                                  
29 de abril de 2021, que instituiu o Programa          
“Primeiros Passos Universitário".

O Prefeito de Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, no uso das atribuições do artigo 70, 
incisos, da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:

CAPÍTULO I
Dos Beneficiários do Programa "Primeiros Passos 
Universitário"

Art. 1º O programa "Primeiros Passos Universitário", 
instituído pela Lei Municipal nº 3.258, de 29 de abril 
de 2021, e regulamentada por este Decreto, propor-
cionará Bolsa de Estudo para estudantes universitá-
rios do município de Machado, com renda per capita 
mensal de até um salário mínimo vigente.

CAPÍTULO II
Dos critérios para participação no Programa:

Art. 2° O Programa “Primeiros Passos Universitário” 
será executado pela Secretaria Municipal de Desen-
volvimento e Promoção Social, em parceria com as 
demais secretarias municipais, no que lhes for 
cabível.

Art. 3° Para inscrever-se no Programa, o aluno de 
curso superior deverá atender aos seguintes crité-
rios:

 I - Possuir residência fixa em Machado, no 
mínimo, há três anos;
         II - Possuir renda per capita de, no máximo, 
um salário mínimo vigente;
III - Estar inscrito no Cadastro Único dos Progra-
mas Sociais do Governo Federal (Cadunico);
IV - Estar devidamente matriculado em instituição 
de ensino superior do município de Machado, 
reconhecida pelo MEC;
V - Não possuir nenhum diploma de graduação ou 
estar fazendo outro curso de ensino superior, além 
do que esteja requerendo a bolsa de estudo;
VI - Não ser beneficiário de qualquer auxílio, 
programa ou financiamento de fonte pública ou 
privada, que custeie os estudos (FIES, ProUni, 

outros);
VII - Não estar cursando disciplinas isoladas no 
ensino superior matriculado.

CAPITULO III
Das etapas para seleção dos inscritos no Programa:

Art. 4º Os inscritos para a participação no Programa 
“Primeiros Passos Universitário” deverão submeter-
-se às seguintes etapas:

I - Entrevista com membro da Comissão do Progra-
ma, para o preenchimento do formulário de inscri-
ção (Anexo 1);
     II - No momento da entrevista, os candidatos 
deverão apresentar a seguinte documentação (origi-
nal e cópia):  
- RG;
- CPF;
- Folha resumo do Cadastro Único para Programas 
Sociais (Cadúnico);
- Comprovante de residência atualizado;
- Conta corrente e/ou poupança na agência da Caixa 
Econômica Federal ou Itaú para receber o valor da 
bolsa de estudo;
           III- Preencher e assinar declaração de que 
reside no município há, no mínimo, 3 anos (Anexo 
2);
IV- Comprovante de matrícula em instituição de 
ensino superior do município de Machado;
V- Preencher e assinar declaração de que não possui 
nenhum diploma de graduação e de que não está 
cursando nenhum outro curso de ensino superior 
(Anexo 3);
 VI- Preencher e assinar declaração de que não é 
beneficiário de nenhum auxílio ou programa de 
bolsa ou financiamento estudantil público ou priva-
do (Anexo 4);
VII - Apresentar declaração da instituição de ensino 
superior que está matriculado, de que não está 
cursando matérias isoladas.

Art. 5º A partir dos dados coletados na entrevista e a 
análise da documentação apresentada, a Comissão 
do Programa procederá à seleção dos bolsistas.

CAPITULO IV
Do funcionamento e normas do Programa:

Art. 6º Os bolsistas deverão apresentar mensalmente, 
para a Comissão do Programa, o comprovante de 
pagamento da mensalidade do respectivo mês, para, 
após isso, receber o valor correspondente da bolsa de 
estudo concedida.

Art. 7º As Bolsas de Estudo corresponderão ao valor 
de, no máximo, até 80% (oitenta por cento) da 
mensalidade efetivamente paga pelo curso de nível 
superior.

Art. 8º O valor de cada Bolsa de Estudo, equivalente 
a cada bolsista, será determinado através da Comis-
são do Programa, pelo grau de carência declarado 
através da renda per capita.

Art. 9º Fica vedada a concessão de bolsa de estudos 
para alunos que estejam matriculados em institui-
ções de ensino superior situadas em outro municí-
pio. 

Art. 10 Após a conclusão do curso, a Prefeitura 
Municipal não beneficiará o bolsista pela segunda 
vez.

Art. 11 No caso de reprovação em uma ou mais 
matérias do curso superior (dependência – DP), o 
aluno favorecido deverá arcar com as despesas 
extraordinárias oriundas de sua dependência.

CAPITULO V
Da Comissão do Programa: 

Art. 12 A Comissão para seleção dos candidatos e 
avaliação de todas as demandas pertinentes ao 
Programa “Primeiros Passos Universitário” será 
composta pelos seguintes membros:
• Um membro do Poder Legislativo municipal;
• Um técnico Assistente Social da equipe da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Promo-
ção Social;
• Um Diretor das proteções sociais básica, 
média ou alta complexidade, da equipe da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento e Promoção Social;
• Um agente administrativo da equipe da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Promo-
ção Social;
• Um representante do Conselho Municipal de 
Assistência Social.

CAPITULO VI
Das Disposições Finais: 

Art. 13 Os demais casos, que não se enquadrem nos 
quesitos acima, serão analisados pela Comissão do 
Programa e pelo Conselho Municipal de Assistência 
Social.

Art. 14 Após aprovação da concessão do benefício 
pela Comissão do Programa, deverá a Secretaria 
gestora encaminhar cópia da relação dos beneficia-
dos, juntamente com toda documentação compro-
batória, à Controladoria Geral do Município para 
análise e controle.

Art. 15 As despesas decorrentes da execução do 
presente Decreto correrão por conta de verbas 
próprias, consignadas em orçamento, suplementa-
das, se necessário.

Art. 16 Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado-MG, 17 de maio de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

CHECK LIST DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁ-
RIA PARA INSCRIÇÃO NO PROGRAMA “PRI-
MEIROS PASSOS UNIVERSITÁRIO”

ETAPAS PARA SELEÇÃO E PARTICIPAÇÃO NO 
PROGRAMA

Anexo 1

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

Data da inscrição: ____/____/______
Nome completo: 
__________________________________________
________
Data de nascimento: ____________________ Idade: 
____________________
Sexo:  (   )F  (   )M        Estado civil: 
________________________
Endereço completo: 
__________________________________________
_____
Bairro: __________________________ Telefone: (   
) ____________________
CPF: ___________________________ RG: 
___________________________
Profissão:________________________ Renda 
mensal:  __________________
É aposentado? (    )Sim  (   ) Não
Recebe algum beneficio?  (    )Sim    (    ) Não.  Qual? 
____________________
É estudante? (   )Sim  (    )Não. Qual ano cursa? 
________________________
Possui algum curso profissionalizante? (  )Sim (  
)Não. Qual(is): 
__________________________________________
_____________________
Pessoa com deficiência: (    )Sim (    )Não.  
Qual:________________________
Há quanto tempo mora em Machado? 
____________________________
Experiência profissional: 
__________________________________________
_
__________________________________________
_____________________
É o responsável familiar? (    )Sim (    )Não
Quantos membros na família? 
_______________________________________

Composição familiar:

Nome: 
__________________________________________
_______________
Parentesco com o inscrito: 
_________________________________________
Data nascimento: ____/____/______ Idade: 
___________________________
Profissão: __________________________ Ren-
da:______________________

Nome: 
__________________________________________
_______________

Parentesco com o inscrito: 
_________________________________________
Data nascimento: ____/____/______ Idade: 
___________________________
Profissão: __________________________ Ren-
da:______________________

Nome: 
__________________________________________
_______________
Parentesco com o inscrito: 
_________________________________________
Data nascimento: ____/____/______ Idade: 
___________________________
Profissão: __________________________ Ren-
da:______________________

Nome: 
__________________________________________
_______________
Parentesco com o inscrito: 
_________________________________________
Data nascimento: ____/____/______ Idade: 
___________________________
Profissão: __________________________ Ren-
da:______________________

Nome: 
__________________________________________
_______________
Parentesco com o inscrito: 
_________________________________________
Data nascimento: ____/____/______ Idade: 
___________________________
Profissão: __________________________ Ren-
da:______________________

Machado, _____ de __________ de __________

__________________________________
Assinatura do candidato

Anexo 2

DECLARAÇÃO

Eu, 
__________________________________________
__________, portador do documento de identidade 
(RG) nº _______________________ e CPF 
_____________________________, declaro para os 
devidos fins de direito que, resido no munícipio 
desde a data de  
________________________________. 
Autorizo, desde já, o Município de Machado, através 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Promoção Social, a comprovar a veracidade destas 
informações por eu declarada, ficando ciente de que, 
qualquer dado incorreto anulará o meu cadastro no 
Programa “Primeiros Passos Universitário”. Também 
estou ciente de que declaração falsa implica em 
responsabilidade criminal (Art. 299 do Código 
Penal).

Machado, _____ de __________ de __________

__________________________________
Assinatura do candidato
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LEI ORDINÁRIA Nº 3.257, DE 29 DE ABRIL DE 
2021.

Autoriza abertura de Crédito Suplementar objeti-
vando a aquisição de kit de materiais esportivos, e dá 
outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito suplementar, objetivando a 
aquisição de kit de materiais esportivos, e dá outras 
providências. 

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Suplementar, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   15– Secretaria Municipal de Esporte e Juventude
         04 -  Convênios
               27 – Desporto e Lazer
                  812 –  Desporto Comunitário
                  0.015 – força no Esporte
                  2.360 – Aquisição de Materiais Esporti-
vos-Conv.
      339030– Material de Consu-
mo...................................................................20.095,68
                  DR - 224 
SUB-TOTAL ...................................................20.095,68

02 – Poder Executivo
   15– Secretaria Municipal de Esporte e Juventude
         05 -  Contrapartida de Convênios
               27 – Desporto e Lazer
                  812 –  Desporto Comunitário
                  0.015 – força no Esporte
                  2.361 – Aquisição de Materiais Esporti-
vos-C.Conv.
      339030– Material de Consu-
mo.......................................................................... 225,87
                  DR - 200 

SUB-TOTAL ............................................225,87

TOTAL.............................................................20.321,55

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Suplementar, será utilizado o  superávit financeiro,  
da conta corrente CEF – 71040-4 Sedese – Con-
v.199/20, no valor de R$ 20.095,68 DR 224  e  R$ 
225,87 DR 200.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 29 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.265, DE 13 DE MAIO DE 
2021

Institui o Programa “Bolsa Técnico” no âmbito do 
Município de Machado.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

CAPÍTULO I
DA DEFINIÇÃO E OBJETIVOS

Art. 1°. Fica autorizado o Município de Machado a 
instituir o “Programa Bolsa-Técnico”, consubstancia-
do em aporte financeiro do Município a fomentado-
res do esporte local, com vistas ao fortalecimento 
das políticas públicas de esporte no município de 
Machado, tendo os seguintes objetivos:

I – Implantar um processo de formação contínua de 
professores e técnicos esportivos, incentivando 
estudantes e valorizando agentes sociais de esporte e 
lazer;

II – Garantir a sustentabilidade dos programas 
promovidos pela Secretaria Municipal de Esportes e 
Juventude – SEMEJ.

Parágrafo único. O Programa Bolsa-Técnico Munici-
pal contemplará exclusivamente os programas da 
Secretaria Municipal de Esportes e Juventude. 

CAPÍTULO II
DO BOLSA-TÉCNICO

Art. 2º - São categorias do Bolsa-Técnico:

I – Bolsa-Técnico - categoria I: agentes sociais de 
esporte e lazer, tais como: animador sociocultural ou 
agentes sociais, com legitimidade junto à comunida-
de para o desenvolvimento de atividades sociocultu-
rais, artísticas, intelectuais e físico-esportiva.

II – Bolsa-Técnico - categoria II: estudantes de 
Educação Física devidamente matriculados em 
curso superior.

III – Bolsa-Técnico - categoria III: Profissionais com 
formação comprovada e devidamente reconhecida 
por federação ou confederação de sua modalidade 
esportiva, ou similar, e ainda o profissional denomi-
nado provisionado devidamente reconhecido pelo 
Conselho Regional de Educação Física, que pretenda 
implantar projetos físico-esportivos.

IV – Bolsa-Técnico – categoria IV: profissionais com 
formação comprovada e devidamente reconhecida 
por federação ou confederação de sua modalidade 
esportiva, ou similar, e ainda o profissional denomi-
nado provisionado devidamente reconhecido pelo 
Conselho Regional de Educação Física, que estejam 
em atividade há no mínimo três anos na condução 
de projetos físico-esportivos.

V - Bolsa-Técnico - categoria V – Professores de 
Educação Física que pretendam implantar projetos 
físico-esportivos.

VI - Bolsa-Técnico - categoria VI –Professores de 
Educação Física com experiência profissional com-
provada de no mínimo 1 (um) ano como Técnico na 
modalidade esportiva pretendida; 
 
Parágrafo Único: as categorias I e II terão supervisão 
e orientação técnica de professores da Secretaria de 
Esporte e Juventude ou aqueles da categoria V. 

CAPÍTULO III
DAS SOLICITAÇÕES

Art. 3° - O processo de solicitação do Bolsa-técnico 
compreenderá as seguintes fases:

I – Solicitação de Certificado de Capacidade Técnica 
junto à Secretaria Municipal de Esporte e Juventude 
- SEMEJ;

II – Cadastramento;

Art. 4º - O Bolsa-Técnico deverá ser solicitado junto 
à Secretaria Municipal de Esporte e Juventude – 
SEMEJ e será concedido na forma de benefício 
financeiro, observada a disponibilidade financeira e 
orçamentária do Município.

Art. 5º - O Bolsa-Técnico será destinado ao profes-
sor e estudante de Educação Física, técnico esportivo 
e ao agente social em atividade reconhecida e 
conforme dispuser regulamento, a ser editado pelo 
Poder Executivo na forma de decreto.

§ 1º - O solicitante a fim de pleitear o auxílio deverá 
requerer previamente junto à Secretaria Municipal 
de Esporte e Juventude - SEMEJ o Certificado de 
Capacidade Técnica, conforme dispuser regulamen-
to. 

§ 2º - De posse do Certificado de Capacidade Técni-
ca o solicitante deverá efetuar seu cadastro junto à 
Secretaria Municipal de Esporte e Juventude - 
SEMEJ e efetuar seu pedido. 

Art. 6º - São requisitos para pleitear-se o Bolsa-téc-
nico:

I – Ser machadense, ou, sendo natural de outro 
município, comprovar, por meios idôneos, que 
promove eventos ou medidas que fomentam o 
esporte no Município de Machado;

II – Apresentar Certificado de Capacidade Técnica;

III – Firmar declaração de que não recebe outro 
benefício congênere do Município de Machado.

CAPÍTULO IV
DO PROCESSO DE RECRUTAMENTO

Art. 7º - O processo de recrutamento dos beneficia-
dos ocorrerá por meio de procedimentos e regula-
mentos cujos critérios serão estabelecidos por 
editais. 

Art. 8º - O solicitante deve estar ciente das normas, 
formulários e procedimentos quando da apresenta-
ção da solicitação do Bolsa-Técnico.

Art. 9° - O processo de solicitação do Bolsa-Técnico 
obedecerá aos critérios estabelecidos pela Comissão 
de Avaliação e das normas exigidas pela Secretaria 
Municipal de Esporte e Juventude - SEMEJ, ademais 
de eventual decreto regulamentador.

Art. 10 - A Comissão Técnica de Avaliação será o 
órgão incumbido de avaliar a legitimidade dos 
pleiteantes em receber o auxílio.

§ 1º - Serão membros da Comissão Técnica de 
Avaliação:

I – O Secretário Municipal de Esportes e Juventude;

II – O Diretor Municipal de Esportes e Juventude;

III – 1 (um) servidor efetivo lotado na Secretaria 
Municipal de Esportes e Juventude;

Art. 11 - Caberá à Comissão Técnica de Avaliação: 

§ 1º - Elaborar editais com critérios e procedimentos 
para o processo de seleção e recrutamento, conforme 
as diretrizes estabelecidas no competente decreto 
municipal; 

§ 2º - Apreciar e emitir o deferimento ou indeferi-
mento das solicitações formalizadas. 

§ 3º - Emitir e subscrever o Certificado de Capacida-
de Técnica.

CAPÍTULO V
DA CONCESSÃO

Art. 12 - Para o recebimento do aporte financeiro 
respectivo, o solicitante aprovado pela Comissão 
Técnica de Avaliação deverá firmar Termo de Com-
promisso e Responsabilidade de Conduta Ética.

Art. 13 - O repasse financeiro referente ao Bolsa-
-Técnico será realizado mensalmente, pelo prazo 
máximo de 11 (onze) meses a partir do deferimento 
do benefício por parte da Comissão Técnica de 
Avaliação, desde que haja disponibilidade financeira.

§ 1º Os valores do Programa serão fixados em 
regulamento, para cada categoria, observada a 
seguinte ordem crescente de definição:

§ 2º - O Poder Executivo, com base em estudos 
técnicos sobre o tema, observado o limite definido 
na Lei Orçamentária Anual, definirá em regulamen-
to os valores estipulados a título de Bolsa-Técnico. 

Art. 14 - As bolsas instituídas por esta Lei não geram 
vínculo de trabalho de qualquer natureza entre o 
beneficiado e a administração pública municipal, 

renunciando os beneficiados a quaisquer pleitos 
judiciais neste sentido.

Art. 15 – O beneficiado será desligado do Programa 
Bolsa-Técnico nas seguintes hipóteses:

I – Automaticamente no final do período previsto no 
termo firmado;

II – Unilateralmente, por pedido expresso do 
próprio beneficiado;

III – Quando for comprovada conduta incompatível 
com a exigida e/ou insuficiência na avaliação de 
desempenho realizada pela Comissão Técnica de 
Avaliação ou pela própria Secretaria Municipal de 
Esporte e Juventude - SEMEJ;

IV – Unilateralmente, pelo próprio Poder Executivo, 
a qualquer tempo, nos casos de comprovado interes-
se da Administração e inclusive por contingencia-
mento orçamentário. 

V – na hipótese de comprovação de que o beneficiá-
rio, para obter o benefício, apresentou documento 
ou declaração falsos, respeitados o contraditório e a 
ampla defesa ao mesmo;

VI – quando o beneficiário for condenado à pena 
privativa de liberdade;

VII - quando restar comprovado, após a avaliação da 
Comissão Técnica de Avaliação, que o beneficiário já 
não perfaz os requisitos estabelecidos para a conces-
são do benefício;

VIII – quando o beneficiário descumprir outras 
exigências estabelecidas em regulamento.

CAPÍTULO VI
DAS RESPONSABILIDADES

Art. 16 - Será de responsabilidade da Secretaria de 
Esporte e Juventude:

I - Manter, em sua página na internet, relação atuali-
zada dos beneficiados, informando, o nome, local do 
projeto, horário e número de atendimentos; 

II – Disponibilizar o Termo de Compromisso e 
Responsabilidade de Conduta Ética, firmando-o, na 
pessoa de seu Secretário, com o beneficiário;

III - Exigir do beneficiado do Programa Bolsa-Téc-
nico, prestação de contas, apresentando mensalmen-
te planos de treinamento e demais condições impos-
tas pela SEMEJ;

IV – Apresentar as diretrizes de seu Programa ao 
beneficiado do Programa Bolsa-Técnico e exigir o 
desenvolvimento de seus conteúdos e o alcance de 
suas metas. 

V – Elaborar e exigir o cumprimento do Termo de 
Compromisso e Responsabilidade de Conduta Ética 
e, em caso de descumprimento, orientar o beneficia-
do e, se necessário, providenciar o seu desligamento;

VI - Elaborar normas complementares e instrumen-
tos de avaliação de rendimento dos beneficiários do 
Programa Bolsa-Técnico, bem como do público 
atendido;

VII – Avaliar periodicamente condições de trabalho 

e quando necessário, providenciar adequações.

Art. 17 – Constituem obrigações do beneficiário do 
Programa Bolsa-Técnico:
 
I – Cumprir com a jornada de atividade definida 
conforme regulamentação e atender as normas e 
diretrizes dos programas apresentados pela Secreta-
ria de Esportes e Juventude; 

II – Atender de forma adequada todas as condições 
exigidas no Termo de Compromisso e Responsabili-
dade de Conduta Ética firmado;

III – Prestar contas, mensalmente, dos valores 
recebidos a título do benefício disposto nesta lei, nos 
moldes estabelecidos no decreto regulamentador.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 18 - A concessão do Bolsa-Técnico Municipal é 
individual, eventual, temporária e perdurará 
enquanto o beneficiário atender as condições estabe-
lecidas nessa Lei, ou enquanto houver disponibilida-
de orçamentária.

Parágrafo único. O Poder Executivo deverá, em até 
60 (sessenta) dias, após a concessão do benefício 
tratado nesta Lei, enviar ao Poder Legislativo infor-
mações sobre o beneficiário, o valor do benefício 
concedido, bem como, resumo do trabalho desenvol-
vido ou a ser desenvolvido.

Art. 19 - As despesas com o Auxílio Emergencial 
Municipal correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias:
02 – Poder Executivo
   15– Secretaria Municipal de Esporte e Juventude
         02 -  Esporte
               27 – Desporto e Lazer
                  812 –  Desporto Comunitário
                  0.056 – Bolsa Técnico
                  2.365 – Manutenção do  Programa Bolsa 
Técnico
      339048– Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 
Físicas................ 100.000,00
                  DR – 100 – Fonte: Recursos Próprios 
TOTAL ..........................................................100.000,00

Art. 20 - Como recurso para abertura do Crédito 
Especial, será utilizado o seguinte cancelamento:
02 – Poder Executivo
   15– Secretaria Municipal de Esporte e Juventude
         02 -  Esporte
               27 – Desporto e Lazer
                  811 –  Desporto de Rendimento
                  0.016 – Machado Esportiva
                  2.300 – Apoio p/Partic.em Competições-
-Bolsa Atleta
      339048– Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 
Físicas................ 100.000,00
                  DR – 100 – Fonte: Recursos Próprios 
TOTAL ..........................................................100.000,00

Art. 21 - Fica autorizado o poder executivo a abrir 
crédito adicional suplementar, na rubrica autorizada 
nesta lei, até o montante de R$ 100.000,00,  prove-
niente de cancelamentos de outras dotações orça-
mentárias, constantes do orçamento. 

Art. 22 - O crédito que ora se abre será destinado à 
manutenção do Programa Bolsa-Técnico, ficando 
incluídos no Plano Plurianual 2018/2021 o seguinte 

programa e ação:

Programa: 0.056 – Bolsa Técnico
Ação: 2.365 – Manutenção do Programa Bolsa 
Técnico

Art. 23. Revogadas as disposições em contrário, esta 
lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Município de Machado, 13 de maio de 2021.

- Maycon Willian da Silva -
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6.845, DE 11 DE MAIO DE 2021

Dispõe sobre alteração no Decreto nº 4.809, de 06 de 
abril de 2015, que nomeou os membros do Conselho 
Municipal de Assistência Social.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, 

 R E S O L V E:

 Art. 1º  Alterar o artigo 1º do Decreto nº 
4809, de 06 de abril de 2015, que nomeou membros 
do Conselho Municipal de Assistência Social, 
conforme abaixo:

“Art. 1º Ficam nomeados os membros do Conselho 
Municipal de Assistência Social, conforme abaixo 
relacionados:

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO 
SOCIAL:
Titular: Dara Maria Oliveira Pereira
Suplente: Rosimeire Domingues Maciel

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO:
Titular: Denise de Araújo Moreira
Suplente: �alitha Marini Carvalho Oliveira

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SAÚDE:
Titular: Adriana Aparecida de Araújo Cruz
Suplente: Vilma Célia da Costa Moura

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA:
           Titular: Henrick Moura Santos Garcia
           Suplente: Eduardo Gonçalves

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE FAZENDA:
Titular: Eliane Aparecida Domingues
Suplente: Grace Kelly Silva Ferreira

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO:
Titular: Eduardo Fernandes Tardiole
Suplente: Helena Cristina dos Santos Corsini Casse-
miro

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE GOVERNO:
Titular: Wanessa Gonçalves Caldeira
Suplente: Aryovaldo Magalhães D’Andrea Junior

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECI-
MENTO E MEIO AMBIENTE:
Titular: Silvana Moreira de Carvalho
Suplente: Marcela de Cássia Martins

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE:
Titular: Clayton Rogério Casemiro
Suplente: Fábio Joaquim dos Santos

REPRESENTANTES DAS CRECHES NÃO 
GOVERNAMENTAIS:
Titular: Karina Martins Mendes
Suplente: Débora Garroni da Silva

REPRESENTANTES DOS ALBERGUES E ASILOS:
Titular: Daniella Serafini Alves do Prado 
Suplente: �alitha Dias Carvalho e Silva

REPRESENTANTES DAS INSTITUIÇÕES DE 
ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO ADOLES-
CENTE:
Titular: Edson Silva Batista
Suplente: Célia Wanda de Carvalho Paes

REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS  
EXCEPCIONAIS (APAE)
Titular: Selmara Carvalho Leite
Suplente: Daniella Serafini Alves do Prado

REPRESENTANTES DAS ASSOCIAÇÕES COMU-
NITÁRIAS DE BAIRROS:
Titular: Madalena Maciel
Suplente: Mônica Alves Maciel 

REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES DO 
SISTEMA ÚNICO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL – SUAS:
Titular: Ivanise Tavares Mendes Aguiar
Suplente: Juliana Aparecida Annibal

Titular: Angélica Vieira Bomfim Tavares
Suplente: Aline Helena Pereira

REPRESENTANTES DE USUÁRIOS DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL:
Titular: Regiane da Silva Roque
Suplente: Bianca Regina Camillo da Silva

Titular: Flaviany Aparecida Carvalho
Suplente: Mislene Silva Aguiar.”

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 11 de maio de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6.846, DE 11 DE MAIO DE 2021.

Dispõe sobre alteração no Decreto nº 4802, de 23 de 
março de 2015, que nomeou o Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições do artigo 70, incisos V, 
da Lei Orgânica Municipal;

  RESOLVE:
Art. 1º Alterar o artigo 1º do Decreto nº 6081, de 20 

EXTRATO DE DOAÇÃO

de agosto de 2019, que nomeou o Conselho Munici-
pal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
conforme abaixo:

“Art. 1º - Fica nomeado o Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, composto 
pelos seguintes membros:

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO:
Titular: Maria do Carmo Inácio Ribeiro
Suplente: Elissandra M dos S Gonçalves

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO 
SOCIAL:
Titular: João Pedro de Oliveira
Suplente: Patrícia Marcelina Chagas

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE GOVERNO:
Titular: Wanessa Gonçalves Caldeira
Suplente: Suellen dos Santos Silvério

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES:
Titular: Fábio Joaquim dos Santos
Suplente: Clayton Rogério Cassemiro

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE FAZENDA:
Titular: Francislene Nogueira Moreira
Suplente: Ilzenir Rabelo Serafini

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SAÚDE:
Titular: Adriana Aparecida de Araújo Cruz
Suplente: Vilma Célia da Costa Moura

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO:
Titular: Eduardo Fernandes Tardiole
Suplente: Helena Cristina Cassimiro

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECI-
MENTO E MEIO AMBIENTE:
Titular: Gilberto Tibiriçá de Carvalho
Suplente: Márcia Mara Macedo

REPRESENTANTES DE ENTIDADES DESTINA-
DAS A ATENDIMENTO À PESSOA COM DEFICI-
ÊNCIA – APAE:
Titular: Selmara Carvalho Leite
Suplente: Douglas Mendes Pereira

REPRESENTANTES DE ENTIDADES DE CON-
TRATURNO ESCOLAR – LAR FABIANO DE 
CRISTO:
Titular: Karina Martins Mendes
Suplente: Débora Garroni da Silva

REPRESENTANTES DE ENTIDADES DE ENSINO 
PRIVADO – SESI:
Titular: Maria Margarete Lima Macedo
Suplente: Daniely Lima Romanelli

REPRESENTANTES DE ENTIDADES VINCULA-
DAS A ATIVIDADES DESPORTIVAS: ASSOCIA-
ÇÃO AMBIENTAL CULTIVAR – PROJETO 
EQUOTERAPIA:
Titular: Alexandre da Fonseca
Suplente: Marcelo Henrique Rodrigues

REPRESENTANTES DE ENTIDADES DE ACO-
LHIMENTO INSTITUCIONAL – ABRIGO JESUS 
MARIA JOSÉ:
Titular: Michelle Maciel Magalhães
Suplente: Alessandra Figueiredo Santos Caixeta”.

Art. 2º. Revogando-se as disposições em contrário, 
este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Município de Machado, MG, 11 de maio de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6.847, DE 13 DE MAIO DE 2021

Dispõe sobre homologação de Processo Seletivo.
 
 
 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, nos termos do Edital nº 006/2021, da 
Secretaria Municipal de Saúde;

 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica homologado o resultado do 
Processo Seletivo, nos termos do Edital nº 006/2021, 
da Secretaria Municipal de Saúde, para contratação 
temporária de Médico Pediatra.

 Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 13 de maio de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6850 DE 17 DE MAIO DE 2021.
Dispõe sobre permissão de uso de uma 
área com 8,41 m² denominada “Box 36”, 
situada no denominado “Mercado 
Municipal”, situado neste Município.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, no uso das  atribuições que lhe confere o 
artigo 70, inciso V, da Lei Orgânica,

CONSIDERANDO ser a permissão de uso de bem 
público ato administrativo unilateral, discricionário 
e precário quanto à decisão de outorga, gratuito ou 
oneroso, pelo qual a Administração Pública faculta 
utilização privativa de bem público, autorizado pelo 
Art. 104, §3º da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO ser de responsabilidade dos 
municípios o bom aproveitamento e direcionamento 
das atividades nos espaços públicos.

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizada a permissão de uso, a título 
precário, de uma área com 8,41 m² denominada 
“Box 36” situada no denominado “Mercado Munici-
pal” inscrição municipal 01.02.102.0166.0043, pela 
COOPERATIVA-ESCOLA DOS ALUNOS DO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIEN-
CIA E TECNOLOGIA, portador do 
CNPJ 21.383.997/0001-86.

Art. 2º As custas da presente permissão de uso, 
correrão às expensas, exclusivamente, da permissio-
nária, sendo o Município isento de quaisquer ônus, 
bem como isento de ressarcimento por quaisquer 
benfeitorias realizadas no imóvel, inclusive a ressalta 
no artigo acima.

Art. 3º A permissão de uso deste Decreto, deverá 
contar com a ciência e concordância expressas do 
permissionário sobre as condições do uso constantes 
na  do Termo de Permissão de Uso deste Decreto 
(Anexo I).

Município de Machado, 15 de Abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM 
PÚBLICO

Dispõe sobre permissão de uso de uma área com 
8,41 m² denominada “Box 36”, situada no denomina-
do “Mercado Municipal”, situado neste Município.

 No dia 17 de Maio de 2021, o Município de 
Machado, pessoa jurídica de direito público, com 
sede administrativa na Praça Olegário Maciel, nº 25, 
centro, Machado, MG, CEP 37750-000, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Maycon 
Willian da Silva, firma o presente termo de permis-
são de uso, ato administrativo unilateral, precário e 
discricionário, conforme Decreto Municipal nº 6850, 
de 17 de Maio de 2021, com fundamento no § 3º do 
artigo 104 da Lei Orgânica do Município, em favor 
de COOPERATIVA-ESCOLA DOS ALUNOS DO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIEN-
CIA E TECNOLOGIA, portador do CNPJ 
21.383.997/0001-86, mediante as seguintes condi-
ções:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 A permissão tem por objeto utilização da 
área supramencionada para desenvolvimento de 
atividades exclusivamente ligadas às finalidades da 
permissionária ou seja, comercialização de produtos 
desenvolvidos no Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia de Machado

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
 Este termo começa a vigorar a partir da data 
de sua assinatura, podendo ser revogado, por conve-
niência e oportunidade da Administração Pública 
Municipal ou anulado por ilegalidade, sem qualquer 
ônus/indenização por esses atos administrativos, 
pois é da natureza precária da permissão de uso.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FINALIDADE

 O presente termo de permissão de uso tem 
por escopo o interesse público, com o fim de estimu-
lar o desenvolvimento do projeto desenvolvido com 
os alunos, que auxiliam na produção, e com esse 
espaço levarão esse trabalho a comunidade.

 Parágrafo único. O não cumprimento das 
obrigações assumidas pelo permissionário acarretará 
o encerramento da presente permissão de uso.

CLÁUSULA QUARTA - DAS VEDAÇÕES

 A área objeto deste instrumento não poderá, 

Nível Requisitos 

I 

Agentes sociais de Esporte e Lazer, tais como animador sociocultural ou 

agentes sociais, com legitimidade junto à comunidade para o 

desenvolvimento de atividades socioculturais, artísticas, intelectuais e 

físico-esportiva. 

II 
Estudantes de Educação Física devidamente matriculados em curso 

superior. 

III 

Profissionais com formação comprovada e devidamente reconhecida por 

federação ou confederação de sua modalidade esportiva, ou similar, e 

ainda o profissional denominado provisionado devidamente reconhecido 

pelo Conselho Regional de Educação Física, que pretenda implantar 

projetos físico-esportivos. 

IV 

Profissionais com formação comprovada e devidamente reconhecida por 

federação ou confederação de sua modalidade esportiva, ou similar, e 

ainda o profissional denominado provisionado devidamente reconhecido 

pelo Conselho Regional de Educação Física, que esteja em atividade há 

no mínimo três anos na condução de projetos físico-esportivos. 

V 
Professores de Educação Física que pretendam implantar projetos 

físico-esportivos. 

VI 

Professores de Educação Física com experiência profissional 

comprovada de no mínimo 1 (um) ano como técnico na modalidade 

esportiva pretendida;  

 

sob qualquer pretexto, servir ou constituir-se em 
garantia de operação financeira ou responder por 
encargos ou obrigações de responsabilidade do 
permissionário, ficando expressamente vedado, a 
qualquer título, a sua locação, alienação, doação, 
cessão ou transferência total ou parcial de sua posse 
a terceiros, por qualquer outra forma, bem como ser 
dada outra destinação.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES
Obriga-se o permissionário a:

a) arcar, por sua exclusiva conta e responsabilidade, 
com todas as despesas necessárias à conservação e 
manutenção da área cedida para sua utilização;
b) cientificar imediatamente o Município de qual-
quer tentativa de esbulho por terceiros;
c) restituir a área nas mesmas condições em que a 
recebeu, ou seja, sem edificação nenhuma, um 
terreno vago, quando findo, anulado ou revogado 
por conveniência e oportunidade o presente termo.
d) pleitear todas as autorizações e licenças necessá-
rias para o funcionamento de seu empreendimento;
e) respeitar todas as normas urbanísticas, bem como 
abster-se de qualquer construção no imóvel público;
f) Disponibilizar em contrapartida ao município 
produtos com os valores mais acessíveis a população, 
movimentar o comércio no Mercado Municipal, não 
só em seu box mais em todo o estabelecimento.

CLÁUSULA SEXTA – DA REVOGAÇÃO DA 
PERMISSÃO

Independente de qualquer notificação ou interpela-
ção, o presente termo será rescindido:

a) por razões de interesse público;
b) por caso fortuito ou força maior;
c) pelo não cumprimento, por parte do permissioná-
rio, das obrigações que lhe decorrem deste termo;

CLÁUSULA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS

 As benfeitorias que venham a ser realizadas 
na área objeto deste instrumento, não remanescendo 
ao permissionário direito a qualquer espécie de 
indenização, tampouco exercício do direito de 
retenção.

CLÁUSULA NONA – CONCORDÂNCIA E 
ADESÃO

 A permissionária aceita e adere às condições 
da presente permissão de uso, ciente de que o ato 
administrativo é unilateral, precário e discricionário, 
podendo ser revogado por critérios de conveniência 
e oportunidade, no interesse público, sem que, deste 
ato, decorra qualquer indenização ou multa ao 
Município, principalmente se descumpridas as 
condições e os ônus impostos para o uso do bem 
público. 
 A mera ciência das condições de uso corres-
ponde ao aceite das condições estabelecidas nesta 
permissão gratuita de uso.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA TRANSFERÊNCIA DE 
RECURSOS PÚBLICOS

 O presente instrumento de permissão não 
implica, de modo algum, em transferência de recur-
so público.

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO

 Fica estabelecido o foro da Comarca de 
Machado para dirimir quaisquer controvérsias 
decorrentes da presente permissão de uso, abrindo-
-se mão de qualquer outro foro, por mais privilegia-
do que seja.
 Permissão de uso que, após leitura e concor-
dância, foi assinado em três vias de igual teor, valor e 
eficácia, fornecida uma ao permissionário e duas ao 
Município, com ciência expressa do permissionário.

Ciente das condições da permissão de uso do imóvel 
descrito no Decreto n° 6850/2021, mediante assina-
tura do permissionário.

Município de Machado, 17 de Maio de 2021.

Maycon Willian da Silva
 Prefeito Municipal

Cooperativa Escola dos Alunos do 
Instituto Federal
CNPJ 21.383.997/0001-86

DECRETO Nº 6.851, DE 17 DE MAIO DE 2021

Dispõe sobre regulamentação da Lei nº 3.258, de                                                  
29 de abril de 2021, que instituiu o Programa          
“Primeiros Passos Universitário".

O Prefeito de Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, no uso das atribuições do artigo 70, 
incisos, da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:

CAPÍTULO I
Dos Beneficiários do Programa "Primeiros Passos 
Universitário"

Art. 1º O programa "Primeiros Passos Universitário", 
instituído pela Lei Municipal nº 3.258, de 29 de abril 
de 2021, e regulamentada por este Decreto, propor-
cionará Bolsa de Estudo para estudantes universitá-
rios do município de Machado, com renda per capita 
mensal de até um salário mínimo vigente.

CAPÍTULO II
Dos critérios para participação no Programa:

Art. 2° O Programa “Primeiros Passos Universitário” 
será executado pela Secretaria Municipal de Desen-
volvimento e Promoção Social, em parceria com as 
demais secretarias municipais, no que lhes for 
cabível.

Art. 3° Para inscrever-se no Programa, o aluno de 
curso superior deverá atender aos seguintes crité-
rios:

 I - Possuir residência fixa em Machado, no 
mínimo, há três anos;
         II - Possuir renda per capita de, no máximo, 
um salário mínimo vigente;
III - Estar inscrito no Cadastro Único dos Progra-
mas Sociais do Governo Federal (Cadunico);
IV - Estar devidamente matriculado em instituição 
de ensino superior do município de Machado, 
reconhecida pelo MEC;
V - Não possuir nenhum diploma de graduação ou 
estar fazendo outro curso de ensino superior, além 
do que esteja requerendo a bolsa de estudo;
VI - Não ser beneficiário de qualquer auxílio, 
programa ou financiamento de fonte pública ou 
privada, que custeie os estudos (FIES, ProUni, 

outros);
VII - Não estar cursando disciplinas isoladas no 
ensino superior matriculado.

CAPITULO III
Das etapas para seleção dos inscritos no Programa:

Art. 4º Os inscritos para a participação no Programa 
“Primeiros Passos Universitário” deverão submeter-
-se às seguintes etapas:

I - Entrevista com membro da Comissão do Progra-
ma, para o preenchimento do formulário de inscri-
ção (Anexo 1);
     II - No momento da entrevista, os candidatos 
deverão apresentar a seguinte documentação (origi-
nal e cópia):  
- RG;
- CPF;
- Folha resumo do Cadastro Único para Programas 
Sociais (Cadúnico);
- Comprovante de residência atualizado;
- Conta corrente e/ou poupança na agência da Caixa 
Econômica Federal ou Itaú para receber o valor da 
bolsa de estudo;
           III- Preencher e assinar declaração de que 
reside no município há, no mínimo, 3 anos (Anexo 
2);
IV- Comprovante de matrícula em instituição de 
ensino superior do município de Machado;
V- Preencher e assinar declaração de que não possui 
nenhum diploma de graduação e de que não está 
cursando nenhum outro curso de ensino superior 
(Anexo 3);
 VI- Preencher e assinar declaração de que não é 
beneficiário de nenhum auxílio ou programa de 
bolsa ou financiamento estudantil público ou priva-
do (Anexo 4);
VII - Apresentar declaração da instituição de ensino 
superior que está matriculado, de que não está 
cursando matérias isoladas.

Art. 5º A partir dos dados coletados na entrevista e a 
análise da documentação apresentada, a Comissão 
do Programa procederá à seleção dos bolsistas.

CAPITULO IV
Do funcionamento e normas do Programa:

Art. 6º Os bolsistas deverão apresentar mensalmente, 
para a Comissão do Programa, o comprovante de 
pagamento da mensalidade do respectivo mês, para, 
após isso, receber o valor correspondente da bolsa de 
estudo concedida.

Art. 7º As Bolsas de Estudo corresponderão ao valor 
de, no máximo, até 80% (oitenta por cento) da 
mensalidade efetivamente paga pelo curso de nível 
superior.

Art. 8º O valor de cada Bolsa de Estudo, equivalente 
a cada bolsista, será determinado através da Comis-
são do Programa, pelo grau de carência declarado 
através da renda per capita.

Art. 9º Fica vedada a concessão de bolsa de estudos 
para alunos que estejam matriculados em institui-
ções de ensino superior situadas em outro municí-
pio. 

Art. 10 Após a conclusão do curso, a Prefeitura 
Municipal não beneficiará o bolsista pela segunda 
vez.

Art. 11 No caso de reprovação em uma ou mais 
matérias do curso superior (dependência – DP), o 
aluno favorecido deverá arcar com as despesas 
extraordinárias oriundas de sua dependência.

CAPITULO V
Da Comissão do Programa: 

Art. 12 A Comissão para seleção dos candidatos e 
avaliação de todas as demandas pertinentes ao 
Programa “Primeiros Passos Universitário” será 
composta pelos seguintes membros:
• Um membro do Poder Legislativo municipal;
• Um técnico Assistente Social da equipe da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Promo-
ção Social;
• Um Diretor das proteções sociais básica, 
média ou alta complexidade, da equipe da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento e Promoção Social;
• Um agente administrativo da equipe da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Promo-
ção Social;
• Um representante do Conselho Municipal de 
Assistência Social.

CAPITULO VI
Das Disposições Finais: 

Art. 13 Os demais casos, que não se enquadrem nos 
quesitos acima, serão analisados pela Comissão do 
Programa e pelo Conselho Municipal de Assistência 
Social.

Art. 14 Após aprovação da concessão do benefício 
pela Comissão do Programa, deverá a Secretaria 
gestora encaminhar cópia da relação dos beneficia-
dos, juntamente com toda documentação compro-
batória, à Controladoria Geral do Município para 
análise e controle.

Art. 15 As despesas decorrentes da execução do 
presente Decreto correrão por conta de verbas 
próprias, consignadas em orçamento, suplementa-
das, se necessário.

Art. 16 Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado-MG, 17 de maio de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

CHECK LIST DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁ-
RIA PARA INSCRIÇÃO NO PROGRAMA “PRI-
MEIROS PASSOS UNIVERSITÁRIO”

ETAPAS PARA SELEÇÃO E PARTICIPAÇÃO NO 
PROGRAMA

Anexo 1

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

Data da inscrição: ____/____/______
Nome completo: 
__________________________________________
________
Data de nascimento: ____________________ Idade: 
____________________
Sexo:  (   )F  (   )M        Estado civil: 
________________________
Endereço completo: 
__________________________________________
_____
Bairro: __________________________ Telefone: (   
) ____________________
CPF: ___________________________ RG: 
___________________________
Profissão:________________________ Renda 
mensal:  __________________
É aposentado? (    )Sim  (   ) Não
Recebe algum beneficio?  (    )Sim    (    ) Não.  Qual? 
____________________
É estudante? (   )Sim  (    )Não. Qual ano cursa? 
________________________
Possui algum curso profissionalizante? (  )Sim (  
)Não. Qual(is): 
__________________________________________
_____________________
Pessoa com deficiência: (    )Sim (    )Não.  
Qual:________________________
Há quanto tempo mora em Machado? 
____________________________
Experiência profissional: 
__________________________________________
_
__________________________________________
_____________________
É o responsável familiar? (    )Sim (    )Não
Quantos membros na família? 
_______________________________________

Composição familiar:

Nome: 
__________________________________________
_______________
Parentesco com o inscrito: 
_________________________________________
Data nascimento: ____/____/______ Idade: 
___________________________
Profissão: __________________________ Ren-
da:______________________

Nome: 
__________________________________________
_______________

Parentesco com o inscrito: 
_________________________________________
Data nascimento: ____/____/______ Idade: 
___________________________
Profissão: __________________________ Ren-
da:______________________

Nome: 
__________________________________________
_______________
Parentesco com o inscrito: 
_________________________________________
Data nascimento: ____/____/______ Idade: 
___________________________
Profissão: __________________________ Ren-
da:______________________

Nome: 
__________________________________________
_______________
Parentesco com o inscrito: 
_________________________________________
Data nascimento: ____/____/______ Idade: 
___________________________
Profissão: __________________________ Ren-
da:______________________

Nome: 
__________________________________________
_______________
Parentesco com o inscrito: 
_________________________________________
Data nascimento: ____/____/______ Idade: 
___________________________
Profissão: __________________________ Ren-
da:______________________

Machado, _____ de __________ de __________

__________________________________
Assinatura do candidato

Anexo 2

DECLARAÇÃO

Eu, 
__________________________________________
__________, portador do documento de identidade 
(RG) nº _______________________ e CPF 
_____________________________, declaro para os 
devidos fins de direito que, resido no munícipio 
desde a data de  
________________________________. 
Autorizo, desde já, o Município de Machado, através 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Promoção Social, a comprovar a veracidade destas 
informações por eu declarada, ficando ciente de que, 
qualquer dado incorreto anulará o meu cadastro no 
Programa “Primeiros Passos Universitário”. Também 
estou ciente de que declaração falsa implica em 
responsabilidade criminal (Art. 299 do Código 
Penal).

Machado, _____ de __________ de __________

__________________________________
Assinatura do candidato



LEI ORDINÁRIA Nº 3.257, DE 29 DE ABRIL DE 
2021.

Autoriza abertura de Crédito Suplementar objeti-
vando a aquisição de kit de materiais esportivos, e dá 
outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito suplementar, objetivando a 
aquisição de kit de materiais esportivos, e dá outras 
providências. 

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Suplementar, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   15– Secretaria Municipal de Esporte e Juventude
         04 -  Convênios
               27 – Desporto e Lazer
                  812 –  Desporto Comunitário
                  0.015 – força no Esporte
                  2.360 – Aquisição de Materiais Esporti-
vos-Conv.
      339030– Material de Consu-
mo...................................................................20.095,68
                  DR - 224 
SUB-TOTAL ...................................................20.095,68

02 – Poder Executivo
   15– Secretaria Municipal de Esporte e Juventude
         05 -  Contrapartida de Convênios
               27 – Desporto e Lazer
                  812 –  Desporto Comunitário
                  0.015 – força no Esporte
                  2.361 – Aquisição de Materiais Esporti-
vos-C.Conv.
      339030– Material de Consu-
mo.......................................................................... 225,87
                  DR - 200 

SUB-TOTAL ............................................225,87

TOTAL.............................................................20.321,55

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Suplementar, será utilizado o  superávit financeiro,  
da conta corrente CEF – 71040-4 Sedese – Con-
v.199/20, no valor de R$ 20.095,68 DR 224  e  R$ 
225,87 DR 200.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 29 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.265, DE 13 DE MAIO DE 
2021

Institui o Programa “Bolsa Técnico” no âmbito do 
Município de Machado.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

CAPÍTULO I
DA DEFINIÇÃO E OBJETIVOS

Art. 1°. Fica autorizado o Município de Machado a 
instituir o “Programa Bolsa-Técnico”, consubstancia-
do em aporte financeiro do Município a fomentado-
res do esporte local, com vistas ao fortalecimento 
das políticas públicas de esporte no município de 
Machado, tendo os seguintes objetivos:

I – Implantar um processo de formação contínua de 
professores e técnicos esportivos, incentivando 
estudantes e valorizando agentes sociais de esporte e 
lazer;

II – Garantir a sustentabilidade dos programas 
promovidos pela Secretaria Municipal de Esportes e 
Juventude – SEMEJ.

Parágrafo único. O Programa Bolsa-Técnico Munici-
pal contemplará exclusivamente os programas da 
Secretaria Municipal de Esportes e Juventude. 

CAPÍTULO II
DO BOLSA-TÉCNICO

Art. 2º - São categorias do Bolsa-Técnico:

I – Bolsa-Técnico - categoria I: agentes sociais de 
esporte e lazer, tais como: animador sociocultural ou 
agentes sociais, com legitimidade junto à comunida-
de para o desenvolvimento de atividades sociocultu-
rais, artísticas, intelectuais e físico-esportiva.

II – Bolsa-Técnico - categoria II: estudantes de 
Educação Física devidamente matriculados em 
curso superior.

III – Bolsa-Técnico - categoria III: Profissionais com 
formação comprovada e devidamente reconhecida 
por federação ou confederação de sua modalidade 
esportiva, ou similar, e ainda o profissional denomi-
nado provisionado devidamente reconhecido pelo 
Conselho Regional de Educação Física, que pretenda 
implantar projetos físico-esportivos.

IV – Bolsa-Técnico – categoria IV: profissionais com 
formação comprovada e devidamente reconhecida 
por federação ou confederação de sua modalidade 
esportiva, ou similar, e ainda o profissional denomi-
nado provisionado devidamente reconhecido pelo 
Conselho Regional de Educação Física, que estejam 
em atividade há no mínimo três anos na condução 
de projetos físico-esportivos.

V - Bolsa-Técnico - categoria V – Professores de 
Educação Física que pretendam implantar projetos 
físico-esportivos.

VI - Bolsa-Técnico - categoria VI –Professores de 
Educação Física com experiência profissional com-
provada de no mínimo 1 (um) ano como Técnico na 
modalidade esportiva pretendida; 
 
Parágrafo Único: as categorias I e II terão supervisão 
e orientação técnica de professores da Secretaria de 
Esporte e Juventude ou aqueles da categoria V. 

CAPÍTULO III
DAS SOLICITAÇÕES

Art. 3° - O processo de solicitação do Bolsa-técnico 
compreenderá as seguintes fases:

I – Solicitação de Certificado de Capacidade Técnica 
junto à Secretaria Municipal de Esporte e Juventude 
- SEMEJ;

II – Cadastramento;

Art. 4º - O Bolsa-Técnico deverá ser solicitado junto 
à Secretaria Municipal de Esporte e Juventude – 
SEMEJ e será concedido na forma de benefício 
financeiro, observada a disponibilidade financeira e 
orçamentária do Município.

Art. 5º - O Bolsa-Técnico será destinado ao profes-
sor e estudante de Educação Física, técnico esportivo 
e ao agente social em atividade reconhecida e 
conforme dispuser regulamento, a ser editado pelo 
Poder Executivo na forma de decreto.

§ 1º - O solicitante a fim de pleitear o auxílio deverá 
requerer previamente junto à Secretaria Municipal 
de Esporte e Juventude - SEMEJ o Certificado de 
Capacidade Técnica, conforme dispuser regulamen-
to. 

§ 2º - De posse do Certificado de Capacidade Técni-
ca o solicitante deverá efetuar seu cadastro junto à 
Secretaria Municipal de Esporte e Juventude - 
SEMEJ e efetuar seu pedido. 

Art. 6º - São requisitos para pleitear-se o Bolsa-téc-
nico:

I – Ser machadense, ou, sendo natural de outro 
município, comprovar, por meios idôneos, que 
promove eventos ou medidas que fomentam o 
esporte no Município de Machado;

II – Apresentar Certificado de Capacidade Técnica;

III – Firmar declaração de que não recebe outro 
benefício congênere do Município de Machado.

CAPÍTULO IV
DO PROCESSO DE RECRUTAMENTO

Art. 7º - O processo de recrutamento dos beneficia-
dos ocorrerá por meio de procedimentos e regula-
mentos cujos critérios serão estabelecidos por 
editais. 

Art. 8º - O solicitante deve estar ciente das normas, 
formulários e procedimentos quando da apresenta-
ção da solicitação do Bolsa-Técnico.

Art. 9° - O processo de solicitação do Bolsa-Técnico 
obedecerá aos critérios estabelecidos pela Comissão 
de Avaliação e das normas exigidas pela Secretaria 
Municipal de Esporte e Juventude - SEMEJ, ademais 
de eventual decreto regulamentador.

Art. 10 - A Comissão Técnica de Avaliação será o 
órgão incumbido de avaliar a legitimidade dos 
pleiteantes em receber o auxílio.

§ 1º - Serão membros da Comissão Técnica de 
Avaliação:

I – O Secretário Municipal de Esportes e Juventude;

II – O Diretor Municipal de Esportes e Juventude;

III – 1 (um) servidor efetivo lotado na Secretaria 
Municipal de Esportes e Juventude;

Art. 11 - Caberá à Comissão Técnica de Avaliação: 

§ 1º - Elaborar editais com critérios e procedimentos 
para o processo de seleção e recrutamento, conforme 
as diretrizes estabelecidas no competente decreto 
municipal; 

§ 2º - Apreciar e emitir o deferimento ou indeferi-
mento das solicitações formalizadas. 

§ 3º - Emitir e subscrever o Certificado de Capacida-
de Técnica.

CAPÍTULO V
DA CONCESSÃO

Art. 12 - Para o recebimento do aporte financeiro 
respectivo, o solicitante aprovado pela Comissão 
Técnica de Avaliação deverá firmar Termo de Com-
promisso e Responsabilidade de Conduta Ética.

Art. 13 - O repasse financeiro referente ao Bolsa-
-Técnico será realizado mensalmente, pelo prazo 
máximo de 11 (onze) meses a partir do deferimento 
do benefício por parte da Comissão Técnica de 
Avaliação, desde que haja disponibilidade financeira.

§ 1º Os valores do Programa serão fixados em 
regulamento, para cada categoria, observada a 
seguinte ordem crescente de definição:

§ 2º - O Poder Executivo, com base em estudos 
técnicos sobre o tema, observado o limite definido 
na Lei Orçamentária Anual, definirá em regulamen-
to os valores estipulados a título de Bolsa-Técnico. 

Art. 14 - As bolsas instituídas por esta Lei não geram 
vínculo de trabalho de qualquer natureza entre o 
beneficiado e a administração pública municipal, 

renunciando os beneficiados a quaisquer pleitos 
judiciais neste sentido.

Art. 15 – O beneficiado será desligado do Programa 
Bolsa-Técnico nas seguintes hipóteses:

I – Automaticamente no final do período previsto no 
termo firmado;

II – Unilateralmente, por pedido expresso do 
próprio beneficiado;

III – Quando for comprovada conduta incompatível 
com a exigida e/ou insuficiência na avaliação de 
desempenho realizada pela Comissão Técnica de 
Avaliação ou pela própria Secretaria Municipal de 
Esporte e Juventude - SEMEJ;

IV – Unilateralmente, pelo próprio Poder Executivo, 
a qualquer tempo, nos casos de comprovado interes-
se da Administração e inclusive por contingencia-
mento orçamentário. 

V – na hipótese de comprovação de que o beneficiá-
rio, para obter o benefício, apresentou documento 
ou declaração falsos, respeitados o contraditório e a 
ampla defesa ao mesmo;

VI – quando o beneficiário for condenado à pena 
privativa de liberdade;

VII - quando restar comprovado, após a avaliação da 
Comissão Técnica de Avaliação, que o beneficiário já 
não perfaz os requisitos estabelecidos para a conces-
são do benefício;

VIII – quando o beneficiário descumprir outras 
exigências estabelecidas em regulamento.

CAPÍTULO VI
DAS RESPONSABILIDADES

Art. 16 - Será de responsabilidade da Secretaria de 
Esporte e Juventude:

I - Manter, em sua página na internet, relação atuali-
zada dos beneficiados, informando, o nome, local do 
projeto, horário e número de atendimentos; 

II – Disponibilizar o Termo de Compromisso e 
Responsabilidade de Conduta Ética, firmando-o, na 
pessoa de seu Secretário, com o beneficiário;

III - Exigir do beneficiado do Programa Bolsa-Téc-
nico, prestação de contas, apresentando mensalmen-
te planos de treinamento e demais condições impos-
tas pela SEMEJ;

IV – Apresentar as diretrizes de seu Programa ao 
beneficiado do Programa Bolsa-Técnico e exigir o 
desenvolvimento de seus conteúdos e o alcance de 
suas metas. 

V – Elaborar e exigir o cumprimento do Termo de 
Compromisso e Responsabilidade de Conduta Ética 
e, em caso de descumprimento, orientar o beneficia-
do e, se necessário, providenciar o seu desligamento;

VI - Elaborar normas complementares e instrumen-
tos de avaliação de rendimento dos beneficiários do 
Programa Bolsa-Técnico, bem como do público 
atendido;

VII – Avaliar periodicamente condições de trabalho 
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e quando necessário, providenciar adequações.

Art. 17 – Constituem obrigações do beneficiário do 
Programa Bolsa-Técnico:
 
I – Cumprir com a jornada de atividade definida 
conforme regulamentação e atender as normas e 
diretrizes dos programas apresentados pela Secreta-
ria de Esportes e Juventude; 

II – Atender de forma adequada todas as condições 
exigidas no Termo de Compromisso e Responsabili-
dade de Conduta Ética firmado;

III – Prestar contas, mensalmente, dos valores 
recebidos a título do benefício disposto nesta lei, nos 
moldes estabelecidos no decreto regulamentador.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 18 - A concessão do Bolsa-Técnico Municipal é 
individual, eventual, temporária e perdurará 
enquanto o beneficiário atender as condições estabe-
lecidas nessa Lei, ou enquanto houver disponibilida-
de orçamentária.

Parágrafo único. O Poder Executivo deverá, em até 
60 (sessenta) dias, após a concessão do benefício 
tratado nesta Lei, enviar ao Poder Legislativo infor-
mações sobre o beneficiário, o valor do benefício 
concedido, bem como, resumo do trabalho desenvol-
vido ou a ser desenvolvido.

Art. 19 - As despesas com o Auxílio Emergencial 
Municipal correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias:
02 – Poder Executivo
   15– Secretaria Municipal de Esporte e Juventude
         02 -  Esporte
               27 – Desporto e Lazer
                  812 –  Desporto Comunitário
                  0.056 – Bolsa Técnico
                  2.365 – Manutenção do  Programa Bolsa 
Técnico
      339048– Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 
Físicas................ 100.000,00
                  DR – 100 – Fonte: Recursos Próprios 
TOTAL ..........................................................100.000,00

Art. 20 - Como recurso para abertura do Crédito 
Especial, será utilizado o seguinte cancelamento:
02 – Poder Executivo
   15– Secretaria Municipal de Esporte e Juventude
         02 -  Esporte
               27 – Desporto e Lazer
                  811 –  Desporto de Rendimento
                  0.016 – Machado Esportiva
                  2.300 – Apoio p/Partic.em Competições-
-Bolsa Atleta
      339048– Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 
Físicas................ 100.000,00
                  DR – 100 – Fonte: Recursos Próprios 
TOTAL ..........................................................100.000,00

Art. 21 - Fica autorizado o poder executivo a abrir 
crédito adicional suplementar, na rubrica autorizada 
nesta lei, até o montante de R$ 100.000,00,  prove-
niente de cancelamentos de outras dotações orça-
mentárias, constantes do orçamento. 

Art. 22 - O crédito que ora se abre será destinado à 
manutenção do Programa Bolsa-Técnico, ficando 
incluídos no Plano Plurianual 2018/2021 o seguinte 

programa e ação:

Programa: 0.056 – Bolsa Técnico
Ação: 2.365 – Manutenção do Programa Bolsa 
Técnico

Art. 23. Revogadas as disposições em contrário, esta 
lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Município de Machado, 13 de maio de 2021.

- Maycon Willian da Silva -
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6.845, DE 11 DE MAIO DE 2021

Dispõe sobre alteração no Decreto nº 4.809, de 06 de 
abril de 2015, que nomeou os membros do Conselho 
Municipal de Assistência Social.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, 

 R E S O L V E:

 Art. 1º  Alterar o artigo 1º do Decreto nº 
4809, de 06 de abril de 2015, que nomeou membros 
do Conselho Municipal de Assistência Social, 
conforme abaixo:

“Art. 1º Ficam nomeados os membros do Conselho 
Municipal de Assistência Social, conforme abaixo 
relacionados:

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO 
SOCIAL:
Titular: Dara Maria Oliveira Pereira
Suplente: Rosimeire Domingues Maciel

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO:
Titular: Denise de Araújo Moreira
Suplente: �alitha Marini Carvalho Oliveira

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SAÚDE:
Titular: Adriana Aparecida de Araújo Cruz
Suplente: Vilma Célia da Costa Moura

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA:
           Titular: Henrick Moura Santos Garcia
           Suplente: Eduardo Gonçalves

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE FAZENDA:
Titular: Eliane Aparecida Domingues
Suplente: Grace Kelly Silva Ferreira

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO:
Titular: Eduardo Fernandes Tardiole
Suplente: Helena Cristina dos Santos Corsini Casse-
miro

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE GOVERNO:
Titular: Wanessa Gonçalves Caldeira
Suplente: Aryovaldo Magalhães D’Andrea Junior

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECI-
MENTO E MEIO AMBIENTE:
Titular: Silvana Moreira de Carvalho
Suplente: Marcela de Cássia Martins

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE:
Titular: Clayton Rogério Casemiro
Suplente: Fábio Joaquim dos Santos

REPRESENTANTES DAS CRECHES NÃO 
GOVERNAMENTAIS:
Titular: Karina Martins Mendes
Suplente: Débora Garroni da Silva

REPRESENTANTES DOS ALBERGUES E ASILOS:
Titular: Daniella Serafini Alves do Prado 
Suplente: �alitha Dias Carvalho e Silva

REPRESENTANTES DAS INSTITUIÇÕES DE 
ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO ADOLES-
CENTE:
Titular: Edson Silva Batista
Suplente: Célia Wanda de Carvalho Paes

REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS  
EXCEPCIONAIS (APAE)
Titular: Selmara Carvalho Leite
Suplente: Daniella Serafini Alves do Prado

REPRESENTANTES DAS ASSOCIAÇÕES COMU-
NITÁRIAS DE BAIRROS:
Titular: Madalena Maciel
Suplente: Mônica Alves Maciel 

REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES DO 
SISTEMA ÚNICO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL – SUAS:
Titular: Ivanise Tavares Mendes Aguiar
Suplente: Juliana Aparecida Annibal

Titular: Angélica Vieira Bomfim Tavares
Suplente: Aline Helena Pereira

REPRESENTANTES DE USUÁRIOS DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL:
Titular: Regiane da Silva Roque
Suplente: Bianca Regina Camillo da Silva

Titular: Flaviany Aparecida Carvalho
Suplente: Mislene Silva Aguiar.”

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 11 de maio de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6.846, DE 11 DE MAIO DE 2021.

Dispõe sobre alteração no Decreto nº 4802, de 23 de 
março de 2015, que nomeou o Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições do artigo 70, incisos V, 
da Lei Orgânica Municipal;

  RESOLVE:
Art. 1º Alterar o artigo 1º do Decreto nº 6081, de 20 

de agosto de 2019, que nomeou o Conselho Munici-
pal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
conforme abaixo:

“Art. 1º - Fica nomeado o Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, composto 
pelos seguintes membros:

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO:
Titular: Maria do Carmo Inácio Ribeiro
Suplente: Elissandra M dos S Gonçalves

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO 
SOCIAL:
Titular: João Pedro de Oliveira
Suplente: Patrícia Marcelina Chagas

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE GOVERNO:
Titular: Wanessa Gonçalves Caldeira
Suplente: Suellen dos Santos Silvério

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES:
Titular: Fábio Joaquim dos Santos
Suplente: Clayton Rogério Cassemiro

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE FAZENDA:
Titular: Francislene Nogueira Moreira
Suplente: Ilzenir Rabelo Serafini

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SAÚDE:
Titular: Adriana Aparecida de Araújo Cruz
Suplente: Vilma Célia da Costa Moura

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO:
Titular: Eduardo Fernandes Tardiole
Suplente: Helena Cristina Cassimiro

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECI-
MENTO E MEIO AMBIENTE:
Titular: Gilberto Tibiriçá de Carvalho
Suplente: Márcia Mara Macedo

REPRESENTANTES DE ENTIDADES DESTINA-
DAS A ATENDIMENTO À PESSOA COM DEFICI-
ÊNCIA – APAE:
Titular: Selmara Carvalho Leite
Suplente: Douglas Mendes Pereira

REPRESENTANTES DE ENTIDADES DE CON-
TRATURNO ESCOLAR – LAR FABIANO DE 
CRISTO:
Titular: Karina Martins Mendes
Suplente: Débora Garroni da Silva

REPRESENTANTES DE ENTIDADES DE ENSINO 
PRIVADO – SESI:
Titular: Maria Margarete Lima Macedo
Suplente: Daniely Lima Romanelli

REPRESENTANTES DE ENTIDADES VINCULA-
DAS A ATIVIDADES DESPORTIVAS: ASSOCIA-
ÇÃO AMBIENTAL CULTIVAR – PROJETO 
EQUOTERAPIA:
Titular: Alexandre da Fonseca
Suplente: Marcelo Henrique Rodrigues

REPRESENTANTES DE ENTIDADES DE ACO-
LHIMENTO INSTITUCIONAL – ABRIGO JESUS 
MARIA JOSÉ:
Titular: Michelle Maciel Magalhães
Suplente: Alessandra Figueiredo Santos Caixeta”.

Art. 2º. Revogando-se as disposições em contrário, 
este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Município de Machado, MG, 11 de maio de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6.847, DE 13 DE MAIO DE 2021

Dispõe sobre homologação de Processo Seletivo.
 
 
 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, nos termos do Edital nº 006/2021, da 
Secretaria Municipal de Saúde;

 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica homologado o resultado do 
Processo Seletivo, nos termos do Edital nº 006/2021, 
da Secretaria Municipal de Saúde, para contratação 
temporária de Médico Pediatra.

 Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 13 de maio de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6850 DE 17 DE MAIO DE 2021.
Dispõe sobre permissão de uso de uma 
área com 8,41 m² denominada “Box 36”, 
situada no denominado “Mercado 
Municipal”, situado neste Município.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, no uso das  atribuições que lhe confere o 
artigo 70, inciso V, da Lei Orgânica,

CONSIDERANDO ser a permissão de uso de bem 
público ato administrativo unilateral, discricionário 
e precário quanto à decisão de outorga, gratuito ou 
oneroso, pelo qual a Administração Pública faculta 
utilização privativa de bem público, autorizado pelo 
Art. 104, §3º da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO ser de responsabilidade dos 
municípios o bom aproveitamento e direcionamento 
das atividades nos espaços públicos.

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizada a permissão de uso, a título 
precário, de uma área com 8,41 m² denominada 
“Box 36” situada no denominado “Mercado Munici-
pal” inscrição municipal 01.02.102.0166.0043, pela 
COOPERATIVA-ESCOLA DOS ALUNOS DO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIEN-
CIA E TECNOLOGIA, portador do 
CNPJ 21.383.997/0001-86.

Art. 2º As custas da presente permissão de uso, 
correrão às expensas, exclusivamente, da permissio-
nária, sendo o Município isento de quaisquer ônus, 
bem como isento de ressarcimento por quaisquer 
benfeitorias realizadas no imóvel, inclusive a ressalta 
no artigo acima.

Art. 3º A permissão de uso deste Decreto, deverá 
contar com a ciência e concordância expressas do 
permissionário sobre as condições do uso constantes 
na  do Termo de Permissão de Uso deste Decreto 
(Anexo I).

Município de Machado, 15 de Abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM 
PÚBLICO

Dispõe sobre permissão de uso de uma área com 
8,41 m² denominada “Box 36”, situada no denomina-
do “Mercado Municipal”, situado neste Município.

 No dia 17 de Maio de 2021, o Município de 
Machado, pessoa jurídica de direito público, com 
sede administrativa na Praça Olegário Maciel, nº 25, 
centro, Machado, MG, CEP 37750-000, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Maycon 
Willian da Silva, firma o presente termo de permis-
são de uso, ato administrativo unilateral, precário e 
discricionário, conforme Decreto Municipal nº 6850, 
de 17 de Maio de 2021, com fundamento no § 3º do 
artigo 104 da Lei Orgânica do Município, em favor 
de COOPERATIVA-ESCOLA DOS ALUNOS DO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIEN-
CIA E TECNOLOGIA, portador do CNPJ 
21.383.997/0001-86, mediante as seguintes condi-
ções:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 A permissão tem por objeto utilização da 
área supramencionada para desenvolvimento de 
atividades exclusivamente ligadas às finalidades da 
permissionária ou seja, comercialização de produtos 
desenvolvidos no Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia de Machado

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
 Este termo começa a vigorar a partir da data 
de sua assinatura, podendo ser revogado, por conve-
niência e oportunidade da Administração Pública 
Municipal ou anulado por ilegalidade, sem qualquer 
ônus/indenização por esses atos administrativos, 
pois é da natureza precária da permissão de uso.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FINALIDADE

 O presente termo de permissão de uso tem 
por escopo o interesse público, com o fim de estimu-
lar o desenvolvimento do projeto desenvolvido com 
os alunos, que auxiliam na produção, e com esse 
espaço levarão esse trabalho a comunidade.

 Parágrafo único. O não cumprimento das 
obrigações assumidas pelo permissionário acarretará 
o encerramento da presente permissão de uso.

CLÁUSULA QUARTA - DAS VEDAÇÕES

 A área objeto deste instrumento não poderá, 

DECRETO

sob qualquer pretexto, servir ou constituir-se em 
garantia de operação financeira ou responder por 
encargos ou obrigações de responsabilidade do 
permissionário, ficando expressamente vedado, a 
qualquer título, a sua locação, alienação, doação, 
cessão ou transferência total ou parcial de sua posse 
a terceiros, por qualquer outra forma, bem como ser 
dada outra destinação.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES
Obriga-se o permissionário a:

a) arcar, por sua exclusiva conta e responsabilidade, 
com todas as despesas necessárias à conservação e 
manutenção da área cedida para sua utilização;
b) cientificar imediatamente o Município de qual-
quer tentativa de esbulho por terceiros;
c) restituir a área nas mesmas condições em que a 
recebeu, ou seja, sem edificação nenhuma, um 
terreno vago, quando findo, anulado ou revogado 
por conveniência e oportunidade o presente termo.
d) pleitear todas as autorizações e licenças necessá-
rias para o funcionamento de seu empreendimento;
e) respeitar todas as normas urbanísticas, bem como 
abster-se de qualquer construção no imóvel público;
f) Disponibilizar em contrapartida ao município 
produtos com os valores mais acessíveis a população, 
movimentar o comércio no Mercado Municipal, não 
só em seu box mais em todo o estabelecimento.

CLÁUSULA SEXTA – DA REVOGAÇÃO DA 
PERMISSÃO

Independente de qualquer notificação ou interpela-
ção, o presente termo será rescindido:

a) por razões de interesse público;
b) por caso fortuito ou força maior;
c) pelo não cumprimento, por parte do permissioná-
rio, das obrigações que lhe decorrem deste termo;

CLÁUSULA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS

 As benfeitorias que venham a ser realizadas 
na área objeto deste instrumento, não remanescendo 
ao permissionário direito a qualquer espécie de 
indenização, tampouco exercício do direito de 
retenção.

CLÁUSULA NONA – CONCORDÂNCIA E 
ADESÃO

 A permissionária aceita e adere às condições 
da presente permissão de uso, ciente de que o ato 
administrativo é unilateral, precário e discricionário, 
podendo ser revogado por critérios de conveniência 
e oportunidade, no interesse público, sem que, deste 
ato, decorra qualquer indenização ou multa ao 
Município, principalmente se descumpridas as 
condições e os ônus impostos para o uso do bem 
público. 
 A mera ciência das condições de uso corres-
ponde ao aceite das condições estabelecidas nesta 
permissão gratuita de uso.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA TRANSFERÊNCIA DE 
RECURSOS PÚBLICOS

 O presente instrumento de permissão não 
implica, de modo algum, em transferência de recur-
so público.

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO

 Fica estabelecido o foro da Comarca de 
Machado para dirimir quaisquer controvérsias 
decorrentes da presente permissão de uso, abrindo-
-se mão de qualquer outro foro, por mais privilegia-
do que seja.
 Permissão de uso que, após leitura e concor-
dância, foi assinado em três vias de igual teor, valor e 
eficácia, fornecida uma ao permissionário e duas ao 
Município, com ciência expressa do permissionário.

Ciente das condições da permissão de uso do imóvel 
descrito no Decreto n° 6850/2021, mediante assina-
tura do permissionário.

Município de Machado, 17 de Maio de 2021.

Maycon Willian da Silva
 Prefeito Municipal

Cooperativa Escola dos Alunos do 
Instituto Federal
CNPJ 21.383.997/0001-86

DECRETO Nº 6.851, DE 17 DE MAIO DE 2021

Dispõe sobre regulamentação da Lei nº 3.258, de                                                  
29 de abril de 2021, que instituiu o Programa          
“Primeiros Passos Universitário".

O Prefeito de Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, no uso das atribuições do artigo 70, 
incisos, da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:

CAPÍTULO I
Dos Beneficiários do Programa "Primeiros Passos 
Universitário"

Art. 1º O programa "Primeiros Passos Universitário", 
instituído pela Lei Municipal nº 3.258, de 29 de abril 
de 2021, e regulamentada por este Decreto, propor-
cionará Bolsa de Estudo para estudantes universitá-
rios do município de Machado, com renda per capita 
mensal de até um salário mínimo vigente.

CAPÍTULO II
Dos critérios para participação no Programa:

Art. 2° O Programa “Primeiros Passos Universitário” 
será executado pela Secretaria Municipal de Desen-
volvimento e Promoção Social, em parceria com as 
demais secretarias municipais, no que lhes for 
cabível.

Art. 3° Para inscrever-se no Programa, o aluno de 
curso superior deverá atender aos seguintes crité-
rios:

 I - Possuir residência fixa em Machado, no 
mínimo, há três anos;
         II - Possuir renda per capita de, no máximo, 
um salário mínimo vigente;
III - Estar inscrito no Cadastro Único dos Progra-
mas Sociais do Governo Federal (Cadunico);
IV - Estar devidamente matriculado em instituição 
de ensino superior do município de Machado, 
reconhecida pelo MEC;
V - Não possuir nenhum diploma de graduação ou 
estar fazendo outro curso de ensino superior, além 
do que esteja requerendo a bolsa de estudo;
VI - Não ser beneficiário de qualquer auxílio, 
programa ou financiamento de fonte pública ou 
privada, que custeie os estudos (FIES, ProUni, 

outros);
VII - Não estar cursando disciplinas isoladas no 
ensino superior matriculado.

CAPITULO III
Das etapas para seleção dos inscritos no Programa:

Art. 4º Os inscritos para a participação no Programa 
“Primeiros Passos Universitário” deverão submeter-
-se às seguintes etapas:

I - Entrevista com membro da Comissão do Progra-
ma, para o preenchimento do formulário de inscri-
ção (Anexo 1);
     II - No momento da entrevista, os candidatos 
deverão apresentar a seguinte documentação (origi-
nal e cópia):  
- RG;
- CPF;
- Folha resumo do Cadastro Único para Programas 
Sociais (Cadúnico);
- Comprovante de residência atualizado;
- Conta corrente e/ou poupança na agência da Caixa 
Econômica Federal ou Itaú para receber o valor da 
bolsa de estudo;
           III- Preencher e assinar declaração de que 
reside no município há, no mínimo, 3 anos (Anexo 
2);
IV- Comprovante de matrícula em instituição de 
ensino superior do município de Machado;
V- Preencher e assinar declaração de que não possui 
nenhum diploma de graduação e de que não está 
cursando nenhum outro curso de ensino superior 
(Anexo 3);
 VI- Preencher e assinar declaração de que não é 
beneficiário de nenhum auxílio ou programa de 
bolsa ou financiamento estudantil público ou priva-
do (Anexo 4);
VII - Apresentar declaração da instituição de ensino 
superior que está matriculado, de que não está 
cursando matérias isoladas.

Art. 5º A partir dos dados coletados na entrevista e a 
análise da documentação apresentada, a Comissão 
do Programa procederá à seleção dos bolsistas.

CAPITULO IV
Do funcionamento e normas do Programa:

Art. 6º Os bolsistas deverão apresentar mensalmente, 
para a Comissão do Programa, o comprovante de 
pagamento da mensalidade do respectivo mês, para, 
após isso, receber o valor correspondente da bolsa de 
estudo concedida.

Art. 7º As Bolsas de Estudo corresponderão ao valor 
de, no máximo, até 80% (oitenta por cento) da 
mensalidade efetivamente paga pelo curso de nível 
superior.

Art. 8º O valor de cada Bolsa de Estudo, equivalente 
a cada bolsista, será determinado através da Comis-
são do Programa, pelo grau de carência declarado 
através da renda per capita.

Art. 9º Fica vedada a concessão de bolsa de estudos 
para alunos que estejam matriculados em institui-
ções de ensino superior situadas em outro municí-
pio. 

Art. 10 Após a conclusão do curso, a Prefeitura 
Municipal não beneficiará o bolsista pela segunda 
vez.

Art. 11 No caso de reprovação em uma ou mais 
matérias do curso superior (dependência – DP), o 
aluno favorecido deverá arcar com as despesas 
extraordinárias oriundas de sua dependência.

CAPITULO V
Da Comissão do Programa: 

Art. 12 A Comissão para seleção dos candidatos e 
avaliação de todas as demandas pertinentes ao 
Programa “Primeiros Passos Universitário” será 
composta pelos seguintes membros:
• Um membro do Poder Legislativo municipal;
• Um técnico Assistente Social da equipe da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Promo-
ção Social;
• Um Diretor das proteções sociais básica, 
média ou alta complexidade, da equipe da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento e Promoção Social;
• Um agente administrativo da equipe da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Promo-
ção Social;
• Um representante do Conselho Municipal de 
Assistência Social.

CAPITULO VI
Das Disposições Finais: 

Art. 13 Os demais casos, que não se enquadrem nos 
quesitos acima, serão analisados pela Comissão do 
Programa e pelo Conselho Municipal de Assistência 
Social.

Art. 14 Após aprovação da concessão do benefício 
pela Comissão do Programa, deverá a Secretaria 
gestora encaminhar cópia da relação dos beneficia-
dos, juntamente com toda documentação compro-
batória, à Controladoria Geral do Município para 
análise e controle.

Art. 15 As despesas decorrentes da execução do 
presente Decreto correrão por conta de verbas 
próprias, consignadas em orçamento, suplementa-
das, se necessário.

Art. 16 Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado-MG, 17 de maio de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

CHECK LIST DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁ-
RIA PARA INSCRIÇÃO NO PROGRAMA “PRI-
MEIROS PASSOS UNIVERSITÁRIO”

ETAPAS PARA SELEÇÃO E PARTICIPAÇÃO NO 
PROGRAMA

Anexo 1

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

Data da inscrição: ____/____/______
Nome completo: 
__________________________________________
________
Data de nascimento: ____________________ Idade: 
____________________
Sexo:  (   )F  (   )M        Estado civil: 
________________________
Endereço completo: 
__________________________________________
_____
Bairro: __________________________ Telefone: (   
) ____________________
CPF: ___________________________ RG: 
___________________________
Profissão:________________________ Renda 
mensal:  __________________
É aposentado? (    )Sim  (   ) Não
Recebe algum beneficio?  (    )Sim    (    ) Não.  Qual? 
____________________
É estudante? (   )Sim  (    )Não. Qual ano cursa? 
________________________
Possui algum curso profissionalizante? (  )Sim (  
)Não. Qual(is): 
__________________________________________
_____________________
Pessoa com deficiência: (    )Sim (    )Não.  
Qual:________________________
Há quanto tempo mora em Machado? 
____________________________
Experiência profissional: 
__________________________________________
_
__________________________________________
_____________________
É o responsável familiar? (    )Sim (    )Não
Quantos membros na família? 
_______________________________________

Composição familiar:

Nome: 
__________________________________________
_______________
Parentesco com o inscrito: 
_________________________________________
Data nascimento: ____/____/______ Idade: 
___________________________
Profissão: __________________________ Ren-
da:______________________

Nome: 
__________________________________________
_______________

Parentesco com o inscrito: 
_________________________________________
Data nascimento: ____/____/______ Idade: 
___________________________
Profissão: __________________________ Ren-
da:______________________

Nome: 
__________________________________________
_______________
Parentesco com o inscrito: 
_________________________________________
Data nascimento: ____/____/______ Idade: 
___________________________
Profissão: __________________________ Ren-
da:______________________

Nome: 
__________________________________________
_______________
Parentesco com o inscrito: 
_________________________________________
Data nascimento: ____/____/______ Idade: 
___________________________
Profissão: __________________________ Ren-
da:______________________

Nome: 
__________________________________________
_______________
Parentesco com o inscrito: 
_________________________________________
Data nascimento: ____/____/______ Idade: 
___________________________
Profissão: __________________________ Ren-
da:______________________

Machado, _____ de __________ de __________

__________________________________
Assinatura do candidato

Anexo 2

DECLARAÇÃO

Eu, 
__________________________________________
__________, portador do documento de identidade 
(RG) nº _______________________ e CPF 
_____________________________, declaro para os 
devidos fins de direito que, resido no munícipio 
desde a data de  
________________________________. 
Autorizo, desde já, o Município de Machado, através 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Promoção Social, a comprovar a veracidade destas 
informações por eu declarada, ficando ciente de que, 
qualquer dado incorreto anulará o meu cadastro no 
Programa “Primeiros Passos Universitário”. Também 
estou ciente de que declaração falsa implica em 
responsabilidade criminal (Art. 299 do Código 
Penal).

Machado, _____ de __________ de __________

__________________________________
Assinatura do candidato



LEI ORDINÁRIA Nº 3.257, DE 29 DE ABRIL DE 
2021.

Autoriza abertura de Crédito Suplementar objeti-
vando a aquisição de kit de materiais esportivos, e dá 
outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito suplementar, objetivando a 
aquisição de kit de materiais esportivos, e dá outras 
providências. 

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Suplementar, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   15– Secretaria Municipal de Esporte e Juventude
         04 -  Convênios
               27 – Desporto e Lazer
                  812 –  Desporto Comunitário
                  0.015 – força no Esporte
                  2.360 – Aquisição de Materiais Esporti-
vos-Conv.
      339030– Material de Consu-
mo...................................................................20.095,68
                  DR - 224 
SUB-TOTAL ...................................................20.095,68

02 – Poder Executivo
   15– Secretaria Municipal de Esporte e Juventude
         05 -  Contrapartida de Convênios
               27 – Desporto e Lazer
                  812 –  Desporto Comunitário
                  0.015 – força no Esporte
                  2.361 – Aquisição de Materiais Esporti-
vos-C.Conv.
      339030– Material de Consu-
mo.......................................................................... 225,87
                  DR - 200 

SUB-TOTAL ............................................225,87

TOTAL.............................................................20.321,55

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Suplementar, será utilizado o  superávit financeiro,  
da conta corrente CEF – 71040-4 Sedese – Con-
v.199/20, no valor de R$ 20.095,68 DR 224  e  R$ 
225,87 DR 200.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 29 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.265, DE 13 DE MAIO DE 
2021

Institui o Programa “Bolsa Técnico” no âmbito do 
Município de Machado.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

CAPÍTULO I
DA DEFINIÇÃO E OBJETIVOS

Art. 1°. Fica autorizado o Município de Machado a 
instituir o “Programa Bolsa-Técnico”, consubstancia-
do em aporte financeiro do Município a fomentado-
res do esporte local, com vistas ao fortalecimento 
das políticas públicas de esporte no município de 
Machado, tendo os seguintes objetivos:

I – Implantar um processo de formação contínua de 
professores e técnicos esportivos, incentivando 
estudantes e valorizando agentes sociais de esporte e 
lazer;

II – Garantir a sustentabilidade dos programas 
promovidos pela Secretaria Municipal de Esportes e 
Juventude – SEMEJ.

Parágrafo único. O Programa Bolsa-Técnico Munici-
pal contemplará exclusivamente os programas da 
Secretaria Municipal de Esportes e Juventude. 

CAPÍTULO II
DO BOLSA-TÉCNICO

Art. 2º - São categorias do Bolsa-Técnico:

I – Bolsa-Técnico - categoria I: agentes sociais de 
esporte e lazer, tais como: animador sociocultural ou 
agentes sociais, com legitimidade junto à comunida-
de para o desenvolvimento de atividades sociocultu-
rais, artísticas, intelectuais e físico-esportiva.

II – Bolsa-Técnico - categoria II: estudantes de 
Educação Física devidamente matriculados em 
curso superior.

III – Bolsa-Técnico - categoria III: Profissionais com 
formação comprovada e devidamente reconhecida 
por federação ou confederação de sua modalidade 
esportiva, ou similar, e ainda o profissional denomi-
nado provisionado devidamente reconhecido pelo 
Conselho Regional de Educação Física, que pretenda 
implantar projetos físico-esportivos.

IV – Bolsa-Técnico – categoria IV: profissionais com 
formação comprovada e devidamente reconhecida 
por federação ou confederação de sua modalidade 
esportiva, ou similar, e ainda o profissional denomi-
nado provisionado devidamente reconhecido pelo 
Conselho Regional de Educação Física, que estejam 
em atividade há no mínimo três anos na condução 
de projetos físico-esportivos.

V - Bolsa-Técnico - categoria V – Professores de 
Educação Física que pretendam implantar projetos 
físico-esportivos.

VI - Bolsa-Técnico - categoria VI –Professores de 
Educação Física com experiência profissional com-
provada de no mínimo 1 (um) ano como Técnico na 
modalidade esportiva pretendida; 
 
Parágrafo Único: as categorias I e II terão supervisão 
e orientação técnica de professores da Secretaria de 
Esporte e Juventude ou aqueles da categoria V. 

CAPÍTULO III
DAS SOLICITAÇÕES

Art. 3° - O processo de solicitação do Bolsa-técnico 
compreenderá as seguintes fases:

I – Solicitação de Certificado de Capacidade Técnica 
junto à Secretaria Municipal de Esporte e Juventude 
- SEMEJ;

II – Cadastramento;

Art. 4º - O Bolsa-Técnico deverá ser solicitado junto 
à Secretaria Municipal de Esporte e Juventude – 
SEMEJ e será concedido na forma de benefício 
financeiro, observada a disponibilidade financeira e 
orçamentária do Município.

Art. 5º - O Bolsa-Técnico será destinado ao profes-
sor e estudante de Educação Física, técnico esportivo 
e ao agente social em atividade reconhecida e 
conforme dispuser regulamento, a ser editado pelo 
Poder Executivo na forma de decreto.

§ 1º - O solicitante a fim de pleitear o auxílio deverá 
requerer previamente junto à Secretaria Municipal 
de Esporte e Juventude - SEMEJ o Certificado de 
Capacidade Técnica, conforme dispuser regulamen-
to. 

§ 2º - De posse do Certificado de Capacidade Técni-
ca o solicitante deverá efetuar seu cadastro junto à 
Secretaria Municipal de Esporte e Juventude - 
SEMEJ e efetuar seu pedido. 

Art. 6º - São requisitos para pleitear-se o Bolsa-téc-
nico:

I – Ser machadense, ou, sendo natural de outro 
município, comprovar, por meios idôneos, que 
promove eventos ou medidas que fomentam o 
esporte no Município de Machado;

II – Apresentar Certificado de Capacidade Técnica;

III – Firmar declaração de que não recebe outro 
benefício congênere do Município de Machado.

CAPÍTULO IV
DO PROCESSO DE RECRUTAMENTO

Art. 7º - O processo de recrutamento dos beneficia-
dos ocorrerá por meio de procedimentos e regula-
mentos cujos critérios serão estabelecidos por 
editais. 

Art. 8º - O solicitante deve estar ciente das normas, 
formulários e procedimentos quando da apresenta-
ção da solicitação do Bolsa-Técnico.

Art. 9° - O processo de solicitação do Bolsa-Técnico 
obedecerá aos critérios estabelecidos pela Comissão 
de Avaliação e das normas exigidas pela Secretaria 
Municipal de Esporte e Juventude - SEMEJ, ademais 
de eventual decreto regulamentador.

Art. 10 - A Comissão Técnica de Avaliação será o 
órgão incumbido de avaliar a legitimidade dos 
pleiteantes em receber o auxílio.

§ 1º - Serão membros da Comissão Técnica de 
Avaliação:

I – O Secretário Municipal de Esportes e Juventude;

II – O Diretor Municipal de Esportes e Juventude;

III – 1 (um) servidor efetivo lotado na Secretaria 
Municipal de Esportes e Juventude;

Art. 11 - Caberá à Comissão Técnica de Avaliação: 

§ 1º - Elaborar editais com critérios e procedimentos 
para o processo de seleção e recrutamento, conforme 
as diretrizes estabelecidas no competente decreto 
municipal; 

§ 2º - Apreciar e emitir o deferimento ou indeferi-
mento das solicitações formalizadas. 

§ 3º - Emitir e subscrever o Certificado de Capacida-
de Técnica.

CAPÍTULO V
DA CONCESSÃO

Art. 12 - Para o recebimento do aporte financeiro 
respectivo, o solicitante aprovado pela Comissão 
Técnica de Avaliação deverá firmar Termo de Com-
promisso e Responsabilidade de Conduta Ética.

Art. 13 - O repasse financeiro referente ao Bolsa-
-Técnico será realizado mensalmente, pelo prazo 
máximo de 11 (onze) meses a partir do deferimento 
do benefício por parte da Comissão Técnica de 
Avaliação, desde que haja disponibilidade financeira.

§ 1º Os valores do Programa serão fixados em 
regulamento, para cada categoria, observada a 
seguinte ordem crescente de definição:

§ 2º - O Poder Executivo, com base em estudos 
técnicos sobre o tema, observado o limite definido 
na Lei Orçamentária Anual, definirá em regulamen-
to os valores estipulados a título de Bolsa-Técnico. 

Art. 14 - As bolsas instituídas por esta Lei não geram 
vínculo de trabalho de qualquer natureza entre o 
beneficiado e a administração pública municipal, 

renunciando os beneficiados a quaisquer pleitos 
judiciais neste sentido.

Art. 15 – O beneficiado será desligado do Programa 
Bolsa-Técnico nas seguintes hipóteses:

I – Automaticamente no final do período previsto no 
termo firmado;

II – Unilateralmente, por pedido expresso do 
próprio beneficiado;

III – Quando for comprovada conduta incompatível 
com a exigida e/ou insuficiência na avaliação de 
desempenho realizada pela Comissão Técnica de 
Avaliação ou pela própria Secretaria Municipal de 
Esporte e Juventude - SEMEJ;

IV – Unilateralmente, pelo próprio Poder Executivo, 
a qualquer tempo, nos casos de comprovado interes-
se da Administração e inclusive por contingencia-
mento orçamentário. 

V – na hipótese de comprovação de que o beneficiá-
rio, para obter o benefício, apresentou documento 
ou declaração falsos, respeitados o contraditório e a 
ampla defesa ao mesmo;

VI – quando o beneficiário for condenado à pena 
privativa de liberdade;

VII - quando restar comprovado, após a avaliação da 
Comissão Técnica de Avaliação, que o beneficiário já 
não perfaz os requisitos estabelecidos para a conces-
são do benefício;

VIII – quando o beneficiário descumprir outras 
exigências estabelecidas em regulamento.

CAPÍTULO VI
DAS RESPONSABILIDADES

Art. 16 - Será de responsabilidade da Secretaria de 
Esporte e Juventude:

I - Manter, em sua página na internet, relação atuali-
zada dos beneficiados, informando, o nome, local do 
projeto, horário e número de atendimentos; 

II – Disponibilizar o Termo de Compromisso e 
Responsabilidade de Conduta Ética, firmando-o, na 
pessoa de seu Secretário, com o beneficiário;

III - Exigir do beneficiado do Programa Bolsa-Téc-
nico, prestação de contas, apresentando mensalmen-
te planos de treinamento e demais condições impos-
tas pela SEMEJ;

IV – Apresentar as diretrizes de seu Programa ao 
beneficiado do Programa Bolsa-Técnico e exigir o 
desenvolvimento de seus conteúdos e o alcance de 
suas metas. 

V – Elaborar e exigir o cumprimento do Termo de 
Compromisso e Responsabilidade de Conduta Ética 
e, em caso de descumprimento, orientar o beneficia-
do e, se necessário, providenciar o seu desligamento;

VI - Elaborar normas complementares e instrumen-
tos de avaliação de rendimento dos beneficiários do 
Programa Bolsa-Técnico, bem como do público 
atendido;

VII – Avaliar periodicamente condições de trabalho 

e quando necessário, providenciar adequações.

Art. 17 – Constituem obrigações do beneficiário do 
Programa Bolsa-Técnico:
 
I – Cumprir com a jornada de atividade definida 
conforme regulamentação e atender as normas e 
diretrizes dos programas apresentados pela Secreta-
ria de Esportes e Juventude; 

II – Atender de forma adequada todas as condições 
exigidas no Termo de Compromisso e Responsabili-
dade de Conduta Ética firmado;

III – Prestar contas, mensalmente, dos valores 
recebidos a título do benefício disposto nesta lei, nos 
moldes estabelecidos no decreto regulamentador.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 18 - A concessão do Bolsa-Técnico Municipal é 
individual, eventual, temporária e perdurará 
enquanto o beneficiário atender as condições estabe-
lecidas nessa Lei, ou enquanto houver disponibilida-
de orçamentária.

Parágrafo único. O Poder Executivo deverá, em até 
60 (sessenta) dias, após a concessão do benefício 
tratado nesta Lei, enviar ao Poder Legislativo infor-
mações sobre o beneficiário, o valor do benefício 
concedido, bem como, resumo do trabalho desenvol-
vido ou a ser desenvolvido.

Art. 19 - As despesas com o Auxílio Emergencial 
Municipal correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias:
02 – Poder Executivo
   15– Secretaria Municipal de Esporte e Juventude
         02 -  Esporte
               27 – Desporto e Lazer
                  812 –  Desporto Comunitário
                  0.056 – Bolsa Técnico
                  2.365 – Manutenção do  Programa Bolsa 
Técnico
      339048– Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 
Físicas................ 100.000,00
                  DR – 100 – Fonte: Recursos Próprios 
TOTAL ..........................................................100.000,00

Art. 20 - Como recurso para abertura do Crédito 
Especial, será utilizado o seguinte cancelamento:
02 – Poder Executivo
   15– Secretaria Municipal de Esporte e Juventude
         02 -  Esporte
               27 – Desporto e Lazer
                  811 –  Desporto de Rendimento
                  0.016 – Machado Esportiva
                  2.300 – Apoio p/Partic.em Competições-
-Bolsa Atleta
      339048– Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 
Físicas................ 100.000,00
                  DR – 100 – Fonte: Recursos Próprios 
TOTAL ..........................................................100.000,00

Art. 21 - Fica autorizado o poder executivo a abrir 
crédito adicional suplementar, na rubrica autorizada 
nesta lei, até o montante de R$ 100.000,00,  prove-
niente de cancelamentos de outras dotações orça-
mentárias, constantes do orçamento. 

Art. 22 - O crédito que ora se abre será destinado à 
manutenção do Programa Bolsa-Técnico, ficando 
incluídos no Plano Plurianual 2018/2021 o seguinte 

programa e ação:

Programa: 0.056 – Bolsa Técnico
Ação: 2.365 – Manutenção do Programa Bolsa 
Técnico

Art. 23. Revogadas as disposições em contrário, esta 
lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Município de Machado, 13 de maio de 2021.

- Maycon Willian da Silva -
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6.845, DE 11 DE MAIO DE 2021

Dispõe sobre alteração no Decreto nº 4.809, de 06 de 
abril de 2015, que nomeou os membros do Conselho 
Municipal de Assistência Social.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, 

 R E S O L V E:

 Art. 1º  Alterar o artigo 1º do Decreto nº 
4809, de 06 de abril de 2015, que nomeou membros 
do Conselho Municipal de Assistência Social, 
conforme abaixo:

“Art. 1º Ficam nomeados os membros do Conselho 
Municipal de Assistência Social, conforme abaixo 
relacionados:

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO 
SOCIAL:
Titular: Dara Maria Oliveira Pereira
Suplente: Rosimeire Domingues Maciel

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO:
Titular: Denise de Araújo Moreira
Suplente: �alitha Marini Carvalho Oliveira

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SAÚDE:
Titular: Adriana Aparecida de Araújo Cruz
Suplente: Vilma Célia da Costa Moura

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA:
           Titular: Henrick Moura Santos Garcia
           Suplente: Eduardo Gonçalves

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE FAZENDA:
Titular: Eliane Aparecida Domingues
Suplente: Grace Kelly Silva Ferreira

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO:
Titular: Eduardo Fernandes Tardiole
Suplente: Helena Cristina dos Santos Corsini Casse-
miro

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE GOVERNO:
Titular: Wanessa Gonçalves Caldeira
Suplente: Aryovaldo Magalhães D’Andrea Junior

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECI-
MENTO E MEIO AMBIENTE:
Titular: Silvana Moreira de Carvalho
Suplente: Marcela de Cássia Martins

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE:
Titular: Clayton Rogério Casemiro
Suplente: Fábio Joaquim dos Santos

REPRESENTANTES DAS CRECHES NÃO 
GOVERNAMENTAIS:
Titular: Karina Martins Mendes
Suplente: Débora Garroni da Silva

REPRESENTANTES DOS ALBERGUES E ASILOS:
Titular: Daniella Serafini Alves do Prado 
Suplente: �alitha Dias Carvalho e Silva

REPRESENTANTES DAS INSTITUIÇÕES DE 
ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO ADOLES-
CENTE:
Titular: Edson Silva Batista
Suplente: Célia Wanda de Carvalho Paes

REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS  
EXCEPCIONAIS (APAE)
Titular: Selmara Carvalho Leite
Suplente: Daniella Serafini Alves do Prado

REPRESENTANTES DAS ASSOCIAÇÕES COMU-
NITÁRIAS DE BAIRROS:
Titular: Madalena Maciel
Suplente: Mônica Alves Maciel 

REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES DO 
SISTEMA ÚNICO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL – SUAS:
Titular: Ivanise Tavares Mendes Aguiar
Suplente: Juliana Aparecida Annibal

Titular: Angélica Vieira Bomfim Tavares
Suplente: Aline Helena Pereira

REPRESENTANTES DE USUÁRIOS DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL:
Titular: Regiane da Silva Roque
Suplente: Bianca Regina Camillo da Silva

Titular: Flaviany Aparecida Carvalho
Suplente: Mislene Silva Aguiar.”

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 11 de maio de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6.846, DE 11 DE MAIO DE 2021.

Dispõe sobre alteração no Decreto nº 4802, de 23 de 
março de 2015, que nomeou o Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições do artigo 70, incisos V, 
da Lei Orgânica Municipal;

  RESOLVE:
Art. 1º Alterar o artigo 1º do Decreto nº 6081, de 20 

4  Quarta-Feira, 19 de Maio de 2021

de agosto de 2019, que nomeou o Conselho Munici-
pal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
conforme abaixo:

“Art. 1º - Fica nomeado o Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, composto 
pelos seguintes membros:

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO:
Titular: Maria do Carmo Inácio Ribeiro
Suplente: Elissandra M dos S Gonçalves

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO 
SOCIAL:
Titular: João Pedro de Oliveira
Suplente: Patrícia Marcelina Chagas

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE GOVERNO:
Titular: Wanessa Gonçalves Caldeira
Suplente: Suellen dos Santos Silvério

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES:
Titular: Fábio Joaquim dos Santos
Suplente: Clayton Rogério Cassemiro

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE FAZENDA:
Titular: Francislene Nogueira Moreira
Suplente: Ilzenir Rabelo Serafini

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SAÚDE:
Titular: Adriana Aparecida de Araújo Cruz
Suplente: Vilma Célia da Costa Moura

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO:
Titular: Eduardo Fernandes Tardiole
Suplente: Helena Cristina Cassimiro

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECI-
MENTO E MEIO AMBIENTE:
Titular: Gilberto Tibiriçá de Carvalho
Suplente: Márcia Mara Macedo

REPRESENTANTES DE ENTIDADES DESTINA-
DAS A ATENDIMENTO À PESSOA COM DEFICI-
ÊNCIA – APAE:
Titular: Selmara Carvalho Leite
Suplente: Douglas Mendes Pereira

REPRESENTANTES DE ENTIDADES DE CON-
TRATURNO ESCOLAR – LAR FABIANO DE 
CRISTO:
Titular: Karina Martins Mendes
Suplente: Débora Garroni da Silva

REPRESENTANTES DE ENTIDADES DE ENSINO 
PRIVADO – SESI:
Titular: Maria Margarete Lima Macedo
Suplente: Daniely Lima Romanelli

REPRESENTANTES DE ENTIDADES VINCULA-
DAS A ATIVIDADES DESPORTIVAS: ASSOCIA-
ÇÃO AMBIENTAL CULTIVAR – PROJETO 
EQUOTERAPIA:
Titular: Alexandre da Fonseca
Suplente: Marcelo Henrique Rodrigues

REPRESENTANTES DE ENTIDADES DE ACO-
LHIMENTO INSTITUCIONAL – ABRIGO JESUS 
MARIA JOSÉ:
Titular: Michelle Maciel Magalhães
Suplente: Alessandra Figueiredo Santos Caixeta”.

Art. 2º. Revogando-se as disposições em contrário, 
este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Município de Machado, MG, 11 de maio de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6.847, DE 13 DE MAIO DE 2021

Dispõe sobre homologação de Processo Seletivo.
 
 
 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, nos termos do Edital nº 006/2021, da 
Secretaria Municipal de Saúde;

 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica homologado o resultado do 
Processo Seletivo, nos termos do Edital nº 006/2021, 
da Secretaria Municipal de Saúde, para contratação 
temporária de Médico Pediatra.

 Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 13 de maio de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6850 DE 17 DE MAIO DE 2021.
Dispõe sobre permissão de uso de uma 
área com 8,41 m² denominada “Box 36”, 
situada no denominado “Mercado 
Municipal”, situado neste Município.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, no uso das  atribuições que lhe confere o 
artigo 70, inciso V, da Lei Orgânica,

CONSIDERANDO ser a permissão de uso de bem 
público ato administrativo unilateral, discricionário 
e precário quanto à decisão de outorga, gratuito ou 
oneroso, pelo qual a Administração Pública faculta 
utilização privativa de bem público, autorizado pelo 
Art. 104, §3º da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO ser de responsabilidade dos 
municípios o bom aproveitamento e direcionamento 
das atividades nos espaços públicos.

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizada a permissão de uso, a título 
precário, de uma área com 8,41 m² denominada 
“Box 36” situada no denominado “Mercado Munici-
pal” inscrição municipal 01.02.102.0166.0043, pela 
COOPERATIVA-ESCOLA DOS ALUNOS DO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIEN-
CIA E TECNOLOGIA, portador do 
CNPJ 21.383.997/0001-86.

Art. 2º As custas da presente permissão de uso, 
correrão às expensas, exclusivamente, da permissio-
nária, sendo o Município isento de quaisquer ônus, 
bem como isento de ressarcimento por quaisquer 
benfeitorias realizadas no imóvel, inclusive a ressalta 
no artigo acima.

Art. 3º A permissão de uso deste Decreto, deverá 
contar com a ciência e concordância expressas do 
permissionário sobre as condições do uso constantes 
na  do Termo de Permissão de Uso deste Decreto 
(Anexo I).

Município de Machado, 15 de Abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM 
PÚBLICO

Dispõe sobre permissão de uso de uma área com 
8,41 m² denominada “Box 36”, situada no denomina-
do “Mercado Municipal”, situado neste Município.

 No dia 17 de Maio de 2021, o Município de 
Machado, pessoa jurídica de direito público, com 
sede administrativa na Praça Olegário Maciel, nº 25, 
centro, Machado, MG, CEP 37750-000, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Maycon 
Willian da Silva, firma o presente termo de permis-
são de uso, ato administrativo unilateral, precário e 
discricionário, conforme Decreto Municipal nº 6850, 
de 17 de Maio de 2021, com fundamento no § 3º do 
artigo 104 da Lei Orgânica do Município, em favor 
de COOPERATIVA-ESCOLA DOS ALUNOS DO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIEN-
CIA E TECNOLOGIA, portador do CNPJ 
21.383.997/0001-86, mediante as seguintes condi-
ções:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 A permissão tem por objeto utilização da 
área supramencionada para desenvolvimento de 
atividades exclusivamente ligadas às finalidades da 
permissionária ou seja, comercialização de produtos 
desenvolvidos no Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia de Machado

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
 Este termo começa a vigorar a partir da data 
de sua assinatura, podendo ser revogado, por conve-
niência e oportunidade da Administração Pública 
Municipal ou anulado por ilegalidade, sem qualquer 
ônus/indenização por esses atos administrativos, 
pois é da natureza precária da permissão de uso.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FINALIDADE

 O presente termo de permissão de uso tem 
por escopo o interesse público, com o fim de estimu-
lar o desenvolvimento do projeto desenvolvido com 
os alunos, que auxiliam na produção, e com esse 
espaço levarão esse trabalho a comunidade.

 Parágrafo único. O não cumprimento das 
obrigações assumidas pelo permissionário acarretará 
o encerramento da presente permissão de uso.

CLÁUSULA QUARTA - DAS VEDAÇÕES

 A área objeto deste instrumento não poderá, 

sob qualquer pretexto, servir ou constituir-se em 
garantia de operação financeira ou responder por 
encargos ou obrigações de responsabilidade do 
permissionário, ficando expressamente vedado, a 
qualquer título, a sua locação, alienação, doação, 
cessão ou transferência total ou parcial de sua posse 
a terceiros, por qualquer outra forma, bem como ser 
dada outra destinação.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES
Obriga-se o permissionário a:

a) arcar, por sua exclusiva conta e responsabilidade, 
com todas as despesas necessárias à conservação e 
manutenção da área cedida para sua utilização;
b) cientificar imediatamente o Município de qual-
quer tentativa de esbulho por terceiros;
c) restituir a área nas mesmas condições em que a 
recebeu, ou seja, sem edificação nenhuma, um 
terreno vago, quando findo, anulado ou revogado 
por conveniência e oportunidade o presente termo.
d) pleitear todas as autorizações e licenças necessá-
rias para o funcionamento de seu empreendimento;
e) respeitar todas as normas urbanísticas, bem como 
abster-se de qualquer construção no imóvel público;
f) Disponibilizar em contrapartida ao município 
produtos com os valores mais acessíveis a população, 
movimentar o comércio no Mercado Municipal, não 
só em seu box mais em todo o estabelecimento.

CLÁUSULA SEXTA – DA REVOGAÇÃO DA 
PERMISSÃO

Independente de qualquer notificação ou interpela-
ção, o presente termo será rescindido:

a) por razões de interesse público;
b) por caso fortuito ou força maior;
c) pelo não cumprimento, por parte do permissioná-
rio, das obrigações que lhe decorrem deste termo;

CLÁUSULA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS

 As benfeitorias que venham a ser realizadas 
na área objeto deste instrumento, não remanescendo 
ao permissionário direito a qualquer espécie de 
indenização, tampouco exercício do direito de 
retenção.

CLÁUSULA NONA – CONCORDÂNCIA E 
ADESÃO

 A permissionária aceita e adere às condições 
da presente permissão de uso, ciente de que o ato 
administrativo é unilateral, precário e discricionário, 
podendo ser revogado por critérios de conveniência 
e oportunidade, no interesse público, sem que, deste 
ato, decorra qualquer indenização ou multa ao 
Município, principalmente se descumpridas as 
condições e os ônus impostos para o uso do bem 
público. 
 A mera ciência das condições de uso corres-
ponde ao aceite das condições estabelecidas nesta 
permissão gratuita de uso.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA TRANSFERÊNCIA DE 
RECURSOS PÚBLICOS

 O presente instrumento de permissão não 
implica, de modo algum, em transferência de recur-
so público.

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO

 Fica estabelecido o foro da Comarca de 
Machado para dirimir quaisquer controvérsias 
decorrentes da presente permissão de uso, abrindo-
-se mão de qualquer outro foro, por mais privilegia-
do que seja.
 Permissão de uso que, após leitura e concor-
dância, foi assinado em três vias de igual teor, valor e 
eficácia, fornecida uma ao permissionário e duas ao 
Município, com ciência expressa do permissionário.

Ciente das condições da permissão de uso do imóvel 
descrito no Decreto n° 6850/2021, mediante assina-
tura do permissionário.

Município de Machado, 17 de Maio de 2021.

Maycon Willian da Silva
 Prefeito Municipal

Cooperativa Escola dos Alunos do 
Instituto Federal
CNPJ 21.383.997/0001-86

DECRETO Nº 6.851, DE 17 DE MAIO DE 2021

Dispõe sobre regulamentação da Lei nº 3.258, de                                                  
29 de abril de 2021, que instituiu o Programa          
“Primeiros Passos Universitário".

O Prefeito de Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, no uso das atribuições do artigo 70, 
incisos, da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:

CAPÍTULO I
Dos Beneficiários do Programa "Primeiros Passos 
Universitário"

Art. 1º O programa "Primeiros Passos Universitário", 
instituído pela Lei Municipal nº 3.258, de 29 de abril 
de 2021, e regulamentada por este Decreto, propor-
cionará Bolsa de Estudo para estudantes universitá-
rios do município de Machado, com renda per capita 
mensal de até um salário mínimo vigente.

CAPÍTULO II
Dos critérios para participação no Programa:

Art. 2° O Programa “Primeiros Passos Universitário” 
será executado pela Secretaria Municipal de Desen-
volvimento e Promoção Social, em parceria com as 
demais secretarias municipais, no que lhes for 
cabível.

Art. 3° Para inscrever-se no Programa, o aluno de 
curso superior deverá atender aos seguintes crité-
rios:

 I - Possuir residência fixa em Machado, no 
mínimo, há três anos;
         II - Possuir renda per capita de, no máximo, 
um salário mínimo vigente;
III - Estar inscrito no Cadastro Único dos Progra-
mas Sociais do Governo Federal (Cadunico);
IV - Estar devidamente matriculado em instituição 
de ensino superior do município de Machado, 
reconhecida pelo MEC;
V - Não possuir nenhum diploma de graduação ou 
estar fazendo outro curso de ensino superior, além 
do que esteja requerendo a bolsa de estudo;
VI - Não ser beneficiário de qualquer auxílio, 
programa ou financiamento de fonte pública ou 
privada, que custeie os estudos (FIES, ProUni, 

outros);
VII - Não estar cursando disciplinas isoladas no 
ensino superior matriculado.

CAPITULO III
Das etapas para seleção dos inscritos no Programa:

Art. 4º Os inscritos para a participação no Programa 
“Primeiros Passos Universitário” deverão submeter-
-se às seguintes etapas:

I - Entrevista com membro da Comissão do Progra-
ma, para o preenchimento do formulário de inscri-
ção (Anexo 1);
     II - No momento da entrevista, os candidatos 
deverão apresentar a seguinte documentação (origi-
nal e cópia):  
- RG;
- CPF;
- Folha resumo do Cadastro Único para Programas 
Sociais (Cadúnico);
- Comprovante de residência atualizado;
- Conta corrente e/ou poupança na agência da Caixa 
Econômica Federal ou Itaú para receber o valor da 
bolsa de estudo;
           III- Preencher e assinar declaração de que 
reside no município há, no mínimo, 3 anos (Anexo 
2);
IV- Comprovante de matrícula em instituição de 
ensino superior do município de Machado;
V- Preencher e assinar declaração de que não possui 
nenhum diploma de graduação e de que não está 
cursando nenhum outro curso de ensino superior 
(Anexo 3);
 VI- Preencher e assinar declaração de que não é 
beneficiário de nenhum auxílio ou programa de 
bolsa ou financiamento estudantil público ou priva-
do (Anexo 4);
VII - Apresentar declaração da instituição de ensino 
superior que está matriculado, de que não está 
cursando matérias isoladas.

Art. 5º A partir dos dados coletados na entrevista e a 
análise da documentação apresentada, a Comissão 
do Programa procederá à seleção dos bolsistas.

CAPITULO IV
Do funcionamento e normas do Programa:

Art. 6º Os bolsistas deverão apresentar mensalmente, 
para a Comissão do Programa, o comprovante de 
pagamento da mensalidade do respectivo mês, para, 
após isso, receber o valor correspondente da bolsa de 
estudo concedida.

Art. 7º As Bolsas de Estudo corresponderão ao valor 
de, no máximo, até 80% (oitenta por cento) da 
mensalidade efetivamente paga pelo curso de nível 
superior.

Art. 8º O valor de cada Bolsa de Estudo, equivalente 
a cada bolsista, será determinado através da Comis-
são do Programa, pelo grau de carência declarado 
através da renda per capita.

Art. 9º Fica vedada a concessão de bolsa de estudos 
para alunos que estejam matriculados em institui-
ções de ensino superior situadas em outro municí-
pio. 

Art. 10 Após a conclusão do curso, a Prefeitura 
Municipal não beneficiará o bolsista pela segunda 
vez.

Art. 11 No caso de reprovação em uma ou mais 
matérias do curso superior (dependência – DP), o 
aluno favorecido deverá arcar com as despesas 
extraordinárias oriundas de sua dependência.

CAPITULO V
Da Comissão do Programa: 

Art. 12 A Comissão para seleção dos candidatos e 
avaliação de todas as demandas pertinentes ao 
Programa “Primeiros Passos Universitário” será 
composta pelos seguintes membros:
• Um membro do Poder Legislativo municipal;
• Um técnico Assistente Social da equipe da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Promo-
ção Social;
• Um Diretor das proteções sociais básica, 
média ou alta complexidade, da equipe da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento e Promoção Social;
• Um agente administrativo da equipe da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Promo-
ção Social;
• Um representante do Conselho Municipal de 
Assistência Social.

CAPITULO VI
Das Disposições Finais: 

Art. 13 Os demais casos, que não se enquadrem nos 
quesitos acima, serão analisados pela Comissão do 
Programa e pelo Conselho Municipal de Assistência 
Social.

Art. 14 Após aprovação da concessão do benefício 
pela Comissão do Programa, deverá a Secretaria 
gestora encaminhar cópia da relação dos beneficia-
dos, juntamente com toda documentação compro-
batória, à Controladoria Geral do Município para 
análise e controle.

Art. 15 As despesas decorrentes da execução do 
presente Decreto correrão por conta de verbas 
próprias, consignadas em orçamento, suplementa-
das, se necessário.

Art. 16 Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado-MG, 17 de maio de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

CHECK LIST DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁ-
RIA PARA INSCRIÇÃO NO PROGRAMA “PRI-
MEIROS PASSOS UNIVERSITÁRIO”

ETAPAS PARA SELEÇÃO E PARTICIPAÇÃO NO 
PROGRAMA

Anexo 1

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

Data da inscrição: ____/____/______
Nome completo: 
__________________________________________
________
Data de nascimento: ____________________ Idade: 
____________________
Sexo:  (   )F  (   )M        Estado civil: 
________________________
Endereço completo: 
__________________________________________
_____
Bairro: __________________________ Telefone: (   
) ____________________
CPF: ___________________________ RG: 
___________________________
Profissão:________________________ Renda 
mensal:  __________________
É aposentado? (    )Sim  (   ) Não
Recebe algum beneficio?  (    )Sim    (    ) Não.  Qual? 
____________________
É estudante? (   )Sim  (    )Não. Qual ano cursa? 
________________________
Possui algum curso profissionalizante? (  )Sim (  
)Não. Qual(is): 
__________________________________________
_____________________
Pessoa com deficiência: (    )Sim (    )Não.  
Qual:________________________
Há quanto tempo mora em Machado? 
____________________________
Experiência profissional: 
__________________________________________
_
__________________________________________
_____________________
É o responsável familiar? (    )Sim (    )Não
Quantos membros na família? 
_______________________________________

Composição familiar:

Nome: 
__________________________________________
_______________
Parentesco com o inscrito: 
_________________________________________
Data nascimento: ____/____/______ Idade: 
___________________________
Profissão: __________________________ Ren-
da:______________________

Nome: 
__________________________________________
_______________

Parentesco com o inscrito: 
_________________________________________
Data nascimento: ____/____/______ Idade: 
___________________________
Profissão: __________________________ Ren-
da:______________________

Nome: 
__________________________________________
_______________
Parentesco com o inscrito: 
_________________________________________
Data nascimento: ____/____/______ Idade: 
___________________________
Profissão: __________________________ Ren-
da:______________________

Nome: 
__________________________________________
_______________
Parentesco com o inscrito: 
_________________________________________
Data nascimento: ____/____/______ Idade: 
___________________________
Profissão: __________________________ Ren-
da:______________________

Nome: 
__________________________________________
_______________
Parentesco com o inscrito: 
_________________________________________
Data nascimento: ____/____/______ Idade: 
___________________________
Profissão: __________________________ Ren-
da:______________________

Machado, _____ de __________ de __________

__________________________________
Assinatura do candidato

Anexo 2

DECLARAÇÃO

Eu, 
__________________________________________
__________, portador do documento de identidade 
(RG) nº _______________________ e CPF 
_____________________________, declaro para os 
devidos fins de direito que, resido no munícipio 
desde a data de  
________________________________. 
Autorizo, desde já, o Município de Machado, através 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Promoção Social, a comprovar a veracidade destas 
informações por eu declarada, ficando ciente de que, 
qualquer dado incorreto anulará o meu cadastro no 
Programa “Primeiros Passos Universitário”. Também 
estou ciente de que declaração falsa implica em 
responsabilidade criminal (Art. 299 do Código 
Penal).

Machado, _____ de __________ de __________

__________________________________
Assinatura do candidato



LEI ORDINÁRIA Nº 3.257, DE 29 DE ABRIL DE 
2021.

Autoriza abertura de Crédito Suplementar objeti-
vando a aquisição de kit de materiais esportivos, e dá 
outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito suplementar, objetivando a 
aquisição de kit de materiais esportivos, e dá outras 
providências. 

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Suplementar, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   15– Secretaria Municipal de Esporte e Juventude
         04 -  Convênios
               27 – Desporto e Lazer
                  812 –  Desporto Comunitário
                  0.015 – força no Esporte
                  2.360 – Aquisição de Materiais Esporti-
vos-Conv.
      339030– Material de Consu-
mo...................................................................20.095,68
                  DR - 224 
SUB-TOTAL ...................................................20.095,68

02 – Poder Executivo
   15– Secretaria Municipal de Esporte e Juventude
         05 -  Contrapartida de Convênios
               27 – Desporto e Lazer
                  812 –  Desporto Comunitário
                  0.015 – força no Esporte
                  2.361 – Aquisição de Materiais Esporti-
vos-C.Conv.
      339030– Material de Consu-
mo.......................................................................... 225,87
                  DR - 200 

SUB-TOTAL ............................................225,87

TOTAL.............................................................20.321,55

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Suplementar, será utilizado o  superávit financeiro,  
da conta corrente CEF – 71040-4 Sedese – Con-
v.199/20, no valor de R$ 20.095,68 DR 224  e  R$ 
225,87 DR 200.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 29 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.265, DE 13 DE MAIO DE 
2021

Institui o Programa “Bolsa Técnico” no âmbito do 
Município de Machado.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

CAPÍTULO I
DA DEFINIÇÃO E OBJETIVOS

Art. 1°. Fica autorizado o Município de Machado a 
instituir o “Programa Bolsa-Técnico”, consubstancia-
do em aporte financeiro do Município a fomentado-
res do esporte local, com vistas ao fortalecimento 
das políticas públicas de esporte no município de 
Machado, tendo os seguintes objetivos:

I – Implantar um processo de formação contínua de 
professores e técnicos esportivos, incentivando 
estudantes e valorizando agentes sociais de esporte e 
lazer;

II – Garantir a sustentabilidade dos programas 
promovidos pela Secretaria Municipal de Esportes e 
Juventude – SEMEJ.

Parágrafo único. O Programa Bolsa-Técnico Munici-
pal contemplará exclusivamente os programas da 
Secretaria Municipal de Esportes e Juventude. 

CAPÍTULO II
DO BOLSA-TÉCNICO

Art. 2º - São categorias do Bolsa-Técnico:

I – Bolsa-Técnico - categoria I: agentes sociais de 
esporte e lazer, tais como: animador sociocultural ou 
agentes sociais, com legitimidade junto à comunida-
de para o desenvolvimento de atividades sociocultu-
rais, artísticas, intelectuais e físico-esportiva.

II – Bolsa-Técnico - categoria II: estudantes de 
Educação Física devidamente matriculados em 
curso superior.

III – Bolsa-Técnico - categoria III: Profissionais com 
formação comprovada e devidamente reconhecida 
por federação ou confederação de sua modalidade 
esportiva, ou similar, e ainda o profissional denomi-
nado provisionado devidamente reconhecido pelo 
Conselho Regional de Educação Física, que pretenda 
implantar projetos físico-esportivos.

IV – Bolsa-Técnico – categoria IV: profissionais com 
formação comprovada e devidamente reconhecida 
por federação ou confederação de sua modalidade 
esportiva, ou similar, e ainda o profissional denomi-
nado provisionado devidamente reconhecido pelo 
Conselho Regional de Educação Física, que estejam 
em atividade há no mínimo três anos na condução 
de projetos físico-esportivos.

V - Bolsa-Técnico - categoria V – Professores de 
Educação Física que pretendam implantar projetos 
físico-esportivos.

VI - Bolsa-Técnico - categoria VI –Professores de 
Educação Física com experiência profissional com-
provada de no mínimo 1 (um) ano como Técnico na 
modalidade esportiva pretendida; 
 
Parágrafo Único: as categorias I e II terão supervisão 
e orientação técnica de professores da Secretaria de 
Esporte e Juventude ou aqueles da categoria V. 

CAPÍTULO III
DAS SOLICITAÇÕES

Art. 3° - O processo de solicitação do Bolsa-técnico 
compreenderá as seguintes fases:

I – Solicitação de Certificado de Capacidade Técnica 
junto à Secretaria Municipal de Esporte e Juventude 
- SEMEJ;

II – Cadastramento;

Art. 4º - O Bolsa-Técnico deverá ser solicitado junto 
à Secretaria Municipal de Esporte e Juventude – 
SEMEJ e será concedido na forma de benefício 
financeiro, observada a disponibilidade financeira e 
orçamentária do Município.

Art. 5º - O Bolsa-Técnico será destinado ao profes-
sor e estudante de Educação Física, técnico esportivo 
e ao agente social em atividade reconhecida e 
conforme dispuser regulamento, a ser editado pelo 
Poder Executivo na forma de decreto.

§ 1º - O solicitante a fim de pleitear o auxílio deverá 
requerer previamente junto à Secretaria Municipal 
de Esporte e Juventude - SEMEJ o Certificado de 
Capacidade Técnica, conforme dispuser regulamen-
to. 

§ 2º - De posse do Certificado de Capacidade Técni-
ca o solicitante deverá efetuar seu cadastro junto à 
Secretaria Municipal de Esporte e Juventude - 
SEMEJ e efetuar seu pedido. 

Art. 6º - São requisitos para pleitear-se o Bolsa-téc-
nico:

I – Ser machadense, ou, sendo natural de outro 
município, comprovar, por meios idôneos, que 
promove eventos ou medidas que fomentam o 
esporte no Município de Machado;

II – Apresentar Certificado de Capacidade Técnica;

III – Firmar declaração de que não recebe outro 
benefício congênere do Município de Machado.

CAPÍTULO IV
DO PROCESSO DE RECRUTAMENTO

Art. 7º - O processo de recrutamento dos beneficia-
dos ocorrerá por meio de procedimentos e regula-
mentos cujos critérios serão estabelecidos por 
editais. 

Art. 8º - O solicitante deve estar ciente das normas, 
formulários e procedimentos quando da apresenta-
ção da solicitação do Bolsa-Técnico.

Art. 9° - O processo de solicitação do Bolsa-Técnico 
obedecerá aos critérios estabelecidos pela Comissão 
de Avaliação e das normas exigidas pela Secretaria 
Municipal de Esporte e Juventude - SEMEJ, ademais 
de eventual decreto regulamentador.

Art. 10 - A Comissão Técnica de Avaliação será o 
órgão incumbido de avaliar a legitimidade dos 
pleiteantes em receber o auxílio.

§ 1º - Serão membros da Comissão Técnica de 
Avaliação:

I – O Secretário Municipal de Esportes e Juventude;

II – O Diretor Municipal de Esportes e Juventude;

III – 1 (um) servidor efetivo lotado na Secretaria 
Municipal de Esportes e Juventude;

Art. 11 - Caberá à Comissão Técnica de Avaliação: 

§ 1º - Elaborar editais com critérios e procedimentos 
para o processo de seleção e recrutamento, conforme 
as diretrizes estabelecidas no competente decreto 
municipal; 

§ 2º - Apreciar e emitir o deferimento ou indeferi-
mento das solicitações formalizadas. 

§ 3º - Emitir e subscrever o Certificado de Capacida-
de Técnica.

CAPÍTULO V
DA CONCESSÃO

Art. 12 - Para o recebimento do aporte financeiro 
respectivo, o solicitante aprovado pela Comissão 
Técnica de Avaliação deverá firmar Termo de Com-
promisso e Responsabilidade de Conduta Ética.

Art. 13 - O repasse financeiro referente ao Bolsa-
-Técnico será realizado mensalmente, pelo prazo 
máximo de 11 (onze) meses a partir do deferimento 
do benefício por parte da Comissão Técnica de 
Avaliação, desde que haja disponibilidade financeira.

§ 1º Os valores do Programa serão fixados em 
regulamento, para cada categoria, observada a 
seguinte ordem crescente de definição:

§ 2º - O Poder Executivo, com base em estudos 
técnicos sobre o tema, observado o limite definido 
na Lei Orçamentária Anual, definirá em regulamen-
to os valores estipulados a título de Bolsa-Técnico. 

Art. 14 - As bolsas instituídas por esta Lei não geram 
vínculo de trabalho de qualquer natureza entre o 
beneficiado e a administração pública municipal, 

renunciando os beneficiados a quaisquer pleitos 
judiciais neste sentido.

Art. 15 – O beneficiado será desligado do Programa 
Bolsa-Técnico nas seguintes hipóteses:

I – Automaticamente no final do período previsto no 
termo firmado;

II – Unilateralmente, por pedido expresso do 
próprio beneficiado;

III – Quando for comprovada conduta incompatível 
com a exigida e/ou insuficiência na avaliação de 
desempenho realizada pela Comissão Técnica de 
Avaliação ou pela própria Secretaria Municipal de 
Esporte e Juventude - SEMEJ;

IV – Unilateralmente, pelo próprio Poder Executivo, 
a qualquer tempo, nos casos de comprovado interes-
se da Administração e inclusive por contingencia-
mento orçamentário. 

V – na hipótese de comprovação de que o beneficiá-
rio, para obter o benefício, apresentou documento 
ou declaração falsos, respeitados o contraditório e a 
ampla defesa ao mesmo;

VI – quando o beneficiário for condenado à pena 
privativa de liberdade;

VII - quando restar comprovado, após a avaliação da 
Comissão Técnica de Avaliação, que o beneficiário já 
não perfaz os requisitos estabelecidos para a conces-
são do benefício;

VIII – quando o beneficiário descumprir outras 
exigências estabelecidas em regulamento.

CAPÍTULO VI
DAS RESPONSABILIDADES

Art. 16 - Será de responsabilidade da Secretaria de 
Esporte e Juventude:

I - Manter, em sua página na internet, relação atuali-
zada dos beneficiados, informando, o nome, local do 
projeto, horário e número de atendimentos; 

II – Disponibilizar o Termo de Compromisso e 
Responsabilidade de Conduta Ética, firmando-o, na 
pessoa de seu Secretário, com o beneficiário;

III - Exigir do beneficiado do Programa Bolsa-Téc-
nico, prestação de contas, apresentando mensalmen-
te planos de treinamento e demais condições impos-
tas pela SEMEJ;

IV – Apresentar as diretrizes de seu Programa ao 
beneficiado do Programa Bolsa-Técnico e exigir o 
desenvolvimento de seus conteúdos e o alcance de 
suas metas. 

V – Elaborar e exigir o cumprimento do Termo de 
Compromisso e Responsabilidade de Conduta Ética 
e, em caso de descumprimento, orientar o beneficia-
do e, se necessário, providenciar o seu desligamento;

VI - Elaborar normas complementares e instrumen-
tos de avaliação de rendimento dos beneficiários do 
Programa Bolsa-Técnico, bem como do público 
atendido;

VII – Avaliar periodicamente condições de trabalho 

e quando necessário, providenciar adequações.

Art. 17 – Constituem obrigações do beneficiário do 
Programa Bolsa-Técnico:
 
I – Cumprir com a jornada de atividade definida 
conforme regulamentação e atender as normas e 
diretrizes dos programas apresentados pela Secreta-
ria de Esportes e Juventude; 

II – Atender de forma adequada todas as condições 
exigidas no Termo de Compromisso e Responsabili-
dade de Conduta Ética firmado;

III – Prestar contas, mensalmente, dos valores 
recebidos a título do benefício disposto nesta lei, nos 
moldes estabelecidos no decreto regulamentador.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 18 - A concessão do Bolsa-Técnico Municipal é 
individual, eventual, temporária e perdurará 
enquanto o beneficiário atender as condições estabe-
lecidas nessa Lei, ou enquanto houver disponibilida-
de orçamentária.

Parágrafo único. O Poder Executivo deverá, em até 
60 (sessenta) dias, após a concessão do benefício 
tratado nesta Lei, enviar ao Poder Legislativo infor-
mações sobre o beneficiário, o valor do benefício 
concedido, bem como, resumo do trabalho desenvol-
vido ou a ser desenvolvido.

Art. 19 - As despesas com o Auxílio Emergencial 
Municipal correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias:
02 – Poder Executivo
   15– Secretaria Municipal de Esporte e Juventude
         02 -  Esporte
               27 – Desporto e Lazer
                  812 –  Desporto Comunitário
                  0.056 – Bolsa Técnico
                  2.365 – Manutenção do  Programa Bolsa 
Técnico
      339048– Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 
Físicas................ 100.000,00
                  DR – 100 – Fonte: Recursos Próprios 
TOTAL ..........................................................100.000,00

Art. 20 - Como recurso para abertura do Crédito 
Especial, será utilizado o seguinte cancelamento:
02 – Poder Executivo
   15– Secretaria Municipal de Esporte e Juventude
         02 -  Esporte
               27 – Desporto e Lazer
                  811 –  Desporto de Rendimento
                  0.016 – Machado Esportiva
                  2.300 – Apoio p/Partic.em Competições-
-Bolsa Atleta
      339048– Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 
Físicas................ 100.000,00
                  DR – 100 – Fonte: Recursos Próprios 
TOTAL ..........................................................100.000,00

Art. 21 - Fica autorizado o poder executivo a abrir 
crédito adicional suplementar, na rubrica autorizada 
nesta lei, até o montante de R$ 100.000,00,  prove-
niente de cancelamentos de outras dotações orça-
mentárias, constantes do orçamento. 

Art. 22 - O crédito que ora se abre será destinado à 
manutenção do Programa Bolsa-Técnico, ficando 
incluídos no Plano Plurianual 2018/2021 o seguinte 

programa e ação:

Programa: 0.056 – Bolsa Técnico
Ação: 2.365 – Manutenção do Programa Bolsa 
Técnico

Art. 23. Revogadas as disposições em contrário, esta 
lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Município de Machado, 13 de maio de 2021.

- Maycon Willian da Silva -
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6.845, DE 11 DE MAIO DE 2021

Dispõe sobre alteração no Decreto nº 4.809, de 06 de 
abril de 2015, que nomeou os membros do Conselho 
Municipal de Assistência Social.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, 

 R E S O L V E:

 Art. 1º  Alterar o artigo 1º do Decreto nº 
4809, de 06 de abril de 2015, que nomeou membros 
do Conselho Municipal de Assistência Social, 
conforme abaixo:

“Art. 1º Ficam nomeados os membros do Conselho 
Municipal de Assistência Social, conforme abaixo 
relacionados:

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO 
SOCIAL:
Titular: Dara Maria Oliveira Pereira
Suplente: Rosimeire Domingues Maciel

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO:
Titular: Denise de Araújo Moreira
Suplente: �alitha Marini Carvalho Oliveira

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SAÚDE:
Titular: Adriana Aparecida de Araújo Cruz
Suplente: Vilma Célia da Costa Moura

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA:
           Titular: Henrick Moura Santos Garcia
           Suplente: Eduardo Gonçalves

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE FAZENDA:
Titular: Eliane Aparecida Domingues
Suplente: Grace Kelly Silva Ferreira

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO:
Titular: Eduardo Fernandes Tardiole
Suplente: Helena Cristina dos Santos Corsini Casse-
miro

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE GOVERNO:
Titular: Wanessa Gonçalves Caldeira
Suplente: Aryovaldo Magalhães D’Andrea Junior

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECI-
MENTO E MEIO AMBIENTE:
Titular: Silvana Moreira de Carvalho
Suplente: Marcela de Cássia Martins

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE:
Titular: Clayton Rogério Casemiro
Suplente: Fábio Joaquim dos Santos

REPRESENTANTES DAS CRECHES NÃO 
GOVERNAMENTAIS:
Titular: Karina Martins Mendes
Suplente: Débora Garroni da Silva

REPRESENTANTES DOS ALBERGUES E ASILOS:
Titular: Daniella Serafini Alves do Prado 
Suplente: �alitha Dias Carvalho e Silva

REPRESENTANTES DAS INSTITUIÇÕES DE 
ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO ADOLES-
CENTE:
Titular: Edson Silva Batista
Suplente: Célia Wanda de Carvalho Paes

REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS  
EXCEPCIONAIS (APAE)
Titular: Selmara Carvalho Leite
Suplente: Daniella Serafini Alves do Prado

REPRESENTANTES DAS ASSOCIAÇÕES COMU-
NITÁRIAS DE BAIRROS:
Titular: Madalena Maciel
Suplente: Mônica Alves Maciel 

REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES DO 
SISTEMA ÚNICO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL – SUAS:
Titular: Ivanise Tavares Mendes Aguiar
Suplente: Juliana Aparecida Annibal

Titular: Angélica Vieira Bomfim Tavares
Suplente: Aline Helena Pereira

REPRESENTANTES DE USUÁRIOS DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL:
Titular: Regiane da Silva Roque
Suplente: Bianca Regina Camillo da Silva

Titular: Flaviany Aparecida Carvalho
Suplente: Mislene Silva Aguiar.”

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 11 de maio de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6.846, DE 11 DE MAIO DE 2021.

Dispõe sobre alteração no Decreto nº 4802, de 23 de 
março de 2015, que nomeou o Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições do artigo 70, incisos V, 
da Lei Orgânica Municipal;

  RESOLVE:
Art. 1º Alterar o artigo 1º do Decreto nº 6081, de 20 

de agosto de 2019, que nomeou o Conselho Munici-
pal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
conforme abaixo:

“Art. 1º - Fica nomeado o Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, composto 
pelos seguintes membros:

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO:
Titular: Maria do Carmo Inácio Ribeiro
Suplente: Elissandra M dos S Gonçalves

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO 
SOCIAL:
Titular: João Pedro de Oliveira
Suplente: Patrícia Marcelina Chagas

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE GOVERNO:
Titular: Wanessa Gonçalves Caldeira
Suplente: Suellen dos Santos Silvério

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES:
Titular: Fábio Joaquim dos Santos
Suplente: Clayton Rogério Cassemiro

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE FAZENDA:
Titular: Francislene Nogueira Moreira
Suplente: Ilzenir Rabelo Serafini

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SAÚDE:
Titular: Adriana Aparecida de Araújo Cruz
Suplente: Vilma Célia da Costa Moura

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO:
Titular: Eduardo Fernandes Tardiole
Suplente: Helena Cristina Cassimiro

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECI-
MENTO E MEIO AMBIENTE:
Titular: Gilberto Tibiriçá de Carvalho
Suplente: Márcia Mara Macedo

REPRESENTANTES DE ENTIDADES DESTINA-
DAS A ATENDIMENTO À PESSOA COM DEFICI-
ÊNCIA – APAE:
Titular: Selmara Carvalho Leite
Suplente: Douglas Mendes Pereira

REPRESENTANTES DE ENTIDADES DE CON-
TRATURNO ESCOLAR – LAR FABIANO DE 
CRISTO:
Titular: Karina Martins Mendes
Suplente: Débora Garroni da Silva

REPRESENTANTES DE ENTIDADES DE ENSINO 
PRIVADO – SESI:
Titular: Maria Margarete Lima Macedo
Suplente: Daniely Lima Romanelli

REPRESENTANTES DE ENTIDADES VINCULA-
DAS A ATIVIDADES DESPORTIVAS: ASSOCIA-
ÇÃO AMBIENTAL CULTIVAR – PROJETO 
EQUOTERAPIA:
Titular: Alexandre da Fonseca
Suplente: Marcelo Henrique Rodrigues

REPRESENTANTES DE ENTIDADES DE ACO-
LHIMENTO INSTITUCIONAL – ABRIGO JESUS 
MARIA JOSÉ:
Titular: Michelle Maciel Magalhães
Suplente: Alessandra Figueiredo Santos Caixeta”.

Art. 2º. Revogando-se as disposições em contrário, 
este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Município de Machado, MG, 11 de maio de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6.847, DE 13 DE MAIO DE 2021

Dispõe sobre homologação de Processo Seletivo.
 
 
 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, nos termos do Edital nº 006/2021, da 
Secretaria Municipal de Saúde;

 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica homologado o resultado do 
Processo Seletivo, nos termos do Edital nº 006/2021, 
da Secretaria Municipal de Saúde, para contratação 
temporária de Médico Pediatra.

 Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 13 de maio de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6850 DE 17 DE MAIO DE 2021.
Dispõe sobre permissão de uso de uma 
área com 8,41 m² denominada “Box 36”, 
situada no denominado “Mercado 
Municipal”, situado neste Município.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, no uso das  atribuições que lhe confere o 
artigo 70, inciso V, da Lei Orgânica,

CONSIDERANDO ser a permissão de uso de bem 
público ato administrativo unilateral, discricionário 
e precário quanto à decisão de outorga, gratuito ou 
oneroso, pelo qual a Administração Pública faculta 
utilização privativa de bem público, autorizado pelo 
Art. 104, §3º da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO ser de responsabilidade dos 
municípios o bom aproveitamento e direcionamento 
das atividades nos espaços públicos.

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizada a permissão de uso, a título 
precário, de uma área com 8,41 m² denominada 
“Box 36” situada no denominado “Mercado Munici-
pal” inscrição municipal 01.02.102.0166.0043, pela 
COOPERATIVA-ESCOLA DOS ALUNOS DO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIEN-
CIA E TECNOLOGIA, portador do 
CNPJ 21.383.997/0001-86.

Art. 2º As custas da presente permissão de uso, 
correrão às expensas, exclusivamente, da permissio-
nária, sendo o Município isento de quaisquer ônus, 
bem como isento de ressarcimento por quaisquer 
benfeitorias realizadas no imóvel, inclusive a ressalta 
no artigo acima.

Art. 3º A permissão de uso deste Decreto, deverá 
contar com a ciência e concordância expressas do 
permissionário sobre as condições do uso constantes 
na  do Termo de Permissão de Uso deste Decreto 
(Anexo I).

Município de Machado, 15 de Abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM 
PÚBLICO

Dispõe sobre permissão de uso de uma área com 
8,41 m² denominada “Box 36”, situada no denomina-
do “Mercado Municipal”, situado neste Município.

 No dia 17 de Maio de 2021, o Município de 
Machado, pessoa jurídica de direito público, com 
sede administrativa na Praça Olegário Maciel, nº 25, 
centro, Machado, MG, CEP 37750-000, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Maycon 
Willian da Silva, firma o presente termo de permis-
são de uso, ato administrativo unilateral, precário e 
discricionário, conforme Decreto Municipal nº 6850, 
de 17 de Maio de 2021, com fundamento no § 3º do 
artigo 104 da Lei Orgânica do Município, em favor 
de COOPERATIVA-ESCOLA DOS ALUNOS DO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIEN-
CIA E TECNOLOGIA, portador do CNPJ 
21.383.997/0001-86, mediante as seguintes condi-
ções:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 A permissão tem por objeto utilização da 
área supramencionada para desenvolvimento de 
atividades exclusivamente ligadas às finalidades da 
permissionária ou seja, comercialização de produtos 
desenvolvidos no Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia de Machado

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
 Este termo começa a vigorar a partir da data 
de sua assinatura, podendo ser revogado, por conve-
niência e oportunidade da Administração Pública 
Municipal ou anulado por ilegalidade, sem qualquer 
ônus/indenização por esses atos administrativos, 
pois é da natureza precária da permissão de uso.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FINALIDADE

 O presente termo de permissão de uso tem 
por escopo o interesse público, com o fim de estimu-
lar o desenvolvimento do projeto desenvolvido com 
os alunos, que auxiliam na produção, e com esse 
espaço levarão esse trabalho a comunidade.

 Parágrafo único. O não cumprimento das 
obrigações assumidas pelo permissionário acarretará 
o encerramento da presente permissão de uso.

CLÁUSULA QUARTA - DAS VEDAÇÕES

 A área objeto deste instrumento não poderá, 
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sob qualquer pretexto, servir ou constituir-se em 
garantia de operação financeira ou responder por 
encargos ou obrigações de responsabilidade do 
permissionário, ficando expressamente vedado, a 
qualquer título, a sua locação, alienação, doação, 
cessão ou transferência total ou parcial de sua posse 
a terceiros, por qualquer outra forma, bem como ser 
dada outra destinação.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES
Obriga-se o permissionário a:

a) arcar, por sua exclusiva conta e responsabilidade, 
com todas as despesas necessárias à conservação e 
manutenção da área cedida para sua utilização;
b) cientificar imediatamente o Município de qual-
quer tentativa de esbulho por terceiros;
c) restituir a área nas mesmas condições em que a 
recebeu, ou seja, sem edificação nenhuma, um 
terreno vago, quando findo, anulado ou revogado 
por conveniência e oportunidade o presente termo.
d) pleitear todas as autorizações e licenças necessá-
rias para o funcionamento de seu empreendimento;
e) respeitar todas as normas urbanísticas, bem como 
abster-se de qualquer construção no imóvel público;
f) Disponibilizar em contrapartida ao município 
produtos com os valores mais acessíveis a população, 
movimentar o comércio no Mercado Municipal, não 
só em seu box mais em todo o estabelecimento.

CLÁUSULA SEXTA – DA REVOGAÇÃO DA 
PERMISSÃO

Independente de qualquer notificação ou interpela-
ção, o presente termo será rescindido:

a) por razões de interesse público;
b) por caso fortuito ou força maior;
c) pelo não cumprimento, por parte do permissioná-
rio, das obrigações que lhe decorrem deste termo;

CLÁUSULA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS

 As benfeitorias que venham a ser realizadas 
na área objeto deste instrumento, não remanescendo 
ao permissionário direito a qualquer espécie de 
indenização, tampouco exercício do direito de 
retenção.

CLÁUSULA NONA – CONCORDÂNCIA E 
ADESÃO

 A permissionária aceita e adere às condições 
da presente permissão de uso, ciente de que o ato 
administrativo é unilateral, precário e discricionário, 
podendo ser revogado por critérios de conveniência 
e oportunidade, no interesse público, sem que, deste 
ato, decorra qualquer indenização ou multa ao 
Município, principalmente se descumpridas as 
condições e os ônus impostos para o uso do bem 
público. 
 A mera ciência das condições de uso corres-
ponde ao aceite das condições estabelecidas nesta 
permissão gratuita de uso.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA TRANSFERÊNCIA DE 
RECURSOS PÚBLICOS

 O presente instrumento de permissão não 
implica, de modo algum, em transferência de recur-
so público.

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO

 Fica estabelecido o foro da Comarca de 
Machado para dirimir quaisquer controvérsias 
decorrentes da presente permissão de uso, abrindo-
-se mão de qualquer outro foro, por mais privilegia-
do que seja.
 Permissão de uso que, após leitura e concor-
dância, foi assinado em três vias de igual teor, valor e 
eficácia, fornecida uma ao permissionário e duas ao 
Município, com ciência expressa do permissionário.

Ciente das condições da permissão de uso do imóvel 
descrito no Decreto n° 6850/2021, mediante assina-
tura do permissionário.

Município de Machado, 17 de Maio de 2021.

Maycon Willian da Silva
 Prefeito Municipal

Cooperativa Escola dos Alunos do 
Instituto Federal
CNPJ 21.383.997/0001-86

DECRETO Nº 6.851, DE 17 DE MAIO DE 2021

Dispõe sobre regulamentação da Lei nº 3.258, de                                                  
29 de abril de 2021, que instituiu o Programa          
“Primeiros Passos Universitário".

O Prefeito de Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, no uso das atribuições do artigo 70, 
incisos, da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:

CAPÍTULO I
Dos Beneficiários do Programa "Primeiros Passos 
Universitário"

Art. 1º O programa "Primeiros Passos Universitário", 
instituído pela Lei Municipal nº 3.258, de 29 de abril 
de 2021, e regulamentada por este Decreto, propor-
cionará Bolsa de Estudo para estudantes universitá-
rios do município de Machado, com renda per capita 
mensal de até um salário mínimo vigente.

CAPÍTULO II
Dos critérios para participação no Programa:

Art. 2° O Programa “Primeiros Passos Universitário” 
será executado pela Secretaria Municipal de Desen-
volvimento e Promoção Social, em parceria com as 
demais secretarias municipais, no que lhes for 
cabível.

Art. 3° Para inscrever-se no Programa, o aluno de 
curso superior deverá atender aos seguintes crité-
rios:

 I - Possuir residência fixa em Machado, no 
mínimo, há três anos;
         II - Possuir renda per capita de, no máximo, 
um salário mínimo vigente;
III - Estar inscrito no Cadastro Único dos Progra-
mas Sociais do Governo Federal (Cadunico);
IV - Estar devidamente matriculado em instituição 
de ensino superior do município de Machado, 
reconhecida pelo MEC;
V - Não possuir nenhum diploma de graduação ou 
estar fazendo outro curso de ensino superior, além 
do que esteja requerendo a bolsa de estudo;
VI - Não ser beneficiário de qualquer auxílio, 
programa ou financiamento de fonte pública ou 
privada, que custeie os estudos (FIES, ProUni, 

outros);
VII - Não estar cursando disciplinas isoladas no 
ensino superior matriculado.

CAPITULO III
Das etapas para seleção dos inscritos no Programa:

Art. 4º Os inscritos para a participação no Programa 
“Primeiros Passos Universitário” deverão submeter-
-se às seguintes etapas:

I - Entrevista com membro da Comissão do Progra-
ma, para o preenchimento do formulário de inscri-
ção (Anexo 1);
     II - No momento da entrevista, os candidatos 
deverão apresentar a seguinte documentação (origi-
nal e cópia):  
- RG;
- CPF;
- Folha resumo do Cadastro Único para Programas 
Sociais (Cadúnico);
- Comprovante de residência atualizado;
- Conta corrente e/ou poupança na agência da Caixa 
Econômica Federal ou Itaú para receber o valor da 
bolsa de estudo;
           III- Preencher e assinar declaração de que 
reside no município há, no mínimo, 3 anos (Anexo 
2);
IV- Comprovante de matrícula em instituição de 
ensino superior do município de Machado;
V- Preencher e assinar declaração de que não possui 
nenhum diploma de graduação e de que não está 
cursando nenhum outro curso de ensino superior 
(Anexo 3);
 VI- Preencher e assinar declaração de que não é 
beneficiário de nenhum auxílio ou programa de 
bolsa ou financiamento estudantil público ou priva-
do (Anexo 4);
VII - Apresentar declaração da instituição de ensino 
superior que está matriculado, de que não está 
cursando matérias isoladas.

Art. 5º A partir dos dados coletados na entrevista e a 
análise da documentação apresentada, a Comissão 
do Programa procederá à seleção dos bolsistas.

CAPITULO IV
Do funcionamento e normas do Programa:

Art. 6º Os bolsistas deverão apresentar mensalmente, 
para a Comissão do Programa, o comprovante de 
pagamento da mensalidade do respectivo mês, para, 
após isso, receber o valor correspondente da bolsa de 
estudo concedida.

Art. 7º As Bolsas de Estudo corresponderão ao valor 
de, no máximo, até 80% (oitenta por cento) da 
mensalidade efetivamente paga pelo curso de nível 
superior.

Art. 8º O valor de cada Bolsa de Estudo, equivalente 
a cada bolsista, será determinado através da Comis-
são do Programa, pelo grau de carência declarado 
através da renda per capita.

Art. 9º Fica vedada a concessão de bolsa de estudos 
para alunos que estejam matriculados em institui-
ções de ensino superior situadas em outro municí-
pio. 

Art. 10 Após a conclusão do curso, a Prefeitura 
Municipal não beneficiará o bolsista pela segunda 
vez.

Art. 11 No caso de reprovação em uma ou mais 
matérias do curso superior (dependência – DP), o 
aluno favorecido deverá arcar com as despesas 
extraordinárias oriundas de sua dependência.

CAPITULO V
Da Comissão do Programa: 

Art. 12 A Comissão para seleção dos candidatos e 
avaliação de todas as demandas pertinentes ao 
Programa “Primeiros Passos Universitário” será 
composta pelos seguintes membros:
• Um membro do Poder Legislativo municipal;
• Um técnico Assistente Social da equipe da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Promo-
ção Social;
• Um Diretor das proteções sociais básica, 
média ou alta complexidade, da equipe da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento e Promoção Social;
• Um agente administrativo da equipe da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Promo-
ção Social;
• Um representante do Conselho Municipal de 
Assistência Social.

CAPITULO VI
Das Disposições Finais: 

Art. 13 Os demais casos, que não se enquadrem nos 
quesitos acima, serão analisados pela Comissão do 
Programa e pelo Conselho Municipal de Assistência 
Social.

Art. 14 Após aprovação da concessão do benefício 
pela Comissão do Programa, deverá a Secretaria 
gestora encaminhar cópia da relação dos beneficia-
dos, juntamente com toda documentação compro-
batória, à Controladoria Geral do Município para 
análise e controle.

Art. 15 As despesas decorrentes da execução do 
presente Decreto correrão por conta de verbas 
próprias, consignadas em orçamento, suplementa-
das, se necessário.

Art. 16 Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado-MG, 17 de maio de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

CHECK LIST DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁ-
RIA PARA INSCRIÇÃO NO PROGRAMA “PRI-
MEIROS PASSOS UNIVERSITÁRIO”

ETAPAS PARA SELEÇÃO E PARTICIPAÇÃO NO 
PROGRAMA

Anexo 1

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

Data da inscrição: ____/____/______
Nome completo: 
__________________________________________
________
Data de nascimento: ____________________ Idade: 
____________________
Sexo:  (   )F  (   )M        Estado civil: 
________________________
Endereço completo: 
__________________________________________
_____
Bairro: __________________________ Telefone: (   
) ____________________
CPF: ___________________________ RG: 
___________________________
Profissão:________________________ Renda 
mensal:  __________________
É aposentado? (    )Sim  (   ) Não
Recebe algum beneficio?  (    )Sim    (    ) Não.  Qual? 
____________________
É estudante? (   )Sim  (    )Não. Qual ano cursa? 
________________________
Possui algum curso profissionalizante? (  )Sim (  
)Não. Qual(is): 
__________________________________________
_____________________
Pessoa com deficiência: (    )Sim (    )Não.  
Qual:________________________
Há quanto tempo mora em Machado? 
____________________________
Experiência profissional: 
__________________________________________
_
__________________________________________
_____________________
É o responsável familiar? (    )Sim (    )Não
Quantos membros na família? 
_______________________________________

Composição familiar:

Nome: 
__________________________________________
_______________
Parentesco com o inscrito: 
_________________________________________
Data nascimento: ____/____/______ Idade: 
___________________________
Profissão: __________________________ Ren-
da:______________________

Nome: 
__________________________________________
_______________

Parentesco com o inscrito: 
_________________________________________
Data nascimento: ____/____/______ Idade: 
___________________________
Profissão: __________________________ Ren-
da:______________________

Nome: 
__________________________________________
_______________
Parentesco com o inscrito: 
_________________________________________
Data nascimento: ____/____/______ Idade: 
___________________________
Profissão: __________________________ Ren-
da:______________________

Nome: 
__________________________________________
_______________
Parentesco com o inscrito: 
_________________________________________
Data nascimento: ____/____/______ Idade: 
___________________________
Profissão: __________________________ Ren-
da:______________________

Nome: 
__________________________________________
_______________
Parentesco com o inscrito: 
_________________________________________
Data nascimento: ____/____/______ Idade: 
___________________________
Profissão: __________________________ Ren-
da:______________________

Machado, _____ de __________ de __________

__________________________________
Assinatura do candidato

Anexo 2

DECLARAÇÃO

Eu, 
__________________________________________
__________, portador do documento de identidade 
(RG) nº _______________________ e CPF 
_____________________________, declaro para os 
devidos fins de direito que, resido no munícipio 
desde a data de  
________________________________. 
Autorizo, desde já, o Município de Machado, através 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Promoção Social, a comprovar a veracidade destas 
informações por eu declarada, ficando ciente de que, 
qualquer dado incorreto anulará o meu cadastro no 
Programa “Primeiros Passos Universitário”. Também 
estou ciente de que declaração falsa implica em 
responsabilidade criminal (Art. 299 do Código 
Penal).

Machado, _____ de __________ de __________

__________________________________
Assinatura do candidato



LEI ORDINÁRIA Nº 3.257, DE 29 DE ABRIL DE 
2021.

Autoriza abertura de Crédito Suplementar objeti-
vando a aquisição de kit de materiais esportivos, e dá 
outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito suplementar, objetivando a 
aquisição de kit de materiais esportivos, e dá outras 
providências. 

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Suplementar, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   15– Secretaria Municipal de Esporte e Juventude
         04 -  Convênios
               27 – Desporto e Lazer
                  812 –  Desporto Comunitário
                  0.015 – força no Esporte
                  2.360 – Aquisição de Materiais Esporti-
vos-Conv.
      339030– Material de Consu-
mo...................................................................20.095,68
                  DR - 224 
SUB-TOTAL ...................................................20.095,68

02 – Poder Executivo
   15– Secretaria Municipal de Esporte e Juventude
         05 -  Contrapartida de Convênios
               27 – Desporto e Lazer
                  812 –  Desporto Comunitário
                  0.015 – força no Esporte
                  2.361 – Aquisição de Materiais Esporti-
vos-C.Conv.
      339030– Material de Consu-
mo.......................................................................... 225,87
                  DR - 200 

SUB-TOTAL ............................................225,87

TOTAL.............................................................20.321,55

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Suplementar, será utilizado o  superávit financeiro,  
da conta corrente CEF – 71040-4 Sedese – Con-
v.199/20, no valor de R$ 20.095,68 DR 224  e  R$ 
225,87 DR 200.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 29 de abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.265, DE 13 DE MAIO DE 
2021

Institui o Programa “Bolsa Técnico” no âmbito do 
Município de Machado.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

CAPÍTULO I
DA DEFINIÇÃO E OBJETIVOS

Art. 1°. Fica autorizado o Município de Machado a 
instituir o “Programa Bolsa-Técnico”, consubstancia-
do em aporte financeiro do Município a fomentado-
res do esporte local, com vistas ao fortalecimento 
das políticas públicas de esporte no município de 
Machado, tendo os seguintes objetivos:

I – Implantar um processo de formação contínua de 
professores e técnicos esportivos, incentivando 
estudantes e valorizando agentes sociais de esporte e 
lazer;

II – Garantir a sustentabilidade dos programas 
promovidos pela Secretaria Municipal de Esportes e 
Juventude – SEMEJ.

Parágrafo único. O Programa Bolsa-Técnico Munici-
pal contemplará exclusivamente os programas da 
Secretaria Municipal de Esportes e Juventude. 

CAPÍTULO II
DO BOLSA-TÉCNICO

Art. 2º - São categorias do Bolsa-Técnico:

I – Bolsa-Técnico - categoria I: agentes sociais de 
esporte e lazer, tais como: animador sociocultural ou 
agentes sociais, com legitimidade junto à comunida-
de para o desenvolvimento de atividades sociocultu-
rais, artísticas, intelectuais e físico-esportiva.

II – Bolsa-Técnico - categoria II: estudantes de 
Educação Física devidamente matriculados em 
curso superior.

III – Bolsa-Técnico - categoria III: Profissionais com 
formação comprovada e devidamente reconhecida 
por federação ou confederação de sua modalidade 
esportiva, ou similar, e ainda o profissional denomi-
nado provisionado devidamente reconhecido pelo 
Conselho Regional de Educação Física, que pretenda 
implantar projetos físico-esportivos.

IV – Bolsa-Técnico – categoria IV: profissionais com 
formação comprovada e devidamente reconhecida 
por federação ou confederação de sua modalidade 
esportiva, ou similar, e ainda o profissional denomi-
nado provisionado devidamente reconhecido pelo 
Conselho Regional de Educação Física, que estejam 
em atividade há no mínimo três anos na condução 
de projetos físico-esportivos.

V - Bolsa-Técnico - categoria V – Professores de 
Educação Física que pretendam implantar projetos 
físico-esportivos.

VI - Bolsa-Técnico - categoria VI –Professores de 
Educação Física com experiência profissional com-
provada de no mínimo 1 (um) ano como Técnico na 
modalidade esportiva pretendida; 
 
Parágrafo Único: as categorias I e II terão supervisão 
e orientação técnica de professores da Secretaria de 
Esporte e Juventude ou aqueles da categoria V. 

CAPÍTULO III
DAS SOLICITAÇÕES

Art. 3° - O processo de solicitação do Bolsa-técnico 
compreenderá as seguintes fases:

I – Solicitação de Certificado de Capacidade Técnica 
junto à Secretaria Municipal de Esporte e Juventude 
- SEMEJ;

II – Cadastramento;

Art. 4º - O Bolsa-Técnico deverá ser solicitado junto 
à Secretaria Municipal de Esporte e Juventude – 
SEMEJ e será concedido na forma de benefício 
financeiro, observada a disponibilidade financeira e 
orçamentária do Município.

Art. 5º - O Bolsa-Técnico será destinado ao profes-
sor e estudante de Educação Física, técnico esportivo 
e ao agente social em atividade reconhecida e 
conforme dispuser regulamento, a ser editado pelo 
Poder Executivo na forma de decreto.

§ 1º - O solicitante a fim de pleitear o auxílio deverá 
requerer previamente junto à Secretaria Municipal 
de Esporte e Juventude - SEMEJ o Certificado de 
Capacidade Técnica, conforme dispuser regulamen-
to. 

§ 2º - De posse do Certificado de Capacidade Técni-
ca o solicitante deverá efetuar seu cadastro junto à 
Secretaria Municipal de Esporte e Juventude - 
SEMEJ e efetuar seu pedido. 

Art. 6º - São requisitos para pleitear-se o Bolsa-téc-
nico:

I – Ser machadense, ou, sendo natural de outro 
município, comprovar, por meios idôneos, que 
promove eventos ou medidas que fomentam o 
esporte no Município de Machado;

II – Apresentar Certificado de Capacidade Técnica;

III – Firmar declaração de que não recebe outro 
benefício congênere do Município de Machado.

CAPÍTULO IV
DO PROCESSO DE RECRUTAMENTO

Art. 7º - O processo de recrutamento dos beneficia-
dos ocorrerá por meio de procedimentos e regula-
mentos cujos critérios serão estabelecidos por 
editais. 

Art. 8º - O solicitante deve estar ciente das normas, 
formulários e procedimentos quando da apresenta-
ção da solicitação do Bolsa-Técnico.

Art. 9° - O processo de solicitação do Bolsa-Técnico 
obedecerá aos critérios estabelecidos pela Comissão 
de Avaliação e das normas exigidas pela Secretaria 
Municipal de Esporte e Juventude - SEMEJ, ademais 
de eventual decreto regulamentador.

Art. 10 - A Comissão Técnica de Avaliação será o 
órgão incumbido de avaliar a legitimidade dos 
pleiteantes em receber o auxílio.

§ 1º - Serão membros da Comissão Técnica de 
Avaliação:

I – O Secretário Municipal de Esportes e Juventude;

II – O Diretor Municipal de Esportes e Juventude;

III – 1 (um) servidor efetivo lotado na Secretaria 
Municipal de Esportes e Juventude;

Art. 11 - Caberá à Comissão Técnica de Avaliação: 

§ 1º - Elaborar editais com critérios e procedimentos 
para o processo de seleção e recrutamento, conforme 
as diretrizes estabelecidas no competente decreto 
municipal; 

§ 2º - Apreciar e emitir o deferimento ou indeferi-
mento das solicitações formalizadas. 

§ 3º - Emitir e subscrever o Certificado de Capacida-
de Técnica.

CAPÍTULO V
DA CONCESSÃO

Art. 12 - Para o recebimento do aporte financeiro 
respectivo, o solicitante aprovado pela Comissão 
Técnica de Avaliação deverá firmar Termo de Com-
promisso e Responsabilidade de Conduta Ética.

Art. 13 - O repasse financeiro referente ao Bolsa-
-Técnico será realizado mensalmente, pelo prazo 
máximo de 11 (onze) meses a partir do deferimento 
do benefício por parte da Comissão Técnica de 
Avaliação, desde que haja disponibilidade financeira.

§ 1º Os valores do Programa serão fixados em 
regulamento, para cada categoria, observada a 
seguinte ordem crescente de definição:

§ 2º - O Poder Executivo, com base em estudos 
técnicos sobre o tema, observado o limite definido 
na Lei Orçamentária Anual, definirá em regulamen-
to os valores estipulados a título de Bolsa-Técnico. 

Art. 14 - As bolsas instituídas por esta Lei não geram 
vínculo de trabalho de qualquer natureza entre o 
beneficiado e a administração pública municipal, 

renunciando os beneficiados a quaisquer pleitos 
judiciais neste sentido.

Art. 15 – O beneficiado será desligado do Programa 
Bolsa-Técnico nas seguintes hipóteses:

I – Automaticamente no final do período previsto no 
termo firmado;

II – Unilateralmente, por pedido expresso do 
próprio beneficiado;

III – Quando for comprovada conduta incompatível 
com a exigida e/ou insuficiência na avaliação de 
desempenho realizada pela Comissão Técnica de 
Avaliação ou pela própria Secretaria Municipal de 
Esporte e Juventude - SEMEJ;

IV – Unilateralmente, pelo próprio Poder Executivo, 
a qualquer tempo, nos casos de comprovado interes-
se da Administração e inclusive por contingencia-
mento orçamentário. 

V – na hipótese de comprovação de que o beneficiá-
rio, para obter o benefício, apresentou documento 
ou declaração falsos, respeitados o contraditório e a 
ampla defesa ao mesmo;

VI – quando o beneficiário for condenado à pena 
privativa de liberdade;

VII - quando restar comprovado, após a avaliação da 
Comissão Técnica de Avaliação, que o beneficiário já 
não perfaz os requisitos estabelecidos para a conces-
são do benefício;

VIII – quando o beneficiário descumprir outras 
exigências estabelecidas em regulamento.

CAPÍTULO VI
DAS RESPONSABILIDADES

Art. 16 - Será de responsabilidade da Secretaria de 
Esporte e Juventude:

I - Manter, em sua página na internet, relação atuali-
zada dos beneficiados, informando, o nome, local do 
projeto, horário e número de atendimentos; 

II – Disponibilizar o Termo de Compromisso e 
Responsabilidade de Conduta Ética, firmando-o, na 
pessoa de seu Secretário, com o beneficiário;

III - Exigir do beneficiado do Programa Bolsa-Téc-
nico, prestação de contas, apresentando mensalmen-
te planos de treinamento e demais condições impos-
tas pela SEMEJ;

IV – Apresentar as diretrizes de seu Programa ao 
beneficiado do Programa Bolsa-Técnico e exigir o 
desenvolvimento de seus conteúdos e o alcance de 
suas metas. 

V – Elaborar e exigir o cumprimento do Termo de 
Compromisso e Responsabilidade de Conduta Ética 
e, em caso de descumprimento, orientar o beneficia-
do e, se necessário, providenciar o seu desligamento;

VI - Elaborar normas complementares e instrumen-
tos de avaliação de rendimento dos beneficiários do 
Programa Bolsa-Técnico, bem como do público 
atendido;

VII – Avaliar periodicamente condições de trabalho 

e quando necessário, providenciar adequações.

Art. 17 – Constituem obrigações do beneficiário do 
Programa Bolsa-Técnico:
 
I – Cumprir com a jornada de atividade definida 
conforme regulamentação e atender as normas e 
diretrizes dos programas apresentados pela Secreta-
ria de Esportes e Juventude; 

II – Atender de forma adequada todas as condições 
exigidas no Termo de Compromisso e Responsabili-
dade de Conduta Ética firmado;

III – Prestar contas, mensalmente, dos valores 
recebidos a título do benefício disposto nesta lei, nos 
moldes estabelecidos no decreto regulamentador.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 18 - A concessão do Bolsa-Técnico Municipal é 
individual, eventual, temporária e perdurará 
enquanto o beneficiário atender as condições estabe-
lecidas nessa Lei, ou enquanto houver disponibilida-
de orçamentária.

Parágrafo único. O Poder Executivo deverá, em até 
60 (sessenta) dias, após a concessão do benefício 
tratado nesta Lei, enviar ao Poder Legislativo infor-
mações sobre o beneficiário, o valor do benefício 
concedido, bem como, resumo do trabalho desenvol-
vido ou a ser desenvolvido.

Art. 19 - As despesas com o Auxílio Emergencial 
Municipal correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias:
02 – Poder Executivo
   15– Secretaria Municipal de Esporte e Juventude
         02 -  Esporte
               27 – Desporto e Lazer
                  812 –  Desporto Comunitário
                  0.056 – Bolsa Técnico
                  2.365 – Manutenção do  Programa Bolsa 
Técnico
      339048– Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 
Físicas................ 100.000,00
                  DR – 100 – Fonte: Recursos Próprios 
TOTAL ..........................................................100.000,00

Art. 20 - Como recurso para abertura do Crédito 
Especial, será utilizado o seguinte cancelamento:
02 – Poder Executivo
   15– Secretaria Municipal de Esporte e Juventude
         02 -  Esporte
               27 – Desporto e Lazer
                  811 –  Desporto de Rendimento
                  0.016 – Machado Esportiva
                  2.300 – Apoio p/Partic.em Competições-
-Bolsa Atleta
      339048– Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 
Físicas................ 100.000,00
                  DR – 100 – Fonte: Recursos Próprios 
TOTAL ..........................................................100.000,00

Art. 21 - Fica autorizado o poder executivo a abrir 
crédito adicional suplementar, na rubrica autorizada 
nesta lei, até o montante de R$ 100.000,00,  prove-
niente de cancelamentos de outras dotações orça-
mentárias, constantes do orçamento. 

Art. 22 - O crédito que ora se abre será destinado à 
manutenção do Programa Bolsa-Técnico, ficando 
incluídos no Plano Plurianual 2018/2021 o seguinte 

programa e ação:

Programa: 0.056 – Bolsa Técnico
Ação: 2.365 – Manutenção do Programa Bolsa 
Técnico

Art. 23. Revogadas as disposições em contrário, esta 
lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Município de Machado, 13 de maio de 2021.

- Maycon Willian da Silva -
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6.845, DE 11 DE MAIO DE 2021

Dispõe sobre alteração no Decreto nº 4.809, de 06 de 
abril de 2015, que nomeou os membros do Conselho 
Municipal de Assistência Social.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, 

 R E S O L V E:

 Art. 1º  Alterar o artigo 1º do Decreto nº 
4809, de 06 de abril de 2015, que nomeou membros 
do Conselho Municipal de Assistência Social, 
conforme abaixo:

“Art. 1º Ficam nomeados os membros do Conselho 
Municipal de Assistência Social, conforme abaixo 
relacionados:

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO 
SOCIAL:
Titular: Dara Maria Oliveira Pereira
Suplente: Rosimeire Domingues Maciel

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO:
Titular: Denise de Araújo Moreira
Suplente: �alitha Marini Carvalho Oliveira

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SAÚDE:
Titular: Adriana Aparecida de Araújo Cruz
Suplente: Vilma Célia da Costa Moura

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA:
           Titular: Henrick Moura Santos Garcia
           Suplente: Eduardo Gonçalves

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE FAZENDA:
Titular: Eliane Aparecida Domingues
Suplente: Grace Kelly Silva Ferreira

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO:
Titular: Eduardo Fernandes Tardiole
Suplente: Helena Cristina dos Santos Corsini Casse-
miro

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE GOVERNO:
Titular: Wanessa Gonçalves Caldeira
Suplente: Aryovaldo Magalhães D’Andrea Junior

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECI-
MENTO E MEIO AMBIENTE:
Titular: Silvana Moreira de Carvalho
Suplente: Marcela de Cássia Martins

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE:
Titular: Clayton Rogério Casemiro
Suplente: Fábio Joaquim dos Santos

REPRESENTANTES DAS CRECHES NÃO 
GOVERNAMENTAIS:
Titular: Karina Martins Mendes
Suplente: Débora Garroni da Silva

REPRESENTANTES DOS ALBERGUES E ASILOS:
Titular: Daniella Serafini Alves do Prado 
Suplente: �alitha Dias Carvalho e Silva

REPRESENTANTES DAS INSTITUIÇÕES DE 
ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO ADOLES-
CENTE:
Titular: Edson Silva Batista
Suplente: Célia Wanda de Carvalho Paes

REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS  
EXCEPCIONAIS (APAE)
Titular: Selmara Carvalho Leite
Suplente: Daniella Serafini Alves do Prado

REPRESENTANTES DAS ASSOCIAÇÕES COMU-
NITÁRIAS DE BAIRROS:
Titular: Madalena Maciel
Suplente: Mônica Alves Maciel 

REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES DO 
SISTEMA ÚNICO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL – SUAS:
Titular: Ivanise Tavares Mendes Aguiar
Suplente: Juliana Aparecida Annibal

Titular: Angélica Vieira Bomfim Tavares
Suplente: Aline Helena Pereira

REPRESENTANTES DE USUÁRIOS DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL:
Titular: Regiane da Silva Roque
Suplente: Bianca Regina Camillo da Silva

Titular: Flaviany Aparecida Carvalho
Suplente: Mislene Silva Aguiar.”

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 11 de maio de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6.846, DE 11 DE MAIO DE 2021.

Dispõe sobre alteração no Decreto nº 4802, de 23 de 
março de 2015, que nomeou o Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições do artigo 70, incisos V, 
da Lei Orgânica Municipal;

  RESOLVE:
Art. 1º Alterar o artigo 1º do Decreto nº 6081, de 20 

de agosto de 2019, que nomeou o Conselho Munici-
pal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
conforme abaixo:

“Art. 1º - Fica nomeado o Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, composto 
pelos seguintes membros:

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO:
Titular: Maria do Carmo Inácio Ribeiro
Suplente: Elissandra M dos S Gonçalves

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO 
SOCIAL:
Titular: João Pedro de Oliveira
Suplente: Patrícia Marcelina Chagas

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE GOVERNO:
Titular: Wanessa Gonçalves Caldeira
Suplente: Suellen dos Santos Silvério

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES:
Titular: Fábio Joaquim dos Santos
Suplente: Clayton Rogério Cassemiro

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE FAZENDA:
Titular: Francislene Nogueira Moreira
Suplente: Ilzenir Rabelo Serafini

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SAÚDE:
Titular: Adriana Aparecida de Araújo Cruz
Suplente: Vilma Célia da Costa Moura

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO:
Titular: Eduardo Fernandes Tardiole
Suplente: Helena Cristina Cassimiro

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECI-
MENTO E MEIO AMBIENTE:
Titular: Gilberto Tibiriçá de Carvalho
Suplente: Márcia Mara Macedo

REPRESENTANTES DE ENTIDADES DESTINA-
DAS A ATENDIMENTO À PESSOA COM DEFICI-
ÊNCIA – APAE:
Titular: Selmara Carvalho Leite
Suplente: Douglas Mendes Pereira

REPRESENTANTES DE ENTIDADES DE CON-
TRATURNO ESCOLAR – LAR FABIANO DE 
CRISTO:
Titular: Karina Martins Mendes
Suplente: Débora Garroni da Silva

REPRESENTANTES DE ENTIDADES DE ENSINO 
PRIVADO – SESI:
Titular: Maria Margarete Lima Macedo
Suplente: Daniely Lima Romanelli

REPRESENTANTES DE ENTIDADES VINCULA-
DAS A ATIVIDADES DESPORTIVAS: ASSOCIA-
ÇÃO AMBIENTAL CULTIVAR – PROJETO 
EQUOTERAPIA:
Titular: Alexandre da Fonseca
Suplente: Marcelo Henrique Rodrigues

REPRESENTANTES DE ENTIDADES DE ACO-
LHIMENTO INSTITUCIONAL – ABRIGO JESUS 
MARIA JOSÉ:
Titular: Michelle Maciel Magalhães
Suplente: Alessandra Figueiredo Santos Caixeta”.

Art. 2º. Revogando-se as disposições em contrário, 
este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Município de Machado, MG, 11 de maio de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6.847, DE 13 DE MAIO DE 2021

Dispõe sobre homologação de Processo Seletivo.
 
 
 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, nos termos do Edital nº 006/2021, da 
Secretaria Municipal de Saúde;

 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica homologado o resultado do 
Processo Seletivo, nos termos do Edital nº 006/2021, 
da Secretaria Municipal de Saúde, para contratação 
temporária de Médico Pediatra.

 Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 13 de maio de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6850 DE 17 DE MAIO DE 2021.
Dispõe sobre permissão de uso de uma 
área com 8,41 m² denominada “Box 36”, 
situada no denominado “Mercado 
Municipal”, situado neste Município.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, no uso das  atribuições que lhe confere o 
artigo 70, inciso V, da Lei Orgânica,

CONSIDERANDO ser a permissão de uso de bem 
público ato administrativo unilateral, discricionário 
e precário quanto à decisão de outorga, gratuito ou 
oneroso, pelo qual a Administração Pública faculta 
utilização privativa de bem público, autorizado pelo 
Art. 104, §3º da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO ser de responsabilidade dos 
municípios o bom aproveitamento e direcionamento 
das atividades nos espaços públicos.

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizada a permissão de uso, a título 
precário, de uma área com 8,41 m² denominada 
“Box 36” situada no denominado “Mercado Munici-
pal” inscrição municipal 01.02.102.0166.0043, pela 
COOPERATIVA-ESCOLA DOS ALUNOS DO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIEN-
CIA E TECNOLOGIA, portador do 
CNPJ 21.383.997/0001-86.

Art. 2º As custas da presente permissão de uso, 
correrão às expensas, exclusivamente, da permissio-
nária, sendo o Município isento de quaisquer ônus, 
bem como isento de ressarcimento por quaisquer 
benfeitorias realizadas no imóvel, inclusive a ressalta 
no artigo acima.

Art. 3º A permissão de uso deste Decreto, deverá 
contar com a ciência e concordância expressas do 
permissionário sobre as condições do uso constantes 
na  do Termo de Permissão de Uso deste Decreto 
(Anexo I).

Município de Machado, 15 de Abril de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM 
PÚBLICO

Dispõe sobre permissão de uso de uma área com 
8,41 m² denominada “Box 36”, situada no denomina-
do “Mercado Municipal”, situado neste Município.

 No dia 17 de Maio de 2021, o Município de 
Machado, pessoa jurídica de direito público, com 
sede administrativa na Praça Olegário Maciel, nº 25, 
centro, Machado, MG, CEP 37750-000, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Maycon 
Willian da Silva, firma o presente termo de permis-
são de uso, ato administrativo unilateral, precário e 
discricionário, conforme Decreto Municipal nº 6850, 
de 17 de Maio de 2021, com fundamento no § 3º do 
artigo 104 da Lei Orgânica do Município, em favor 
de COOPERATIVA-ESCOLA DOS ALUNOS DO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIEN-
CIA E TECNOLOGIA, portador do CNPJ 
21.383.997/0001-86, mediante as seguintes condi-
ções:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 A permissão tem por objeto utilização da 
área supramencionada para desenvolvimento de 
atividades exclusivamente ligadas às finalidades da 
permissionária ou seja, comercialização de produtos 
desenvolvidos no Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia de Machado

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
 Este termo começa a vigorar a partir da data 
de sua assinatura, podendo ser revogado, por conve-
niência e oportunidade da Administração Pública 
Municipal ou anulado por ilegalidade, sem qualquer 
ônus/indenização por esses atos administrativos, 
pois é da natureza precária da permissão de uso.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FINALIDADE

 O presente termo de permissão de uso tem 
por escopo o interesse público, com o fim de estimu-
lar o desenvolvimento do projeto desenvolvido com 
os alunos, que auxiliam na produção, e com esse 
espaço levarão esse trabalho a comunidade.

 Parágrafo único. O não cumprimento das 
obrigações assumidas pelo permissionário acarretará 
o encerramento da presente permissão de uso.

CLÁUSULA QUARTA - DAS VEDAÇÕES

 A área objeto deste instrumento não poderá, 

sob qualquer pretexto, servir ou constituir-se em 
garantia de operação financeira ou responder por 
encargos ou obrigações de responsabilidade do 
permissionário, ficando expressamente vedado, a 
qualquer título, a sua locação, alienação, doação, 
cessão ou transferência total ou parcial de sua posse 
a terceiros, por qualquer outra forma, bem como ser 
dada outra destinação.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES
Obriga-se o permissionário a:

a) arcar, por sua exclusiva conta e responsabilidade, 
com todas as despesas necessárias à conservação e 
manutenção da área cedida para sua utilização;
b) cientificar imediatamente o Município de qual-
quer tentativa de esbulho por terceiros;
c) restituir a área nas mesmas condições em que a 
recebeu, ou seja, sem edificação nenhuma, um 
terreno vago, quando findo, anulado ou revogado 
por conveniência e oportunidade o presente termo.
d) pleitear todas as autorizações e licenças necessá-
rias para o funcionamento de seu empreendimento;
e) respeitar todas as normas urbanísticas, bem como 
abster-se de qualquer construção no imóvel público;
f) Disponibilizar em contrapartida ao município 
produtos com os valores mais acessíveis a população, 
movimentar o comércio no Mercado Municipal, não 
só em seu box mais em todo o estabelecimento.

CLÁUSULA SEXTA – DA REVOGAÇÃO DA 
PERMISSÃO

Independente de qualquer notificação ou interpela-
ção, o presente termo será rescindido:

a) por razões de interesse público;
b) por caso fortuito ou força maior;
c) pelo não cumprimento, por parte do permissioná-
rio, das obrigações que lhe decorrem deste termo;

CLÁUSULA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS

 As benfeitorias que venham a ser realizadas 
na área objeto deste instrumento, não remanescendo 
ao permissionário direito a qualquer espécie de 
indenização, tampouco exercício do direito de 
retenção.

CLÁUSULA NONA – CONCORDÂNCIA E 
ADESÃO

 A permissionária aceita e adere às condições 
da presente permissão de uso, ciente de que o ato 
administrativo é unilateral, precário e discricionário, 
podendo ser revogado por critérios de conveniência 
e oportunidade, no interesse público, sem que, deste 
ato, decorra qualquer indenização ou multa ao 
Município, principalmente se descumpridas as 
condições e os ônus impostos para o uso do bem 
público. 
 A mera ciência das condições de uso corres-
ponde ao aceite das condições estabelecidas nesta 
permissão gratuita de uso.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA TRANSFERÊNCIA DE 
RECURSOS PÚBLICOS

 O presente instrumento de permissão não 
implica, de modo algum, em transferência de recur-
so público.

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO

 Fica estabelecido o foro da Comarca de 
Machado para dirimir quaisquer controvérsias 
decorrentes da presente permissão de uso, abrindo-
-se mão de qualquer outro foro, por mais privilegia-
do que seja.
 Permissão de uso que, após leitura e concor-
dância, foi assinado em três vias de igual teor, valor e 
eficácia, fornecida uma ao permissionário e duas ao 
Município, com ciência expressa do permissionário.

Ciente das condições da permissão de uso do imóvel 
descrito no Decreto n° 6850/2021, mediante assina-
tura do permissionário.

Município de Machado, 17 de Maio de 2021.

Maycon Willian da Silva
 Prefeito Municipal

Cooperativa Escola dos Alunos do 
Instituto Federal
CNPJ 21.383.997/0001-86

DECRETO Nº 6.851, DE 17 DE MAIO DE 2021

Dispõe sobre regulamentação da Lei nº 3.258, de                                                  
29 de abril de 2021, que instituiu o Programa          
“Primeiros Passos Universitário".

O Prefeito de Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, no uso das atribuições do artigo 70, 
incisos, da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:

CAPÍTULO I
Dos Beneficiários do Programa "Primeiros Passos 
Universitário"

Art. 1º O programa "Primeiros Passos Universitário", 
instituído pela Lei Municipal nº 3.258, de 29 de abril 
de 2021, e regulamentada por este Decreto, propor-
cionará Bolsa de Estudo para estudantes universitá-
rios do município de Machado, com renda per capita 
mensal de até um salário mínimo vigente.

CAPÍTULO II
Dos critérios para participação no Programa:

Art. 2° O Programa “Primeiros Passos Universitário” 
será executado pela Secretaria Municipal de Desen-
volvimento e Promoção Social, em parceria com as 
demais secretarias municipais, no que lhes for 
cabível.

Art. 3° Para inscrever-se no Programa, o aluno de 
curso superior deverá atender aos seguintes crité-
rios:

 I - Possuir residência fixa em Machado, no 
mínimo, há três anos;
         II - Possuir renda per capita de, no máximo, 
um salário mínimo vigente;
III - Estar inscrito no Cadastro Único dos Progra-
mas Sociais do Governo Federal (Cadunico);
IV - Estar devidamente matriculado em instituição 
de ensino superior do município de Machado, 
reconhecida pelo MEC;
V - Não possuir nenhum diploma de graduação ou 
estar fazendo outro curso de ensino superior, além 
do que esteja requerendo a bolsa de estudo;
VI - Não ser beneficiário de qualquer auxílio, 
programa ou financiamento de fonte pública ou 
privada, que custeie os estudos (FIES, ProUni, 

outros);
VII - Não estar cursando disciplinas isoladas no 
ensino superior matriculado.

CAPITULO III
Das etapas para seleção dos inscritos no Programa:

Art. 4º Os inscritos para a participação no Programa 
“Primeiros Passos Universitário” deverão submeter-
-se às seguintes etapas:

I - Entrevista com membro da Comissão do Progra-
ma, para o preenchimento do formulário de inscri-
ção (Anexo 1);
     II - No momento da entrevista, os candidatos 
deverão apresentar a seguinte documentação (origi-
nal e cópia):  
- RG;
- CPF;
- Folha resumo do Cadastro Único para Programas 
Sociais (Cadúnico);
- Comprovante de residência atualizado;
- Conta corrente e/ou poupança na agência da Caixa 
Econômica Federal ou Itaú para receber o valor da 
bolsa de estudo;
           III- Preencher e assinar declaração de que 
reside no município há, no mínimo, 3 anos (Anexo 
2);
IV- Comprovante de matrícula em instituição de 
ensino superior do município de Machado;
V- Preencher e assinar declaração de que não possui 
nenhum diploma de graduação e de que não está 
cursando nenhum outro curso de ensino superior 
(Anexo 3);
 VI- Preencher e assinar declaração de que não é 
beneficiário de nenhum auxílio ou programa de 
bolsa ou financiamento estudantil público ou priva-
do (Anexo 4);
VII - Apresentar declaração da instituição de ensino 
superior que está matriculado, de que não está 
cursando matérias isoladas.

Art. 5º A partir dos dados coletados na entrevista e a 
análise da documentação apresentada, a Comissão 
do Programa procederá à seleção dos bolsistas.

CAPITULO IV
Do funcionamento e normas do Programa:

Art. 6º Os bolsistas deverão apresentar mensalmente, 
para a Comissão do Programa, o comprovante de 
pagamento da mensalidade do respectivo mês, para, 
após isso, receber o valor correspondente da bolsa de 
estudo concedida.

Art. 7º As Bolsas de Estudo corresponderão ao valor 
de, no máximo, até 80% (oitenta por cento) da 
mensalidade efetivamente paga pelo curso de nível 
superior.

Art. 8º O valor de cada Bolsa de Estudo, equivalente 
a cada bolsista, será determinado através da Comis-
são do Programa, pelo grau de carência declarado 
através da renda per capita.

Art. 9º Fica vedada a concessão de bolsa de estudos 
para alunos que estejam matriculados em institui-
ções de ensino superior situadas em outro municí-
pio. 

Art. 10 Após a conclusão do curso, a Prefeitura 
Municipal não beneficiará o bolsista pela segunda 
vez.
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Art. 11 No caso de reprovação em uma ou mais 
matérias do curso superior (dependência – DP), o 
aluno favorecido deverá arcar com as despesas 
extraordinárias oriundas de sua dependência.

CAPITULO V
Da Comissão do Programa: 

Art. 12 A Comissão para seleção dos candidatos e 
avaliação de todas as demandas pertinentes ao 
Programa “Primeiros Passos Universitário” será 
composta pelos seguintes membros:
• Um membro do Poder Legislativo municipal;
• Um técnico Assistente Social da equipe da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Promo-
ção Social;
• Um Diretor das proteções sociais básica, 
média ou alta complexidade, da equipe da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento e Promoção Social;
• Um agente administrativo da equipe da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Promo-
ção Social;
• Um representante do Conselho Municipal de 
Assistência Social.

CAPITULO VI
Das Disposições Finais: 

Art. 13 Os demais casos, que não se enquadrem nos 
quesitos acima, serão analisados pela Comissão do 
Programa e pelo Conselho Municipal de Assistência 
Social.

Art. 14 Após aprovação da concessão do benefício 
pela Comissão do Programa, deverá a Secretaria 
gestora encaminhar cópia da relação dos beneficia-
dos, juntamente com toda documentação compro-
batória, à Controladoria Geral do Município para 
análise e controle.

Art. 15 As despesas decorrentes da execução do 
presente Decreto correrão por conta de verbas 
próprias, consignadas em orçamento, suplementa-
das, se necessário.

Art. 16 Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado-MG, 17 de maio de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

CHECK LIST DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁ-
RIA PARA INSCRIÇÃO NO PROGRAMA “PRI-
MEIROS PASSOS UNIVERSITÁRIO”

ETAPAS PARA SELEÇÃO E PARTICIPAÇÃO NO 
PROGRAMA

Anexo 1

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

Data da inscrição: ____/____/______
Nome completo: 
__________________________________________
________
Data de nascimento: ____________________ Idade: 
____________________
Sexo:  (   )F  (   )M        Estado civil: 
________________________
Endereço completo: 
__________________________________________
_____
Bairro: __________________________ Telefone: (   
) ____________________
CPF: ___________________________ RG: 
___________________________
Profissão:________________________ Renda 
mensal:  __________________
É aposentado? (    )Sim  (   ) Não
Recebe algum beneficio?  (    )Sim    (    ) Não.  Qual? 
____________________
É estudante? (   )Sim  (    )Não. Qual ano cursa? 
________________________
Possui algum curso profissionalizante? (  )Sim (  
)Não. Qual(is): 
__________________________________________
_____________________
Pessoa com deficiência: (    )Sim (    )Não.  
Qual:________________________
Há quanto tempo mora em Machado? 
____________________________
Experiência profissional: 
__________________________________________
_
__________________________________________
_____________________
É o responsável familiar? (    )Sim (    )Não
Quantos membros na família? 
_______________________________________

Composição familiar:

Nome: 
__________________________________________
_______________
Parentesco com o inscrito: 
_________________________________________
Data nascimento: ____/____/______ Idade: 
___________________________
Profissão: __________________________ Ren-
da:______________________

Nome: 
__________________________________________
_______________

Parentesco com o inscrito: 
_________________________________________
Data nascimento: ____/____/______ Idade: 
___________________________
Profissão: __________________________ Ren-
da:______________________

Nome: 
__________________________________________
_______________
Parentesco com o inscrito: 
_________________________________________
Data nascimento: ____/____/______ Idade: 
___________________________
Profissão: __________________________ Ren-
da:______________________

Nome: 
__________________________________________
_______________
Parentesco com o inscrito: 
_________________________________________
Data nascimento: ____/____/______ Idade: 
___________________________
Profissão: __________________________ Ren-
da:______________________

Nome: 
__________________________________________
_______________
Parentesco com o inscrito: 
_________________________________________
Data nascimento: ____/____/______ Idade: 
___________________________
Profissão: __________________________ Ren-
da:______________________

Machado, _____ de __________ de __________

__________________________________
Assinatura do candidato

Anexo 2

DECLARAÇÃO

Eu, 
__________________________________________
__________, portador do documento de identidade 
(RG) nº _______________________ e CPF 
_____________________________, declaro para os 
devidos fins de direito que, resido no munícipio 
desde a data de  
________________________________. 
Autorizo, desde já, o Município de Machado, através 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Promoção Social, a comprovar a veracidade destas 
informações por eu declarada, ficando ciente de que, 
qualquer dado incorreto anulará o meu cadastro no 
Programa “Primeiros Passos Universitário”. Também 
estou ciente de que declaração falsa implica em 
responsabilidade criminal (Art. 299 do Código 
Penal).

Machado, _____ de __________ de __________

__________________________________
Assinatura do candidato

1 – Folha resumo do Cadastro Único (xérox) (fornecida pelo setor onde funciona o Bolsa 
Família)  
2 – Carteira de Identidade - RG (xérox e original)  
3 – CPF (xérox e original) 
4 – Comprovante de residência atualizado. (conta de água ou energia do último mês) 
(xérox e original) 
5 – Comprovante de matrícula em instituição de ensino superior do município e 
declaração que não está cursando disciplinas isoladas. 
6 - Conta corrente e/ou poupança na agência da Caixa Econômica Federal ou 
Itaú para receber o valor da bolsa de estudo (xérox do cartão com nº da conta) 
7- Preencher e assinar formulário de inscrição do Programa (Anexo 1) 
8 - Preencher e assinar declaração de que reside no munícipio há no mínimo 3 
anos (Anexo 2) 
9 - Preencher e assinar declaração de que não possui nenhum diploma de 
graduação e de que não está cursando nenhum outro curso de ensino superior.  
(Anexo 3) 
10 – Preencher e assinar declaração de que não é beneficiário de nenhum 
auxilio ou programa de bolsa ou financiamento estudantil público ou privado 
(Anexo 4 ) 

 

1 – Se submeter a uma entrevista com membro da Comissão do Programa, para 
o preenchimento do formulário de inscrição (Anexo 1);  
2 – No dia da entrevista, os candidatos deverão apresentar toda a 
documentação conforme check list dos documentos. Documentos apresentados 
serão avaliados pela comissão. No caso de faltar algum documento, a inscrição 
no programa não poderá ser efetivada.  
3 – A partir dos dados coletados na entrevista e da análise da documentação 
apresentada, a Comissão do Programa procederá à seleção dos bolsistas. 
4 – O valor de cada bolsa de estudo, equivalente a cada bolsista, será 
determinado através da comissão do programa, pelo grau de carência declarado 
através da renda per capita. 
5 – As bolsas de estudo corresponderão ao valor de no mínimo 50% e no 
máximo 80% do valor da mensalidade efetivamente paga.    
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Anexo 3

DECLARAÇÃO

Eu, 
__________________________________________
__________, portador do documento de identida-
de (RG) nº _______________________ e CPF 
_____________________________, declaro para 
os devidos �ns de direito que, não possuo 
nenhum diploma de graduação e que também 
não estou cursando nenhum outro curso de 
ensino superior, além do que apresentei a docu-
mentação, estando devidamente matriculado. 
Autorizo, desde já, o Município de Machado, 
através da Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento e Promoção Social, a comprovar a veracida-
de destas informações por eu declarada, �cando 
ciente de que, qualquer dado incorreto anulará o 
meu cadastro no Programa “Primeiros Passos 
Universitário”. Também estou ciente de que decla-
ração falsa implica em responsabilidade criminal 
(Art. 299 do Código Penal). 

Machado, _____ de __________ de __________

__________________________________
Assinatura do candidato

Anexo 4

DECLARAÇÃO

Eu, 
__________________________________________
__________, portador do documento de identida-
de (RG) nº _______________________ e CPF 
_____________________________, declaro para 
os devidos �ns de direito que, não sou bene�ciário 
de nenhum auxilio, programa de bolsa  de estudo 
ou �nanciamento estudantil público e/ou privado. 
Autorizo, desde já, o Município de Machado, 
através da Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento e Promoção Social, a comprovar a veracida-
de destas informações por eu declarada, �cando 
ciente de que, qualquer dado incorreto anulará o 
meu cadastro no Programa “Primeiros Passos 
Universitário”. Também estou ciente de que decla-
ração falsa implica em responsabilidade criminal 
(Art. 299 do Código Penal). 

Machado, _____ de __________ de __________

__________________________________
Assinatura do candidato

DECRETO Nº 6.852, DE 17 DE MAIO DE 2021

Prorroga o prazo de vigência do Estado de Calami-
dade Pública, em decorrência da Pandemia de 
COVID-19, de que trata o artigo 1º do Decreto nº 
6.313, de 17 de março de 2020, no âmbito do 
Município de Machado.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado 
de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com o dispos-

to na Lei Federal nº 9.093, de 12 de setembro de 
1995,

  D E C R E T A:

 Art. 1º Fica prorrogado, até 31 de dezem-
bro de 2021, o prazo de vigência do Estado de 
Calamidade Pública, em decorrência da pandemia 
de Covid-19, de que trata o artigo 1º do Decreto nº 
6.313, de 17 de março de 2020, no âmbito do 
Município de Machado.

Art. 2º  Revogando-se as disposições em contrário, 
este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 17 de maio de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 334, DE 05 DE MAIO DE 2021

Dispõe sobre exoneração de Assistente de Zona 
Azul.

  O Prefeito Municipal de Machado, Estado 
de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei 
Orgânica do Município, e nos termos do inciso I, 
artigo 40, da Lei Municipal nº 1.280 de 31 de 
janeiro de 2000,

 R E S O L V E:

 Art. 1º Exonerar, a juízo da autoridade 
competente, o servidor Francisney Fernandes da 
Silva, portador da matrícula nº 7136, do cargo de 
Assistência de Zona Azul, junto à Secretaria Muni-
cipal de Planejamento e Gestão.

 Art. 2º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 
05 de maio de 2021.

Município de Machado, 05 de maio de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 335, DE 05 DE MAIO DE 2021

Dispõe sobre nomeação de Diretor Clínico das 
Unidades de Saúde.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado 
de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei 
Orgânica do Município, e em conformidade com a 
Lei Complementar Municipal nº 193, de 13 de 
janeiro de 2021, 

 Resolve:

 Art. 1º Nomear o senhor Francisney Fernan-
des da Silva, portador do CPF nº 284.243.316-30, 
para exercer o cargo de Diretoria Clínica das 
Unidades de Saúde, junto à Secretaria Municipal 
de Saúde.

 Art. 2º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 

06 de maio de 2021.

Município de Machado, 05 de maio de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 336, DE 05 DE MAIO DE 2021

Dispõe sobre nomeação de Assistente de Zona 
Azul.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado 
de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei 
Orgânica do Município, e em conformidade com a 
Lei Complementar Municipal nº 193, de 13 de 
janeiro de 2021, 

 Resolve:

 Art. 1º Nomear o senhor Juliano Camilo de 
Oliveira, portador do CPF nº 058.486.146-01, para 
exercer o cargo de Assistência de Zona Azul, junto 
à Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão.

 Art. 2º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 
06 de maio de 2021.

Município de Machado, 05 de maio de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 337, DE 05 DE MAIO DE 2021

Dispõe sobre designação em substituição de 
Diretora Administrativa e Financeira.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado 
de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei 
Orgânica do Município, e em conformidade com a 
Lei Complementar Municipal nº 160, de 30 de 
junho de 2017, 

 Resolve:

 Art. 1º Designar a servidora Flaviana Souza 
Nogueira, portadora da matrícula nº 1712, para 
exercer a função de con�ança de Diretoria Admi-
nistrativa e Financeira, junto à Secretaria Municipal 
de Obras e Infraestrutura, em substituição à 
servidora Mirian Lemes, que se encontrará em 
gozo de férias, no período compreendido entre 
12/05/2021 a 31/05/2021.

 Art. 2º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Machado, 05 de maio de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 338, DE 06 DE MAIO DE 2021

Dispõe sobre transferência do servidor público 
municipal que menciona.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado 
de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe 

são conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei 
Orgânica do Município,

 R E S O L V E:

 Art. 1º Transferir o servidor Marcos Donato 
Diniz, portador da matrícula nº 4363, lotado no 
cargo de Pro�ssional dos Serviços Gerais, junto à 
Secretaria Municipal de Educação, para exercer a 
mesma função junto à Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos. 

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 06 de maio de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº 341, DE 11 DE MAIO DE 2021

Dispõe sobre nomeação de Agente Administrativo 
de Ensino Médio – 40 horas.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado 
de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei 
Orgânica do Município, em virtude do resultado 
do Concurso Público, Edital 001/2018, homologa-
do pelo Decreto nº 5682, de 06 de junho de 2018, 
em conformidade com a Lei Complementar nº 81, 
de 03 de fevereiro de 2012, e suas alterações; e, 
ainda, Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 2.000, 

 Resolve:

 Art. 1º Nomear a senhora Clarita de Almei-
da Machado, portadora do CPF nº 075.127.046-66, 
para exercer o cargo de Agente Administrativo de 
Ensino Médio – 40 horas, junto à Secretaria Muni-
cipal de Educação.

 Art. 2º A posse deverá ocorrer no prazo de 
30 (trinta) dias corridos da publicação deste ato de 
provimento.

 Art. 3º Será tornado sem efeito o ato de 
nomeação se a posse não ocorrer no prazo estabe-
lecido, e caso não sejam cumpridas as exigências 
da Lei Complementar nº 81/2012 e suas altera-
ções; e Lei Municipal nº 1.280/2.000 (Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Machado).

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 11 de maio de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 342, DE 12 DE MAIO DE 2021

Dispõe sobre cessão de servidora pública munici-
pal.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado 
de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei 
Orgânica do Município, e nos termos do inciso I, 
do artigo 113, da Lei Municipal nº 1.280, de 31 de 

janeiro de 2000, com suas modi�cações:

 R E S O L V E:

 Art. 1º Ceder a servidora Rita de Cássia 
Silva, portadora da matrícula nº 1244, lotada no 
cargo de Pro�ssional da Educação Infantil e Ado-
lescente, para exercer suas funções junto à Emater, 
a partir do dia 12 de maio de 2021.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de 12 de maio 
de 2021.

Município de Machado, 12 de maio de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 343, DE 12 DE MAIO DE 2021

Dispõe sobre desligamento da servidora pública 
municipal que menciona.

                 O Prefeito Municipal de Machado, 
Estado de Minas Gerais, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 70, inciso V da Lei 
Orgânica do Município, de conformidade com o 
inciso IV do art. 42 da Lei Municipal nº 1.280, de 31 
de janeiro de 2000,

  R E S O L V E:

  Art. 1º Declarar vago o cargo de 
Pro�ssional dos Serviços Gerais, ocupado, até 
então, pela servidora E�gênia do Rosário Tomé, 
portadora da matrícula nº 1571, em decorrência 
de sua aposentadoria por idade, pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social (INSS).

  Art. 2º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 
12 de maio de 2021. 

Município de Machado, 12 de maio de 2021

Maycon Willian da Silva
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 344, DE 13 DE MAIO DE 2021

Dispõe sobre cessão de servidora pública munici-
pal.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado 
de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei 
Orgânica do Município, e nos termos do inciso I, 
do artigo 113, da Lei Municipal nº 1.280, de 31 de 
janeiro de 2000, com suas modi�cações:

 R E S O L V E:

 Art. 1º Ceder a servidora Josemara Prado 
de Almeida, portadora da matrícula nº 1545, 
lotada no cargo de Cirurgião Dentista, para exer-
cer suas funções junto à Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais – APAE.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 13 de maio de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 345, DE 14 DE MAIO DE 2021

Dispõe sobre exoneração de Assistente de Gabine-
te.

  O Prefeito Municipal de Machado, Estado 
de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei 
Orgânica do Município, e nos termos do inciso I, 
artigo 40, da Lei Municipal nº 1.280 de 31 de 
janeiro de 2000,

 R E S O L V E:

 Art. 1º Exonerar, a juízo da autoridade 
competente, a servidora Roberta Gonçalves 
Resende, portadora da matrícula nº 7097, do cargo 
de Assistência de Gabinete, junto à Secretaria 
Municipal de Governo.

 Art. 2º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 
17 de maio de 2021.
   
Município de Machado, 14 de maio de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 346, DE 14 DE MAIO DE 2021

Dispõe sobre nomeação de Assistente de Gabine-
te.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado 
de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei 
Orgânica do Município, e em conformidade com a 
Lei Complementar Municipal nº 193, de 13 de 
janeiro de 2021, 

 Resolve:

 Art. 1º Nomear a senhora Flávia Silva de 
Souza, portadora do CPF nº 077.527.286-83, para 
exercer o cargo de Assistência de Gabinete, junto à 
Secretaria Municipal de Governo.

 Art. 2º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 
18 de maio de 2021.

Município de Machado, 14 de maio de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

   PORTARIA Nº 347, DE 17 DE MAIO DE 2021

Dispõe sobre exoneração de Coordenadora do 
Centro de Referência Especializado de Assistência 
Social.

  O Prefeito Municipal de Machado, Estado 
de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei 
Orgânica do Município, e nos termos do inciso II, 
artigo 40, da Lei Municipal nº 1.280 de 31 de 
janeiro de 2000,

PORTARIA

 R E S O L V E:

 Art. 1º Exonerar, a pedido, a servidora 
Angélica Vieira Bom�m Tavares, portadora da 
matrícula nº 6739, da função de con�ança de 
Coordenação do Centro de Referência Especializa-
do de Assistência Social, junto à Secretaria Munici-
pal de Desenvolvimento e Promoção Social.

 Art. 2º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos retroativos a 10 de 
maio de 2021.
   
Município de Machado, 17 de maio de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº. 00120/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 033/2021 
Edital 033/2021

DO OBJETO: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
PRODUTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL/ORAL, 
SUPLEMENTAÇÃO ALIMENTAR E FORMULAS 
INFANTIL, PARA DOAÇÃO A PACIENTES CARENTES 
E CUMPRIMENTO DE MANDADOS DE SEGURANÇA, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE MACHADO/MG,
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS NO 
SITE:
Dia 24 de maio de 2021 as 09h00minh.

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
Dia 08 de Junho de 2021 as 13h00minhs.

ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS:
Dia 08 de junho 2021 as 13h01minh00minh.

ABERTURA E DISPUTA DE LANCES:
Tão logo encerrada a abertura e avaliação das 
propostas.

Os interessados em participar deste Pregão Eletrô-
nico deverão adquirir o edital através do site: 
http://machadoportaltransparencia.portalfacil.-
com.br/licitacoes

Luiz Fernando da Silva
Pregoeiro O�cial

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº. 0068/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 026/2021 
Edital 026/2021

DO OBJETO: Aquisição de materiais de limpeza, 
higiene, EPI’s e materiais para uso na prevenção à 
COVID19 em atendimento às necessidades das 
diversas Secretarias Municipais, Procuradoria Geral 
e Controladoria Geral do Município de Macha-
do/MG.”. 
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS NO 
SITE:
Dia 27 de maio de 2021 as 09h00minh.

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
Dia 10 de Junho de 2021 as 13h00minhs.

ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS:

Dia 10 de junho 2021 as 13h01minh00minh.

ABERTURA E DISPUTA DE LANCES:
Tão logo encerrada a abertura e avaliação das 
propostas.

Os interessados em participar deste Pregão Eletrô-
nico deverão adquirir o edital através do site: 
http://machadoportaltransparencia.portalfacil.-
com.br/licitacoes

Luiz Fernando da Silva
Pregoeiro O�cial

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº. 0071/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 016/2021 
Edital 016/2021

DO OBJETO: futura e eventual aquisição de com-
putadores para serem utilizados pelas equipes das 
Unidades do Programa de saúde da família e das 
Unidades Básicas de Saúde para a implantação da 
rotina de prontuário eletrônico em atendimento a 
Secretária de Saúde do Município de Macha-
do/MG,
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS NO 
SITE:
Dia 27 de maio de 2021 as 09h00minh.

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
Dia 11 de Junho de 2021 as 13h00minhs.

ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS:
Dia 11 de junho 2021 as 13h01minh00minh.

ABERTURA E DISPUTA DE LANCES:
Tão logo encerrada a abertura e avaliação das 
propostas.

Os interessados em participar deste Pregão Eletrô-
nico deverão adquirir o edital através do site: 
http://machadoportaltransparencia.portalfacil.-
com.br/licitacoes

Luiz Fernando da Silva
Pregoeiro O�cial



Anexo 3

DECLARAÇÃO

Eu, 
__________________________________________
__________, portador do documento de identida-
de (RG) nº _______________________ e CPF 
_____________________________, declaro para 
os devidos �ns de direito que, não possuo 
nenhum diploma de graduação e que também 
não estou cursando nenhum outro curso de 
ensino superior, além do que apresentei a docu-
mentação, estando devidamente matriculado. 
Autorizo, desde já, o Município de Machado, 
através da Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento e Promoção Social, a comprovar a veracida-
de destas informações por eu declarada, �cando 
ciente de que, qualquer dado incorreto anulará o 
meu cadastro no Programa “Primeiros Passos 
Universitário”. Também estou ciente de que decla-
ração falsa implica em responsabilidade criminal 
(Art. 299 do Código Penal). 

Machado, _____ de __________ de __________

__________________________________
Assinatura do candidato

Anexo 4

DECLARAÇÃO

Eu, 
__________________________________________
__________, portador do documento de identida-
de (RG) nº _______________________ e CPF 
_____________________________, declaro para 
os devidos �ns de direito que, não sou bene�ciário 
de nenhum auxilio, programa de bolsa  de estudo 
ou �nanciamento estudantil público e/ou privado. 
Autorizo, desde já, o Município de Machado, 
através da Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento e Promoção Social, a comprovar a veracida-
de destas informações por eu declarada, �cando 
ciente de que, qualquer dado incorreto anulará o 
meu cadastro no Programa “Primeiros Passos 
Universitário”. Também estou ciente de que decla-
ração falsa implica em responsabilidade criminal 
(Art. 299 do Código Penal). 

Machado, _____ de __________ de __________

__________________________________
Assinatura do candidato

DECRETO Nº 6.852, DE 17 DE MAIO DE 2021

Prorroga o prazo de vigência do Estado de Calami-
dade Pública, em decorrência da Pandemia de 
COVID-19, de que trata o artigo 1º do Decreto nº 
6.313, de 17 de março de 2020, no âmbito do 
Município de Machado.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado 
de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com o dispos-

to na Lei Federal nº 9.093, de 12 de setembro de 
1995,

  D E C R E T A:

 Art. 1º Fica prorrogado, até 31 de dezem-
bro de 2021, o prazo de vigência do Estado de 
Calamidade Pública, em decorrência da pandemia 
de Covid-19, de que trata o artigo 1º do Decreto nº 
6.313, de 17 de março de 2020, no âmbito do 
Município de Machado.

Art. 2º  Revogando-se as disposições em contrário, 
este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 17 de maio de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 334, DE 05 DE MAIO DE 2021

Dispõe sobre exoneração de Assistente de Zona 
Azul.

  O Prefeito Municipal de Machado, Estado 
de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei 
Orgânica do Município, e nos termos do inciso I, 
artigo 40, da Lei Municipal nº 1.280 de 31 de 
janeiro de 2000,

 R E S O L V E:

 Art. 1º Exonerar, a juízo da autoridade 
competente, o servidor Francisney Fernandes da 
Silva, portador da matrícula nº 7136, do cargo de 
Assistência de Zona Azul, junto à Secretaria Muni-
cipal de Planejamento e Gestão.

 Art. 2º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 
05 de maio de 2021.

Município de Machado, 05 de maio de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 335, DE 05 DE MAIO DE 2021

Dispõe sobre nomeação de Diretor Clínico das 
Unidades de Saúde.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado 
de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei 
Orgânica do Município, e em conformidade com a 
Lei Complementar Municipal nº 193, de 13 de 
janeiro de 2021, 

 Resolve:

 Art. 1º Nomear o senhor Francisney Fernan-
des da Silva, portador do CPF nº 284.243.316-30, 
para exercer o cargo de Diretoria Clínica das 
Unidades de Saúde, junto à Secretaria Municipal 
de Saúde.

 Art. 2º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 

06 de maio de 2021.

Município de Machado, 05 de maio de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 336, DE 05 DE MAIO DE 2021

Dispõe sobre nomeação de Assistente de Zona 
Azul.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado 
de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei 
Orgânica do Município, e em conformidade com a 
Lei Complementar Municipal nº 193, de 13 de 
janeiro de 2021, 

 Resolve:

 Art. 1º Nomear o senhor Juliano Camilo de 
Oliveira, portador do CPF nº 058.486.146-01, para 
exercer o cargo de Assistência de Zona Azul, junto 
à Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão.

 Art. 2º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 
06 de maio de 2021.

Município de Machado, 05 de maio de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 337, DE 05 DE MAIO DE 2021

Dispõe sobre designação em substituição de 
Diretora Administrativa e Financeira.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado 
de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei 
Orgânica do Município, e em conformidade com a 
Lei Complementar Municipal nº 160, de 30 de 
junho de 2017, 

 Resolve:

 Art. 1º Designar a servidora Flaviana Souza 
Nogueira, portadora da matrícula nº 1712, para 
exercer a função de con�ança de Diretoria Admi-
nistrativa e Financeira, junto à Secretaria Municipal 
de Obras e Infraestrutura, em substituição à 
servidora Mirian Lemes, que se encontrará em 
gozo de férias, no período compreendido entre 
12/05/2021 a 31/05/2021.

 Art. 2º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Machado, 05 de maio de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 338, DE 06 DE MAIO DE 2021

Dispõe sobre transferência do servidor público 
municipal que menciona.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado 
de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe 
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são conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei 
Orgânica do Município,

 R E S O L V E:

 Art. 1º Transferir o servidor Marcos Donato 
Diniz, portador da matrícula nº 4363, lotado no 
cargo de Pro�ssional dos Serviços Gerais, junto à 
Secretaria Municipal de Educação, para exercer a 
mesma função junto à Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos. 

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 06 de maio de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº 341, DE 11 DE MAIO DE 2021

Dispõe sobre nomeação de Agente Administrativo 
de Ensino Médio – 40 horas.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado 
de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei 
Orgânica do Município, em virtude do resultado 
do Concurso Público, Edital 001/2018, homologa-
do pelo Decreto nº 5682, de 06 de junho de 2018, 
em conformidade com a Lei Complementar nº 81, 
de 03 de fevereiro de 2012, e suas alterações; e, 
ainda, Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 2.000, 

 Resolve:

 Art. 1º Nomear a senhora Clarita de Almei-
da Machado, portadora do CPF nº 075.127.046-66, 
para exercer o cargo de Agente Administrativo de 
Ensino Médio – 40 horas, junto à Secretaria Muni-
cipal de Educação.

 Art. 2º A posse deverá ocorrer no prazo de 
30 (trinta) dias corridos da publicação deste ato de 
provimento.

 Art. 3º Será tornado sem efeito o ato de 
nomeação se a posse não ocorrer no prazo estabe-
lecido, e caso não sejam cumpridas as exigências 
da Lei Complementar nº 81/2012 e suas altera-
ções; e Lei Municipal nº 1.280/2.000 (Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Machado).

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 11 de maio de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 342, DE 12 DE MAIO DE 2021

Dispõe sobre cessão de servidora pública munici-
pal.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado 
de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei 
Orgânica do Município, e nos termos do inciso I, 
do artigo 113, da Lei Municipal nº 1.280, de 31 de 

janeiro de 2000, com suas modi�cações:

 R E S O L V E:

 Art. 1º Ceder a servidora Rita de Cássia 
Silva, portadora da matrícula nº 1244, lotada no 
cargo de Pro�ssional da Educação Infantil e Ado-
lescente, para exercer suas funções junto à Emater, 
a partir do dia 12 de maio de 2021.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de 12 de maio 
de 2021.

Município de Machado, 12 de maio de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 343, DE 12 DE MAIO DE 2021

Dispõe sobre desligamento da servidora pública 
municipal que menciona.

                 O Prefeito Municipal de Machado, 
Estado de Minas Gerais, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 70, inciso V da Lei 
Orgânica do Município, de conformidade com o 
inciso IV do art. 42 da Lei Municipal nº 1.280, de 31 
de janeiro de 2000,

  R E S O L V E:

  Art. 1º Declarar vago o cargo de 
Pro�ssional dos Serviços Gerais, ocupado, até 
então, pela servidora E�gênia do Rosário Tomé, 
portadora da matrícula nº 1571, em decorrência 
de sua aposentadoria por idade, pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social (INSS).

  Art. 2º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 
12 de maio de 2021. 

Município de Machado, 12 de maio de 2021

Maycon Willian da Silva
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 344, DE 13 DE MAIO DE 2021

Dispõe sobre cessão de servidora pública munici-
pal.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado 
de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei 
Orgânica do Município, e nos termos do inciso I, 
do artigo 113, da Lei Municipal nº 1.280, de 31 de 
janeiro de 2000, com suas modi�cações:

 R E S O L V E:

 Art. 1º Ceder a servidora Josemara Prado 
de Almeida, portadora da matrícula nº 1545, 
lotada no cargo de Cirurgião Dentista, para exer-
cer suas funções junto à Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais – APAE.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 13 de maio de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 345, DE 14 DE MAIO DE 2021

Dispõe sobre exoneração de Assistente de Gabine-
te.

  O Prefeito Municipal de Machado, Estado 
de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei 
Orgânica do Município, e nos termos do inciso I, 
artigo 40, da Lei Municipal nº 1.280 de 31 de 
janeiro de 2000,

 R E S O L V E:

 Art. 1º Exonerar, a juízo da autoridade 
competente, a servidora Roberta Gonçalves 
Resende, portadora da matrícula nº 7097, do cargo 
de Assistência de Gabinete, junto à Secretaria 
Municipal de Governo.

 Art. 2º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 
17 de maio de 2021.
   
Município de Machado, 14 de maio de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 346, DE 14 DE MAIO DE 2021

Dispõe sobre nomeação de Assistente de Gabine-
te.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado 
de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei 
Orgânica do Município, e em conformidade com a 
Lei Complementar Municipal nº 193, de 13 de 
janeiro de 2021, 

 Resolve:

 Art. 1º Nomear a senhora Flávia Silva de 
Souza, portadora do CPF nº 077.527.286-83, para 
exercer o cargo de Assistência de Gabinete, junto à 
Secretaria Municipal de Governo.

 Art. 2º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 
18 de maio de 2021.

Município de Machado, 14 de maio de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

   PORTARIA Nº 347, DE 17 DE MAIO DE 2021

Dispõe sobre exoneração de Coordenadora do 
Centro de Referência Especializado de Assistência 
Social.

  O Prefeito Municipal de Machado, Estado 
de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei 
Orgânica do Município, e nos termos do inciso II, 
artigo 40, da Lei Municipal nº 1.280 de 31 de 
janeiro de 2000,

 R E S O L V E:

 Art. 1º Exonerar, a pedido, a servidora 
Angélica Vieira Bom�m Tavares, portadora da 
matrícula nº 6739, da função de con�ança de 
Coordenação do Centro de Referência Especializa-
do de Assistência Social, junto à Secretaria Munici-
pal de Desenvolvimento e Promoção Social.

 Art. 2º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos retroativos a 10 de 
maio de 2021.
   
Município de Machado, 17 de maio de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº. 00120/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 033/2021 
Edital 033/2021

DO OBJETO: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
PRODUTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL/ORAL, 
SUPLEMENTAÇÃO ALIMENTAR E FORMULAS 
INFANTIL, PARA DOAÇÃO A PACIENTES CARENTES 
E CUMPRIMENTO DE MANDADOS DE SEGURANÇA, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE MACHADO/MG,
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS NO 
SITE:
Dia 24 de maio de 2021 as 09h00minh.

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
Dia 08 de Junho de 2021 as 13h00minhs.

ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS:
Dia 08 de junho 2021 as 13h01minh00minh.

ABERTURA E DISPUTA DE LANCES:
Tão logo encerrada a abertura e avaliação das 
propostas.

Os interessados em participar deste Pregão Eletrô-
nico deverão adquirir o edital através do site: 
http://machadoportaltransparencia.portalfacil.-
com.br/licitacoes

Luiz Fernando da Silva
Pregoeiro O�cial

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº. 0068/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 026/2021 
Edital 026/2021

DO OBJETO: Aquisição de materiais de limpeza, 
higiene, EPI’s e materiais para uso na prevenção à 
COVID19 em atendimento às necessidades das 
diversas Secretarias Municipais, Procuradoria Geral 
e Controladoria Geral do Município de Macha-
do/MG.”. 
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS NO 
SITE:
Dia 27 de maio de 2021 as 09h00minh.

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
Dia 10 de Junho de 2021 as 13h00minhs.

ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS:

Dia 10 de junho 2021 as 13h01minh00minh.

ABERTURA E DISPUTA DE LANCES:
Tão logo encerrada a abertura e avaliação das 
propostas.

Os interessados em participar deste Pregão Eletrô-
nico deverão adquirir o edital através do site: 
http://machadoportaltransparencia.portalfacil.-
com.br/licitacoes

Luiz Fernando da Silva
Pregoeiro O�cial

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº. 0071/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 016/2021 
Edital 016/2021

DO OBJETO: futura e eventual aquisição de com-
putadores para serem utilizados pelas equipes das 
Unidades do Programa de saúde da família e das 
Unidades Básicas de Saúde para a implantação da 
rotina de prontuário eletrônico em atendimento a 
Secretária de Saúde do Município de Macha-
do/MG,
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS NO 
SITE:
Dia 27 de maio de 2021 as 09h00minh.

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
Dia 11 de Junho de 2021 as 13h00minhs.

ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS:
Dia 11 de junho 2021 as 13h01minh00minh.

ABERTURA E DISPUTA DE LANCES:
Tão logo encerrada a abertura e avaliação das 
propostas.

Os interessados em participar deste Pregão Eletrô-
nico deverão adquirir o edital através do site: 
http://machadoportaltransparencia.portalfacil.-
com.br/licitacoes

Luiz Fernando da Silva
Pregoeiro O�cial



Anexo 3

DECLARAÇÃO

Eu, 
__________________________________________
__________, portador do documento de identida-
de (RG) nº _______________________ e CPF 
_____________________________, declaro para 
os devidos �ns de direito que, não possuo 
nenhum diploma de graduação e que também 
não estou cursando nenhum outro curso de 
ensino superior, além do que apresentei a docu-
mentação, estando devidamente matriculado. 
Autorizo, desde já, o Município de Machado, 
através da Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento e Promoção Social, a comprovar a veracida-
de destas informações por eu declarada, �cando 
ciente de que, qualquer dado incorreto anulará o 
meu cadastro no Programa “Primeiros Passos 
Universitário”. Também estou ciente de que decla-
ração falsa implica em responsabilidade criminal 
(Art. 299 do Código Penal). 

Machado, _____ de __________ de __________

__________________________________
Assinatura do candidato

Anexo 4

DECLARAÇÃO

Eu, 
__________________________________________
__________, portador do documento de identida-
de (RG) nº _______________________ e CPF 
_____________________________, declaro para 
os devidos �ns de direito que, não sou bene�ciário 
de nenhum auxilio, programa de bolsa  de estudo 
ou �nanciamento estudantil público e/ou privado. 
Autorizo, desde já, o Município de Machado, 
através da Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento e Promoção Social, a comprovar a veracida-
de destas informações por eu declarada, �cando 
ciente de que, qualquer dado incorreto anulará o 
meu cadastro no Programa “Primeiros Passos 
Universitário”. Também estou ciente de que decla-
ração falsa implica em responsabilidade criminal 
(Art. 299 do Código Penal). 

Machado, _____ de __________ de __________

__________________________________
Assinatura do candidato

DECRETO Nº 6.852, DE 17 DE MAIO DE 2021

Prorroga o prazo de vigência do Estado de Calami-
dade Pública, em decorrência da Pandemia de 
COVID-19, de que trata o artigo 1º do Decreto nº 
6.313, de 17 de março de 2020, no âmbito do 
Município de Machado.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado 
de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com o dispos-

to na Lei Federal nº 9.093, de 12 de setembro de 
1995,

  D E C R E T A:

 Art. 1º Fica prorrogado, até 31 de dezem-
bro de 2021, o prazo de vigência do Estado de 
Calamidade Pública, em decorrência da pandemia 
de Covid-19, de que trata o artigo 1º do Decreto nº 
6.313, de 17 de março de 2020, no âmbito do 
Município de Machado.

Art. 2º  Revogando-se as disposições em contrário, 
este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 17 de maio de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 334, DE 05 DE MAIO DE 2021

Dispõe sobre exoneração de Assistente de Zona 
Azul.

  O Prefeito Municipal de Machado, Estado 
de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei 
Orgânica do Município, e nos termos do inciso I, 
artigo 40, da Lei Municipal nº 1.280 de 31 de 
janeiro de 2000,

 R E S O L V E:

 Art. 1º Exonerar, a juízo da autoridade 
competente, o servidor Francisney Fernandes da 
Silva, portador da matrícula nº 7136, do cargo de 
Assistência de Zona Azul, junto à Secretaria Muni-
cipal de Planejamento e Gestão.

 Art. 2º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 
05 de maio de 2021.

Município de Machado, 05 de maio de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 335, DE 05 DE MAIO DE 2021

Dispõe sobre nomeação de Diretor Clínico das 
Unidades de Saúde.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado 
de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei 
Orgânica do Município, e em conformidade com a 
Lei Complementar Municipal nº 193, de 13 de 
janeiro de 2021, 

 Resolve:

 Art. 1º Nomear o senhor Francisney Fernan-
des da Silva, portador do CPF nº 284.243.316-30, 
para exercer o cargo de Diretoria Clínica das 
Unidades de Saúde, junto à Secretaria Municipal 
de Saúde.

 Art. 2º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 

06 de maio de 2021.

Município de Machado, 05 de maio de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 336, DE 05 DE MAIO DE 2021

Dispõe sobre nomeação de Assistente de Zona 
Azul.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado 
de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei 
Orgânica do Município, e em conformidade com a 
Lei Complementar Municipal nº 193, de 13 de 
janeiro de 2021, 

 Resolve:

 Art. 1º Nomear o senhor Juliano Camilo de 
Oliveira, portador do CPF nº 058.486.146-01, para 
exercer o cargo de Assistência de Zona Azul, junto 
à Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão.

 Art. 2º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 
06 de maio de 2021.

Município de Machado, 05 de maio de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 337, DE 05 DE MAIO DE 2021

Dispõe sobre designação em substituição de 
Diretora Administrativa e Financeira.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado 
de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei 
Orgânica do Município, e em conformidade com a 
Lei Complementar Municipal nº 160, de 30 de 
junho de 2017, 

 Resolve:

 Art. 1º Designar a servidora Flaviana Souza 
Nogueira, portadora da matrícula nº 1712, para 
exercer a função de con�ança de Diretoria Admi-
nistrativa e Financeira, junto à Secretaria Municipal 
de Obras e Infraestrutura, em substituição à 
servidora Mirian Lemes, que se encontrará em 
gozo de férias, no período compreendido entre 
12/05/2021 a 31/05/2021.

 Art. 2º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Machado, 05 de maio de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 338, DE 06 DE MAIO DE 2021

Dispõe sobre transferência do servidor público 
municipal que menciona.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado 
de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe 

são conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei 
Orgânica do Município,

 R E S O L V E:

 Art. 1º Transferir o servidor Marcos Donato 
Diniz, portador da matrícula nº 4363, lotado no 
cargo de Pro�ssional dos Serviços Gerais, junto à 
Secretaria Municipal de Educação, para exercer a 
mesma função junto à Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos. 

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 06 de maio de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº 341, DE 11 DE MAIO DE 2021

Dispõe sobre nomeação de Agente Administrativo 
de Ensino Médio – 40 horas.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado 
de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei 
Orgânica do Município, em virtude do resultado 
do Concurso Público, Edital 001/2018, homologa-
do pelo Decreto nº 5682, de 06 de junho de 2018, 
em conformidade com a Lei Complementar nº 81, 
de 03 de fevereiro de 2012, e suas alterações; e, 
ainda, Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 2.000, 

 Resolve:

 Art. 1º Nomear a senhora Clarita de Almei-
da Machado, portadora do CPF nº 075.127.046-66, 
para exercer o cargo de Agente Administrativo de 
Ensino Médio – 40 horas, junto à Secretaria Muni-
cipal de Educação.

 Art. 2º A posse deverá ocorrer no prazo de 
30 (trinta) dias corridos da publicação deste ato de 
provimento.

 Art. 3º Será tornado sem efeito o ato de 
nomeação se a posse não ocorrer no prazo estabe-
lecido, e caso não sejam cumpridas as exigências 
da Lei Complementar nº 81/2012 e suas altera-
ções; e Lei Municipal nº 1.280/2.000 (Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Machado).

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 11 de maio de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 342, DE 12 DE MAIO DE 2021

Dispõe sobre cessão de servidora pública munici-
pal.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado 
de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei 
Orgânica do Município, e nos termos do inciso I, 
do artigo 113, da Lei Municipal nº 1.280, de 31 de 

janeiro de 2000, com suas modi�cações:

 R E S O L V E:

 Art. 1º Ceder a servidora Rita de Cássia 
Silva, portadora da matrícula nº 1244, lotada no 
cargo de Pro�ssional da Educação Infantil e Ado-
lescente, para exercer suas funções junto à Emater, 
a partir do dia 12 de maio de 2021.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de 12 de maio 
de 2021.

Município de Machado, 12 de maio de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 343, DE 12 DE MAIO DE 2021

Dispõe sobre desligamento da servidora pública 
municipal que menciona.

                 O Prefeito Municipal de Machado, 
Estado de Minas Gerais, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 70, inciso V da Lei 
Orgânica do Município, de conformidade com o 
inciso IV do art. 42 da Lei Municipal nº 1.280, de 31 
de janeiro de 2000,

  R E S O L V E:

  Art. 1º Declarar vago o cargo de 
Pro�ssional dos Serviços Gerais, ocupado, até 
então, pela servidora E�gênia do Rosário Tomé, 
portadora da matrícula nº 1571, em decorrência 
de sua aposentadoria por idade, pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social (INSS).

  Art. 2º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 
12 de maio de 2021. 

Município de Machado, 12 de maio de 2021

Maycon Willian da Silva
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 344, DE 13 DE MAIO DE 2021

Dispõe sobre cessão de servidora pública munici-
pal.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado 
de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei 
Orgânica do Município, e nos termos do inciso I, 
do artigo 113, da Lei Municipal nº 1.280, de 31 de 
janeiro de 2000, com suas modi�cações:

 R E S O L V E:

 Art. 1º Ceder a servidora Josemara Prado 
de Almeida, portadora da matrícula nº 1545, 
lotada no cargo de Cirurgião Dentista, para exer-
cer suas funções junto à Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais – APAE.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 13 de maio de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 345, DE 14 DE MAIO DE 2021

Dispõe sobre exoneração de Assistente de Gabine-
te.

  O Prefeito Municipal de Machado, Estado 
de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei 
Orgânica do Município, e nos termos do inciso I, 
artigo 40, da Lei Municipal nº 1.280 de 31 de 
janeiro de 2000,

 R E S O L V E:

 Art. 1º Exonerar, a juízo da autoridade 
competente, a servidora Roberta Gonçalves 
Resende, portadora da matrícula nº 7097, do cargo 
de Assistência de Gabinete, junto à Secretaria 
Municipal de Governo.

 Art. 2º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 
17 de maio de 2021.
   
Município de Machado, 14 de maio de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 346, DE 14 DE MAIO DE 2021

Dispõe sobre nomeação de Assistente de Gabine-
te.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado 
de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei 
Orgânica do Município, e em conformidade com a 
Lei Complementar Municipal nº 193, de 13 de 
janeiro de 2021, 

 Resolve:

 Art. 1º Nomear a senhora Flávia Silva de 
Souza, portadora do CPF nº 077.527.286-83, para 
exercer o cargo de Assistência de Gabinete, junto à 
Secretaria Municipal de Governo.

 Art. 2º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 
18 de maio de 2021.

Município de Machado, 14 de maio de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

   PORTARIA Nº 347, DE 17 DE MAIO DE 2021

Dispõe sobre exoneração de Coordenadora do 
Centro de Referência Especializado de Assistência 
Social.

  O Prefeito Municipal de Machado, Estado 
de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei 
Orgânica do Município, e nos termos do inciso II, 
artigo 40, da Lei Municipal nº 1.280 de 31 de 
janeiro de 2000,
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 R E S O L V E:

 Art. 1º Exonerar, a pedido, a servidora 
Angélica Vieira Bom�m Tavares, portadora da 
matrícula nº 6739, da função de con�ança de 
Coordenação do Centro de Referência Especializa-
do de Assistência Social, junto à Secretaria Munici-
pal de Desenvolvimento e Promoção Social.

 Art. 2º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos retroativos a 10 de 
maio de 2021.
   
Município de Machado, 17 de maio de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº. 00120/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 033/2021 
Edital 033/2021

DO OBJETO: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
PRODUTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL/ORAL, 
SUPLEMENTAÇÃO ALIMENTAR E FORMULAS 
INFANTIL, PARA DOAÇÃO A PACIENTES CARENTES 
E CUMPRIMENTO DE MANDADOS DE SEGURANÇA, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE MACHADO/MG,
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS NO 
SITE:
Dia 24 de maio de 2021 as 09h00minh.

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
Dia 08 de Junho de 2021 as 13h00minhs.

ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS:
Dia 08 de junho 2021 as 13h01minh00minh.

ABERTURA E DISPUTA DE LANCES:
Tão logo encerrada a abertura e avaliação das 
propostas.

Os interessados em participar deste Pregão Eletrô-
nico deverão adquirir o edital através do site: 
http://machadoportaltransparencia.portalfacil.-
com.br/licitacoes

Luiz Fernando da Silva
Pregoeiro O�cial

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº. 0068/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 026/2021 
Edital 026/2021

DO OBJETO: Aquisição de materiais de limpeza, 
higiene, EPI’s e materiais para uso na prevenção à 
COVID19 em atendimento às necessidades das 
diversas Secretarias Municipais, Procuradoria Geral 
e Controladoria Geral do Município de Macha-
do/MG.”. 
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS NO 
SITE:
Dia 27 de maio de 2021 as 09h00minh.

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
Dia 10 de Junho de 2021 as 13h00minhs.

ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS:

Dia 10 de junho 2021 as 13h01minh00minh.

ABERTURA E DISPUTA DE LANCES:
Tão logo encerrada a abertura e avaliação das 
propostas.

Os interessados em participar deste Pregão Eletrô-
nico deverão adquirir o edital através do site: 
http://machadoportaltransparencia.portalfacil.-
com.br/licitacoes

Luiz Fernando da Silva
Pregoeiro O�cial

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº. 0071/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 016/2021 
Edital 016/2021

DO OBJETO: futura e eventual aquisição de com-
putadores para serem utilizados pelas equipes das 
Unidades do Programa de saúde da família e das 
Unidades Básicas de Saúde para a implantação da 
rotina de prontuário eletrônico em atendimento a 
Secretária de Saúde do Município de Macha-
do/MG,
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS NO 
SITE:
Dia 27 de maio de 2021 as 09h00minh.

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
Dia 11 de Junho de 2021 as 13h00minhs.

ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS:
Dia 11 de junho 2021 as 13h01minh00minh.

ABERTURA E DISPUTA DE LANCES:
Tão logo encerrada a abertura e avaliação das 
propostas.

Os interessados em participar deste Pregão Eletrô-
nico deverão adquirir o edital através do site: 
http://machadoportaltransparencia.portalfacil.-
com.br/licitacoes

Luiz Fernando da Silva
Pregoeiro O�cial

LICITAÇÃO


